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PIS E COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS.
ESSENCIALIDADE.

Admite-se o direito ao crédito de PIS e COFINS quando comprovada a
essencialidade dos bens e servigos adquiridos para o exercicio das atividades
operacionais exercidas pela empresa.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. CABIMENTO.

Os juros de mora incidem sobre a multa de oficio, conforme interpretacao
sistematica da legislacao pertinente

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracao: 01/01/2009 a 31/12/2009

PIS E COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS.
ESSENCIALIDADE.

Admite-se o direito ao crédito de PIS e COFINS quando comprovada a
essencialidade dos bens e servigos adquiridos para o exercicio das atividades
operacionais exercidas pela empresa.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO. CABIMENTO.

Os juros de mora incidem sobre a multa de oficio, conforme interpretacao
sistematica da legislacao pertinente

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso de oficio.
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 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
 PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. ESSENCIALIDADE.
 Admite-se o direito ao crédito de PIS e COFINS quando comprovada a essencialidade dos bens e serviços adquiridos para o exercício das atividades operacionais exercidas pela empresa.
 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO.
 Os juros de mora incidem sobre a multa de ofício, conforme interpretação sistemática da legislação pertinente
  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
 PIS E COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. ESSENCIALIDADE.
 Admite-se o direito ao crédito de PIS e COFINS quando comprovada a essencialidade dos bens e serviços adquiridos para o exercício das atividades operacionais exercidas pela empresa.
 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. CABIMENTO.
 Os juros de mora incidem sobre a multa de ofício, conforme interpretação sistemática da legislação pertinente
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício. 
 Por unanimidade de votos deu-se provimento ao recurso voluntário quanto serviço de mão-de-obra temporária. 
 Por maioria de votos deu-se provimento ao recurso voluntário quanto aos serviços de telefonia. Vencidos os Conselheiros Marcelo Giovani Vieira e Paulo Roberto Duarte Moreira. 
 Por maioria de votos deu-se provimento ao recurso voluntário quanto as taxas de cartão de crédito. Vencidos os Conselheiros Marcelo Giovani Vieira e Winderley Morais Pereira. 
 Por voto de qualidade negou-se provimento ao recurso voluntário quanto aos juros sobre a multa de ofício. Designado para o voto vencedor quanto aos juros sobre a multa de ofício o Conselheiro Marcelo Giovani Vieira.
 WINDERLEY MORAIS PEREIRA - Presidente. 
 TATIANA JOSEFOVICZ BELISÁRIO - Relatora.
 MARCELO GIOVANI VIEIRA - Redator designado
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Winderley Morais Pereira (Presidente Substituto), Marcelo Giovani Vieira, Tatiana Josefovicz Belisário, Paulo Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Orlando Rutigliani Berri, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade e Renato Vieira de Ávila. 
 
  Trata-se de Recursos de Ofício e Voluntário em face do Acórdão nº 03-67.679 da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasília. (fls. 4108 e seguintes).
Adoto como relatório aquele lançado na referida decisão:
Contra a contribuinte supra identificada foram lavrados Autos de Infração às fls. 1450/1485, formalizando lançamentos de ofício dos créditos tributários abaixo discriminados, relativos aos fatos geradores ocorridos no período de 01/01/2009 a 31/12/2009, com acréscimo de juros de mora e da multa proporcional de 75%, a seguir detalhados:

As infrações apuradas decorrem das glosas de créditos de PIS/Pasep e de Cofins no ano-calendário de 2009.
I. DO PROCEDIMENTO FISCAL
A descrição dos fatos remete ao Termo de Constatação Nº 01 de fls. 1405/1419, onde verifica-se que o procedimento teve como objeto a verificação, no ano calendário de 2009, das contribuições realizadas para o PIS/Pasep e Cofins, bem como do IRPJ, tendo sido procedido encerramento parcial da ação fiscal com a indicação de matérias que teriam afetado as bases de cálculo de citadas contribuições.
Segundo relato da autoridade fiscal foram realizadas diversas glosas de créditos de PIS/Cofins, as quais podem ser apresentadas de forma agrupadas, da seguinte forma, de acordo com os itens 8, 9 e 10 do Termo de Constatação:
a) Grupo 01: Glosa de créditos contabilizados nas contas contábeis �Outros Custos� e �Custos�, tendo como fundamento: �Crédito de valores genéricos sem discriminação�;
b) Grupo 02: Glosas dos pagamentos de prestações de serviços contabilizadas nas contas: prevenção de incêndios (bombeiro), polícia militar, médicos, fiscalização de portaria, fiscalização de trânsito, recepcionistas, credenciamento e ambulância e resgate, tendo como fundamento: �Diverge do ramo de atividade principal�;
c) Grupo 03: Glosas dos pagamentos de prestações de serviços contabilizadas nas contas: perucaria, maquiagem, tendo como fundamento: �Diverge do ramo da atividade principal, portanto não pode ser considerado insumo�;
d) Grupo 04: Glosas dos pagamentos de prestações de serviços contabilizadas nas contas: serviços de impressão, materiais de expediente, custo de entrega (motoboy), abastecimento de A&B, coleta de lixo, correios e telégrafos, tendo como fundamento: �O ramo de atividade do contribuinte é a produção de eventos, portanto, a despesa não tem vínculo com o ramo de atividade�;
e) Grupo 05: Glosas dos pagamentos de prestações de serviços contabilizadas nas contas: pavimentação, terraplanagem, pintura e recuperação, outros custos com reformas, tendo como fundamento: �Ramo de atividade principal não é de construção civil, além do mais as atividades de construção civil as contribuições para PIS e Cofins está definida sob o regime CUMULATIVO�;
f) Grupo 06: Glosas dos pagamentos de prestações de serviços contabilizadas nas contas: alpinista (rigger), carregadores, comissários, garçom, interprete, passadeiras e camareiras, profissionais de operação, profissionais de produção, técnico de áudio e filmagem, traduções e legendas, vistoriadores, vistos e contratos de trabalho, tendo como fundamento: �Serviços prestados por pessoa física não geram direito a créditos de PIS/Cofins - §2º Inciso I, da Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003�;
g) Grupo 07: Glosas dos pagamentos de prestações de serviços e de despesas contabilizadas em diversas contas, cujos fundamentos para respectivas glosas deramse com base em diversas Soluções de Consulta, conforme demonstração, a saber:

h) Grupo 08: Glosa de créditos específicos a título de �Cachê Artístico em Moeda Nacional�, motivada pela falta de comprovação de documento fiscal/pagamento; e 
i) Grupo 09: Glosa da diferença apurada no confronto entre Planilha apresentada pelo contribuinte, discriminando os valores que serviram de base para cálculo dos créditos de PIS e Cofins, e os valores declarados no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON.
As glosas dos valores apropriados a maior referentes aos créditos de PIS e Cofins, durante o ano-calendário de 2009, encontram-se demonstrados pela autoridade fiscal por meio de planilhas, as quais foram inseridas nos Anexos I, II, III, IV, V e VI, doc. de fls. 1420/1447, cujo resumo encontra-se a seguir detalhado:

II. DA IMPUGNAÇÃO 
A ciência dos autos de infração foi formalizada pessoalmente em 31/01/2014, e, em 28/02/2014, a autuada apresentou a petição impugnativa acostada às fls. 1490/1576, com a apresentação das alegações a seguir sumariadas:
Na introdução de sua defesa a contribuinte esclarece a sua forma de atuação no mercado de entretenimento, destacando, a realização de eventos ao vivo, atuando de forma diversificada e verticalizada, na produção de eventos artísticos, culturais e esportivos, tais como exposições, shows e espetáculos de qualquer espécie ou gênero, inclusive festivais de música, criações cinematográficas e teatrais, eventos sociais e promocionais, envolvendo-se em todo o processo criativo e organizacional de produção técnica e artística dos eventos que promove.
Destaca alguns eventos relevantes produzidos nos últimos anos, destacando entre outros os seguintes shows: �Metallica�, �Ozzy Osbourne�, �Guns n' Roses�, �U2�, �Madonna�, sendo, ainda, responsável pela organização e produção de espetáculos artísticos e culturais, também internacionalmente reconhecidos, em cidades brasileiras tais como o �Cirque du Soleil�, o espetáculo �Rei Leão�, �Cats�, entre diversos outros, inclusive espetáculos nacionais, tratando-se da maior empresa a atuar neste segmento de mercado na América do Sul e a quarta do mundo.
Assevera a impugnante que, em face de sua atuação diversificada, cuida de todos os passos do processo constitutivo de produção e promoção dos seus eventos, partindo desde a contratação de artistas e espetáculos até a locação de espaços e venda de ingressos, passando-se entre estes pontos à contratação de equipes de apoio de suporte aos espetáculos, tais como corpo de bombeiros, seguranças, intérpretes, profissionais de operação de mesas de som e de luzes, dentre tantos outros profissionais.
Desse modo, a atuação da contribuinte alcança todas as etapas de negócio para a consecução de eventos, tais como, shows, espetáculos, teatros, circos, eventos esportivos, exposições, dentre outros. Tendo como objetivo, muitas vezes, a produção de espetáculos e eventos dentro de espaços fechados (�indoor�) e espaços abertos (�outdoor�), sendo que esses últimos, muitas vezes necessitam ser organizados, passando a ser necessária a realização de, por exemplo, obras de construção civil, organização de terrenos, dentre outros serviços necessários para a realização do evento/espetáculo.
Informa a contribuinte que é de sua exclusiva responsabilidade a comercialização de ingressos e operação de bilheterias dos seus eventos/espetáculos, sendo adotado, para tanto, uma marca e sistema próprios: �Tickets For Fun� por meio do qual são oferecidos diversos canais de venda, tais como: - pontos de venda em locais de grande circulação (postos de gasolina, shopping centers, livrarias, etc); - call centers e venda on-line; além das bilheterias nos locais dos espetáculos.
Todavia, em decorrência da facilidade de suas vendas por call centers e online, e da entrega de convites em domicílio, a impugnante afirma que cobra taxas de serviços (de conveniência, de entrega e de retirada), opções que não se confundem com a prestação de serviços de apresentação de espetáculo.
A contribuinte explica que desempenha outras atividades autônomas em relação ao seu objeto principal � produção e organização de espetáculos e eventos artísticos �,citando, como exemplo, a busca de patrocínio para seus eventos, por meio do qual é feito marketing, propaganda de marca de terceiros em troca de remuneração (patrocínio), através de diversos meios de publicidades e comunicação. Aliás, esta atividade em destaque, pouco conhecida, é a responsável por boa parte das receitas auferidas pela empresa.
Informa que, além dessas atividades, utiliza para seus eventos próprios espaços operados e administrados pela empresa, os quais são notoriamente conhecidos no país, citando, por exemplo, o "Citibank Hall SP" (anteriormente denominado "Credicard Hall"), o Citibank Hall RJ, o Teatro Renault (em 2009 denominado Teatro Abril). Referidos espaços, além de serem utilizados em eventos próprios, também são alugados para eventos corporativos (de empresas) ou de terceiros em geral (formaturas, casamentos ou até eventos de empresas concorrentes) ocasião em que a contribuinte fornece todo o apoio necessário a realização de tais eventos (serviço de buffet, seguranças, profissionais técnicos, médicos, limpeza, etc).
No sentido de comprovar a sua atuação multifacetada, a contribuinte reproduz o artigo 3º de seu Estatuto Social, o qual estabelece o objeto social da empresa.
Com relação a sua estratégia de defesa, a impugnante esclarece a adoção de argumentação por grupo de despesas, as quais tiveram os respectivos créditos de PIS e Cofins glosados, com base na identidade quanto à sua acusação pela autoridade fiscal.
O procedimento supracitado também será adotado pelo Relator no presente Voto, cujo agrupamento, entretanto, seguirá o já mencionado por ocasião do relato do procedimento fiscal (Item I), e não o adotado pela contribuinte, não obstante a única diferença existente tratar-se da subdivisão promovida pela requerente do Grupo 07 (glosas fundamentadas em Soluções de Consulta) em 10 (dez) subgrupos, definidos a partir de cada Solução de Consulta indicada pela autoridade fiscal.
1. Das preliminares de nulidades suscitadas pela contribuinte
1.1. Da ausência de análise discriminada de despesas 
Entende a impugnante que da leitura da planilha do Anexo I do Auto de Infração, constata-se que a fiscalização glosou créditos tomados pela Impugnante, relativos a diversos bens e serviços elencados em suas contas contábeis, sem apresentar a motivação para a imposição de tal glosa, limitando-se a mencionar que aqueles custos ou despesas são valores genéricos sem discriminação alguma. Não havendo no Termo de Constatação Fiscal e em nenhum outro local do Auto de Infração, nenhuma linha sequer escrita destinada a demonstrar a razão pela qual o a Fiscalização desconsiderou a conta e glosou o crédito de PIS e COFINS.
Entende a contribuinte que caberia à fiscalização o dever de requerer as informações adicionais à planilha de créditos fornecida, com o fito de elucidar do que se tratam as contas nela descritas, a fim de verificar se as despesas em questão caracterizam-se como insumos ou não, fato que não ocorreu.
Assim, entende a contribuinte estar demonstrada a ausência de motivação do Auto de Infração quanto às glosas das despesas registradas nas contas contábeis denominadas �Outros Custos� cuja consequência é a sua nulidade.
1.2 Da ausência de fundamentação do conceito de �insumo� e dos critérios para enquadramento de despesa/custo no ramo de atividade da contribuinte 
Aduz a contribuinte que, do exame da planilha do Anexo I do Auto de Infração, constata-se que a autoridade fiscal glosou créditos tomados pela impugnante relativos a diversos bens e serviços elencados em suas contas contábeis sob o fundamento de que, em relação da descrição das contas, estas �diverge(m) do ramo de atividade principal� (Grupo 2).
Nesse ponto, assevera a impugnante que a fiscalização não definiu o que seria a premissa fundamental do presente lançamento de ofício: o seu conceito de �insumo� para fins de creditamento de PIS e COFINS. Tampouco define quais justificativas embasariam a consideração de que uma atividade não está compreendida no seu objeto social, tendo simplesmente alegado que os respectivos custos ou despesas �diverge(m) do ramo de atividade principal�, o que, no seu entendimento, não consubstancia motivação alguma.
Pugna que tal procedimento fere determinação expressa do artigo 50 da Lei n° 9.784/99, de que o ato administrativo deve conter motivação explicita e clara, apresentando para consubstanciar seu entendimento jurisprudência do CARF (Acórdão nº 206- 01-806).
Entende que tal fato impossibilita claramente o seu exercício do pleno direito de defesa, levando à nulidade do Auto de Infração nos termos do artigo 59, inciso II do Decreto n° 70.235/72.
1.3 Da ausência de fundamentação legal (Grupo 07 � Soluções de Consulta)
Nas glosas efetuadas relativas a diversas contas contábeis, a impugnante ressalta que a planilha do Anexo I do Auto de Infração, somente colacionou como motivação para a vedação do crédito de PIS e COFINS diversas Soluções de Consulta, emitidas pela Receita Federal do Brasil (RFB), não apontando, em nenhum momento, qual seria o fundamento legal para a desconsideração desses insumos.
Desse modo, sustenta que a fiscalização somente fundamentou a suposta vedação do crédito incluso na conta contábil, com a indicação de uma Solução de Consulta, nada mais esclarecendo acerca do critério utilizado para a vedação, evidenciando infração ao disposto no inciso IV, do artigo 10, do Decreto nº 70.235/72, que determina a necessidade do auto de infração indicar a disposição legal infringida, sob pena de ter a sua nulidade material declarada, ferindo, também, o direito de defesa do contribuinte (CF. art. 59, II), vez que não existe a indicação da infração legal sob a qual se subsume o fato, restando lacunoso o Auto de Infração.
Pondera que as Soluções de Consulta não possuem qualquer poder legal, senão como sendo opinião da Receita Federal do Brasil consequente de consulta, sendo, quando muito, normas complementares no Direito Tributário a teor do inciso III do artigo 100 do CTN.
Sustenta a contribuinte que na citada planilha presente no Anexo I existe tão somente a indicação do número da Solução de Consulta que daria amparo, segundo à fiscalização, à glosa fiscal. Afirma, entretanto, que esta vaga indicação não se configura como fundamento suficiente, pois a fiscalização deve demonstrar a correta �subsunção� do fato à hipótese prevista na Solução de Consulta às custas de causar prejuízo ao direito de defesa da impugnante.
Assim, ao não realizar a subsunção do fato à norma jurídica, em decorrência do princípio da legalidade, a fiscalização cerceou o direito de defesa da contribuinte, motivo pelo qual deve ser o lançamento declarado nulo.
2. Do direito ao creditamento do PIS e da COFINS incidentes sobre os insumos adquiridos pela Impugnante 
Nesse tópico, por entender que a fiscalização não fundamentou porque determinados bens e serviços adquiridos ao longo do ano de 2009 não deram ensejo a creditamento para fins de dedução das contribuições sociais devidas, e que além desse fato tampouco explicitou o conceito de insumo por ela adotado.
Nesse cenário, a contribuinte apresenta o seu entendimento do conceito de insumo, para fins da legislação do PIS e da Cofins, cujos fundamentos encontram-se a seguir apresentados, em apertada síntese:
Assevera que o disposto no inciso II do art. 3º das Leis Nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 reconhece o direito ao crédito relativo a bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos. Todavia, o Fisco Federal vem restringindo o alcance do termo "insumo", de modo a diminuir o montante a ser creditado pelo contribuinte a título de PIS/COFINS;
Afirma que o entendimento adotado pela RFB é no sentido que os créditos das contribuições devem ser interpretados, por analogia, ao conceito de insumo materializado na legislação que rege o IPI, que adota esse termo como relacionado aos bens que integram o produto final (matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem) ou que, no processo produtivo, sofram alteração ou desgaste;
Aponta que parte da jurisprudência tem adotado como conceito de insumo o constante nos artigos 290 e 299 do Regulamento do Imposto de Renda RIR/99, por entender que em decorrência da mesma materialidade existente entre o PIS/COFINS e o IRPJ, qual seja a receita, aplica-se o mesmo conceito de insumo;
Afirma, ainda, que outros julgados apresentam posicionamento divergente, no sentido de que o conceito de insumo para as contribuições seja distinto.
Diverge da aplicabilidade do conceito de insumo trazido pela legislação do IPI, pois entende que não se identifica nas leis instituidoras dessas contribuições qualquer menção à possibilidade de utilização subsidiária do conceito de insumo trazido pela legislação do IPI;
Para fundamentar esse entendimento a contribuinte cita as lições apresentadas pelos doutrinadores Marco Aurélio Greco e Ricardo Mariz de Oliveira, para concluir que nas hipóteses em que o legislador tem a intenção de determinar a aplicação subsidiaria de conceito inerente a tributo diverso, isso é feito de maneira expressa, como ocorreu em relação ao crédito presumido previsto no parágrafo único do artigo 3º da Lei n° 9.363/96;
Prossegue afirmando que a legislação instituidora do PIS e da COFINS não-cumulativos não prevê a tomada de créditos somente relativos a matérias-primas, produtos intermediários, materiais de embalagem ou bens que sofram alteração no processo produtivo, pois na realidade, o artigo 3°, das Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03, também prevê em seus vários incisos o direito ao crédito em relação a outros bens, como despesas financeiras e a diversos serviços, apresentando para convalidar esse entendimento as posições de Luís Eduardo Schoueri e Matheus Cherulli Alcantara Viana; e de Marco Aurélio Greco. Dessa forma, entende que a própria legislação concernente ao PIS e à COFINS não-cumulativos reconhece a ampla abrangência do conceito de �insumo�, uma vez que não limita os seus créditos tão somente aos bens que compõem o produto ou se desnaturam durante o processo produtivo, mas, sim, a uma maior gama de bens e serviços;
Para fundamentar esse entendimento cita jurisprudência do CARF, pela transcrição da ementa do Acórdão nº 9303-01.035 a 3ª Turma;
Sustenta que as contribuições em tela possuem notadamente materialidades distintas da intrínseca ao IPI, visto que, enquanto as contribuições ao PIS e à COFINS incidem sobre a receita do contribuinte, o IPI recai sobre o produto industrializado, trazendo à tona as lições de Ives Gandra da Silva Martins;
Reforça destacando que o CARF já se pronunciou nesse sentido, afastando a aplicação subsidiária do conceito de insumo trazido pelo IPI, haja vista que a sua materialidade é distinta da materialidade do PIS e da COFINS, trazendo aos autos ementa do Acórdão nº 3202- 00226;
No tocante à aplicação do conceito de insumo trazido pela legislação do Imposto de Renda ao PIS e a COFINS afirma a contribuinte que o CARF vem reconhecendo esse aspecto em alguns casos, como decorrência da apuração do lucro e das contribuições com base na receita;
Considera que diferentemente do IPI, o conceito de "insumo" para o IRPJ não se limita apenas aos insumos destinados à produção, mas também à prestação de serviços, destacando para consubstanciar essa tese a doutrina dos juristas Ricardo Mariz de Oliveira e Ives Gandra da Silva Martins;
Com base nessa doutrina pugna pelo aproveitamento, como crédito de PIS/Cofins, todo e qualquer custo de produção (artigo 290 do RIR) ou despesa necessária à atividade da empresa (artigo 299 do RIR), nos termos do entendimento já adotado na jurisprudência do CARF, juntando, para tanto trecho do voto condutor proferido no processo n° 11065.101271/2006-47 (Acórdão nº 9303-01.035 da 3ª Turma);
Aduz que caso seja transplantado algum conceito de insumo para fins de crédito de PIS/Cofins que seja utilizado o conceito estabelecido na legislação do IRPJ devido à relação de afinidade entre os aspectos materiais das hipóteses de incidência deste último e do PIS e da COFINS;
Com base nas definições estabelecidas no Inc. II do art. 3º da Lei nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, conclui a contribuinte que a frase �bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos� deve ser compreendida como �bens e serviços, essenciais para a prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos�, destacando que mencionado dispositivo não utiliza o termo �produto�, mas, sim, �produção ou fabricação�, deixando evidente que o bem ou serviço deve ser insumo do processo de produzir ou fabricar.
Assim, pugna que a utilização do termo �produção� leva ao entendimento que os bens e serviços, para serem enquadrados como insumos, devem estar ligados intimamente ao processo produtivo da empresa, e não necessariamente ao produto, indicando para fortalecer sua posição as lições de Marco Aurélio Greco;
Para robustecer essa tese da verificação se determinado bem ou serviço se revela essencial para o processo produtivo, a contribuinte transcreve o entendimento adotado pela 2ª Turma da 2ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do CARF;
Nesse diapasão entende que se pode qualificar determinado bem ou serviço como insumo a partir da seguinte indagação proposta: a subtração de determinado bem ou serviço impede o processo produtivo ou implica evidente perda de qualidade do produto ou serviço prestado?
Destaca a impugnante que esse raciocínio acima exposto começou a ser identificado no E. Superior Tribunal de Justiça (STJ), trazendo como exemplo voto proferido por ocasião do julgamento do recurso especial n° 1.246.317, pelo Ministro Relator Mauro Campbell Marques, já acompanhado pelos Ministros Castro Meira e Humberto Benjamim, em que a essencialidade do bem ou serviço ao processo produtivo foi considerada fundamental para caracterizá-lo ou não como insumo;
Informa que o CARF vem decidindo, mais recentemente, que o conceito de insumo para os fins do creditamento do PIS e da COFINS não é equiparável a nenhum outro, sendo baseado na sua essencialidade para a produção do serviço ou bem, trazendo, para tanto, a ementa do Acórdão n° 3302-001.865, proferido pela 3ª Câmara, 2ª Turma;
Com base nesse entendimento, pondera que os critérios adotados pelo CARF para o reconhecimento de que um bem ou serviço dá ensejo a crédito são: (i) a sua necessária utilização direta ou indireta na atividade do contribuinte; (ii) ser indispensável para a formação do produto ou serviço; e (iii) estar previsto no objeto social do contribuinte. Nessa linha de raciocínio afirma que esses critérios significam um distanciamento da jurisprudência administrativa da ideia de que o insumo aqui tratado seria o mesmo utilizado pela legislação do IPI, mas também cria, ao mesmo tempo, critérios próprios para a caracterização de crédito para a legislação de PIS e COFINS que, por sua vez, diferem-se daqueles aplicáveis à legislação do IRPJ;
A partir dessa construção explica a contribuinte que deve existir um certo �grau de inerência� entre insumo e produção. Neste ponto, temse que tão importante quanto a existência do fator capital, ou seja, do existir de uma máquina utilizada na produção de bens, é importante, também, que ela continue a existir em condições de produzir os mesmos efeitos, com sua mesma qualidade. E para corroborar com tal tese apresenta ensinamentos de Marco Aurélio Greco sobre a relação de inerência entre o valor despendido e o fator de produção;
Concluindo esse tópico a impugnante pleiteia que, caso o julgamento entenda pela não aplicação do conceito de insumo, conforme previsto na legislação do IRPJ, que ao menos seja adotado aplicação do conceito de insumo em função da essencialidade do bem ou serviço para o desempenho da sua atividade econômica, para fins de apropriação de créditos de PIS/COFINS, sendo afastada por completo a noção extremamente restrita conferida aos insumos no âmbito do IPI.
3. Das glosa de créditos com fundamentação específica apresentada no Anexo I do TC 
Antes de apresentar seus argumentos sobre as glosas específicas, as quais serão apresentadas de forma agrupada, a contribuinte informa que seguirá, de forma limitada, apenas às acusações fiscais que embasaram a glosa das referidas despesas presentes na coluna �justificativa para a glosa� da mencionada planilha inserida no Anexo I do Auto de Infração.
Afirma a contribuinte que será demonstrado ao longo de sua peça impugnatória o fato da autoridade fiscal não ter compreendido, de forma adequada, a complexidade e a gama de atribuições que estão abrangidas pela principal atividade econômica desenvolvida pela impugnante na produção, organização e execução de espetáculos artísticos.
Prossegue afirmando que a fiscalização não compreendeu, também, a diversidade das outras atividades econômicas desempenhadas pela empresa igualmente previstas no seu Estatuto Social e de elevada importância para as suas finanças.
3.1. Das glosas do Grupo 01 (Contas Outros Custos)
Com relação a essas glosas a contribuinte reitera a preliminar de nulidade suscitada pelo fato da fiscalização não ter tido o cuidado de verificar a composição dos lançamentos efetuados nessas contas contábeis, apresentando a justificativa na planilha como �valor genérico sem discriminação�.
Não obstante a tal preliminar a impugnante apresenta planilha de fls. 1678/1680, onde discrimina custos e despesas de naturezas diversas, que no seu entendimento são essenciais para a prestação dos serviços oferecidos pela contribuinte, entre as quais destacam-se: despesas com produção (materiais, montagem e desmontagem de shows, afinação de instrumentos musicais, materiais de produção, montagem de camarote para artistas, serviços de preparação vocal, entre outros), despesas relativas a diferenças de hospedagens, despesas com cachês artísticos, locação de equipamentos, implantação da estrutura do Cirque du Soleil para o espetáculo Quidam.
Para comprovar as informações apresentadas na planilha juntada à impugnação, a contribuinte apresenta todas as notas fiscais comprobatórias dessas despesas/custos, as quais alega que não foram solicitadas pela fiscalização no curso do procedimento fiscal (doc. de fls. 1685/1748; 1750/1760; 1762/1822).
3.2. Da glosa dos Grupos 02, 03 e 04 pela motivação: �Divergências do ramo de atividade principal da contribuinte� 
No tocante à esse item afirma a impugnante que a fiscalização houve por bem glosar diversas despesas sob a justificativa de que divergiriam do ramo de atividade principal da contribuinte, sem levar em conta que uma das principais atividades econômicas desenvolvidas pela empresa é a promoção, organização, produção, agenciamento, programação e execução de shows e espetáculos artísticos em geral.
Para fundamentar a sua argumentação a contribuinte apresenta, a título exemplificativo, contrato firmado para a produção do espetáculo Quidam do Cirque du Soleil, produzido em diversas cidades brasileiras no ano-calendário de 2009, nos termos de cópia da tradução juramentada do contrato de performance teatral original, doc. de fls. 1824/1887, a qual será referenciada em diversos momentos de sua defesa.
Com relação às despesas glosadas de prevenção de incêndios (bombeiro), polícia militar, médicos, fiscalização de portaria, fiscalização de trânsito, recepcionistas, credenciamento e ambulância e resgate, alega a contribuinte, em síntese, que esses dispêndios são fundamentais e imprescindíveis para as produções do espetáculo, sendo alguns, inclusive, obrigatórios para a promoção de grandes eventos destinados a grandes públicos.
Assim sendo, caso a contribuinte não tivesse contratado alguns desses serviços as autoridades públicas competentes não teriam concedido as respectivas autorizações para a realização desses eventos, ficando, por consequência, impedida de prestar os seus serviços.
Para ilustrar tal assertiva, a contribuinte apresenta os cuidados necessários com incêndios impostos pelo Município de São Paulo, por meio do Decreto n° 49.969/2008, e as exigências regulamentares relativas ao trânsito de carros e pessoas, policiamento e presença de equipe médica no local dos eventos, determinados pela Resolução da Secretaria do Estado do Rio de Janeiro n° 13/2007.
No sentido de demonstrar todas as exigências a serem cumpridas para a realização de eventos artísticos destinados a grandes públicos, a impugnante anexa relação detalhada das referidas normas estaduais e municipais dos principais locais onde atua, doc. de fls. 1890/1973, bem como exemplos de contratos celebrados relativos à prestação de serviços médicos, doc. de fls. 1975/1984, e de serviços de bombeiros, doc. de fls. 1986/1992.
Existem, ainda, cláusulas contratuais firmadas com o Cirque du Soleil, que impõem à impugnante a obrigação de obtenção de autorizações e alvarás em geral. No mesmo sentido observa-se que despesas incorridas com �fiscalização de portaria� e �recepcionistas�, possuem finalidade diretamente relacionada ao controle do público participante dos eventos promovidos � controle sem o qual não seria possível realizar espetáculos direcionados a grandes públicos.
Quanto às despesas originárias de imposições regulatórias, assevera a contribuinte que o direito a créditos desses dispêndios já foram reconhecidos pelo CARF, por intermédio do Acórdão n° 3803-003.749.
Com relação às despesas com impressão, correios e telégrafos e custo de entrega, afirma a impugnante que tais dispêndios são fundamentais à impressão de tickets, convites e folhetos de espetáculos, bem como à sua entrega aos clientes, sendo essenciais à prestação de serviços de produção, distribuição, comercialização e intermediação de ingressos, presente no item h do artigo 3° do seu Estatuto Social, não se tratando de meras despesas de escritório.
No tocante aos custos relativos a �materiais de expediente� glosados pela fiscalização, afirma que são, materiais elétricos (fios, cabos, fontes, etc), materiais de manutenção (pregos, parafusos, ferramentas), utilizados pelos profissionais de produção que devem ser considerados como insumos, tendo em vistas que possuem �elevado grau de inerência� com a prestação de serviços de produção dos eventos.
Sobre os valores glosados com alimentação e bebidas adquiridos pela impugnante, alega que não se trata apenas da venda de alimentos e bebidas nos eventos produzidos, mas sim de prestação de serviços prevista no escopo dos contratos celebrados com diversas empresas, por exemplo: Telefônica, Bradesco Vida e Previdência, Assist-card do Brasil, por meio do qual é firmado cessão de direito de uso de espaço de suítes corporativas - ou �camarotes� � nas dependências dos seus imóveis, entre eles o �Credicard Hall�, e o �Teatro Abril�.
Para comprovar tal fato a contribuinte anexa contratos onde constam cláusulas que a obrigam a manter a limpeza das suítes, realizar serviços de manutenção das suas instalações, contratar seguro de responsabilidade civil e fornecer alimentação e bebidas, destacando que o serviço de fornecimento de alimentos e bebidas está integralmente incluído no preço contratado, doc. de fls. 1996/2126. Neste sentido, a título de exemplo, destaca a cláusula 4.1.3. do contrato pactuado com o Bradesco Vida e Previdência S.A.
Além dessa cessão de uso de espaço próprio relativo a camarotes, a contribuinte informa que também promove eventos e festas corporativas nos seus imóveis, que além da cobrança do aluguel do local, realiza-se, também, a prestação de serviços de buffet, com oferecimento de alimentos e bebidas, juntando, para comprovar tal fato as �cartas acordo� de diversos eventos desta natureza, bem como os seus respectivos briefings (resumos relativos ao quanto contratado), doc. de fls. 2128/2173.
Ressalta a contribuinte que tais atividades econômicas encontram-se previstas no objeto social da empresa, sendo fato que a fiscalização não observou a complexidade das atividades desenvolvidas pela empresa.
3.3. Da glosa do Grupo 05 pela motivação: �Ramo de atividade principal não é de construção civil� 
Nesse tópico a contribuinte concorda com a constatação da fiscalização de que não se configura como uma empresa atuante no ramo da construção civil, mas discorda do entendimento que a contratação de obras de construção civil só pode ser considerada insumo para fins de creditamento por pessoas jurídicas que atuem nesse setor econômico, tratando-se de equívoco cometido pela autoridade fiscal.
No caso em exame trata-se da contratação de serviços de pavimentação e terraplanagem para que o Cirque du Soleil pudesse implementar a montagem da infraestrutura necessária às apresentações do espetáculo Quidam em 9 (nove) capitais brasileiras, conforme detalhamento inserido na cláusula 5.1 do contrato firmado, doc. de fls. 1829/1830.
Para as realizações desses eventos encontra-se prevista na cláusula 6.2 de citado contrato (fls. 1832/1833) a responsabilidade da contribuinte em relações às construções necessárias que vierem a ser exigidas por qualquer autoridade governamental ou quaisquer leis aplicáveis, estatuto social ou regulamento visando a instalação integral dos equipamento de citado circo.
Dessa forma, pela análise dessas cláusulas contratuais, pugna a contribuinte que existe a indicação de sua responsabilidade não apenas pela escolha do lugar, como também pela execução de serviços relativos à preparação do local escolhido, levando-se em conta todas as exigências técnicas do Cirque du Soleil.
Com base nessa avença contratual frisa a impugnante que fica mais do que justificado a contratação de serviços de terraplanagem e de pavimentação, apresentando, como exemplo, contrato celebrado em Fortaleza com a empresa Movespe Serviços Ltda., referentes à prestação de serviços de terraplanagem, pavimentação e infraestrutura, doc. de fls. 2175/2184.
Assevera, ainda, que tais contratos foram firmados visando fornecer as condições mínimas necessárias para a instalação dos equipamentos e da infraestrutura do Cirque du Soleil, e caso não fossem implementados resultaria na não realização dos espetáculos.
No tocante às despesas com �pintura e recuperação� e �outros custos com reforma� argumenta a impugnante que se tratam de despesas relativas à reforma das suas casas de espetáculos visando a sua manutenção em bom estado, atendendo as normas de segurança aplicáveis aos eventos produzidos.
3.4. Das glosas do grupo 06 pela motivação: �Serviços prestados por pessoas físicas não geram direito a créditos de PIS/Cofins�
Quanto às glosas acima indicadas, relata a impugnante que as motivações que levaram à fiscalização a tomar tal atitude decorreu da circunstância dos serviços terem sido prestados por pessoas físicas, situação alcançada por impedimento do direito ao crédito de PIS/Cofins, nos termos do § 2°, inciso I, do Artigo 3°, da Lei nº 10.637/2002 e Lei nº 10.833/2003.
Desse modo, pelo entendimento da fiscalização o mero fato de terem os serviços sido prestados por pessoas físicas já seria razão suficiente para justificar a glosa dos créditos tomados pela Impugnante.
Nesse ponto diverge do posicionamento da autoridade fiscal, por entender que a condição do direito do contribuinte ao creditamento prevista no inciso I do §2° do artigo 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003 não é � consoante defende a Fiscalização � a hipótese de prestação por pessoa física, mas sim a hipótese de pagamento a pessoas físicas pelos serviços prestados.
Nesse cenário, sustenta que houve erro crasso da fiscalização ao não atentar que a vedação de créditos relativos à pessoas físicas cinge-se ao pagamento e não à prestação de serviço.
Assim, assevera a contribuinte que nenhum dos serviços glosados relativos ao grupo em apreço foram pagos a pessoas físicas, mas, sim, a pessoas jurídicas.
No sentido de comprovar tal assertiva, a contribuinte faz juntada aos autos dos seguintes elementos: (i) contratos de prestação de serviços relativos às despesas glosadas;
(ii) boa parte das notas fiscais emitidas pelos prestadores de serviços ao longo do anocalendário de 2009. A farta documentação apresentadas encontra-se às fls. 2186/3018 do presente processo, e no sentido de facilitar a sua localização a impugnante elaborou planilha com a indicação de cada uma das provas anexadas à peça impugnatória.
Destaca a contribuinte que entre os contratos trazidos aos autos encontramse os relativos a prestação de serviços de limpeza, produção e de garçons, entre outros. Dessa forma, os elementos comprobatórios anexados à impugnação demonstram que nenhuma das despesas glosadas pela Fiscalização decorre de pagamento feito a pessoas físicas, mas sim a pessoas jurídicas.
3.5. Das glosas do grupo 07 fundamentadas em Soluções de Consultas.
3.5.1. Solução de Consulta DISIT/8ª RF nº 158/2009 
No tocante às glosas dos dispêndios realizados com segurança e vigilância as próprias atividades desenvolvidas pela empresa justificam que tais valores sejam considerados válidos para fins de crédito de PIS/Cofins, pois os eventos produzidos contam com grandes públicos, os quais têm como um dos riscos a possibilidade de tumultos, brigas e balbúrdias, sendo que muitos dos cuidados que precisam ser tomados decorrem, na maioria das vezes, de obrigações legais e infralegais.
Com relação à contratação de seguro, assevera a contribuinte que os dispêndios dessa natureza decorrem de diversas obrigações contratuais firmadas, citando, a título de exemplo, cláusula inserida nos contratos de cessão de uso de espaço (camarotes)
impondo-lhe o dever de contratar seguro de responsabilidade civil, bem como a cláusula 29 do contrato do Cirque du Soleil, pela qual é assumida a obrigação de contratar seguro para cobertura completa dos seus equipamentos, doc. de fls. 1871/1873.
3.5.2. Solução de Consulta DISIT/5ª RF nº 17/2012 
Quanto à glosas das despesas com refeição e alimentação pugna a impugnante que tais desembolsos decorrem de obrigação contratual firmada na cláusula 10.3 do contrato de prestação de serviços relativo ao espetáculo Quidam do Cirque du Soleil, doc. de fls. 1839/1840.
A situação supra citada também ocorre em relação ao contrato celebrado para o espetáculo musical do grupo �AC/DC�, cuja cláusula 10 estabelece o fornecimento de alimentação para o artista e sua equipe, doc. de fl. 3026.
Ainda em relação às despesas com alimentação, decorrente da obrigação contratual firmada com o Cirque du Soleil, frisa a contribuinte que para atender os padrões estabelecidos por citado circo, foi necessária a contratação de serviços de acompanhamento nutricional para garantir que as exigências fossem atendidas, juntando, para tanto, contrato firmado com a empresa Conttrolare -Assessoria em Segurança Alimentar Ltda., doc. de fls. 3029/3037, e respectivos Anexo I � Cronograma dos espetáculos do circo (fl. 3038), e Anexo II - Manual de Boas Práticas Operacional do Cirque du Soleil Brasil.
3.5.3. Solução de Consulta DISIT/8ª RF nº 180/2012 
Sobre as glosas efetuadas relativas às despesas com hospedagens, passagens e condução aponta a contribuinte, assim como nos itens precedentes, cláusulas contratuais firmadas para a realização do espetáculo do Cirque du Soleil, que impunham a obrigação de realizar tais dispêndios para toda a equipe de referido circo.
As obrigações contratuais supra citadas encontram-se inseridas nas cláusulas 11 e 12 do contrato em tela, conforme doc. de fls. 1840/1841, destacando a contribuinte que a escolha das acomodações deveriam se adequar a padrões mínimos definidos pelo circo, sendo o fornecimento de hospedagem tratado como condição essencial para a celebração do contrato.
Esclarece, ainda, que tais obrigações não eram restritas ao contrato firmado com o Cirque du Soleil, pois tais exigências também podem ser identificadas no contrato firmado com Banda �AC/DC�, cujas cláusulas 5 e 8 indicam as obrigações da impugnante quanto ao fornecimento de acomodações e alimentação, doc. de fls. 3024/3025.
Aduz, que todas as despesas glosadas pela fiscalização encontram-se registradas nas contas 313021001, 313021002, 313021004 e 313021006 e que correspondem a despesas de hospedagem e transportes incorridas com artistas e não com funcionários da empresa. Nesse ponto, alega dois fatos: (i) incompatibilidade dos valores com as despesas "corporativas" de viagens, realizadas por diretores e representantes da empresa em viagens; (ii) contabilização dessas despesas corporativas em outras contas de números 323011001, 323011002 e 323011004, não sujeitas às glosas em questão.
Em relação às glosas com às despesas incorridas com a contratação de serviços de figurino, entende que se aplicam as mesmas razões apresentadas no tocante aos serviços de �perucaria� e �maquiagem� (Grupo 03).
3.5.4. Solução de Consulta DISIT/8ª RF nº 181/2012 No tocante ao grupo de despesas glosadas com base na Solução de Consulta acima indicada, sustenta a contribuinte que tal procedimento adotado pela fiscalização sinaliza a má compreensão das atividades econômicas desempenhadas pela empresa, bem como das naturezas das obrigações pactuadas em contratos.
Especificamente em relação a ementa da Solução de Consulta em tela, destaca a contribuinte o seguinte trecho a seguir transcrito:
Despesas com publicidade, propaganda e divulgação, tais como aquelas com provedores de internet, sites de busca, emissoras de televisão e rádio e revistas periódicas, não geram direito à apuração de créditos a serem descontados da Cofins, (...).
Pela sua interpretação a impugnante pondera que o entendimento da RFB quanto à impossibilidade de geração de direito a crédito nos casos de despesas com propaganda e publicidade realizada pela pessoa jurídica restringe-se a promoção e divulgação da sua própria marca e produtos, ou seja, tratam-se dos serviços de propaganda e marketing do próprio negócio.
No caso em exame, afirma a contribuinte que as despesas glosadas a título de cinema, flyers e cartões postais, rádio, revistas, serviços de clipping, televisão, internet, jornais, mídia externa, serviços de vídeo, fotografia e filmagem e outros custos com mídia e publicidade, não estão vinculados a publicidade própria � ou seja, da própria marca "Time For Fun" �, mas sim dispêndios necessários à promoção e divulgação de marca de terceiros.
Essa divulgação de marca de terceiro é demonstrada pela contribuinte, a título exemplificativo, com base em encartes de dois espetáculos � Cirque du Soleil e Blue Man Group -, por meio dos quais procura evidenciar que o objetivo desses encartes supera a simples promoção do espetáculo em si, sendo, com efeito, uma forma de promoção de marca de terceiro, que contrata a empresa para este objeto especifico, identificando-se nos encartes inseridos na peça impugnatória os seguintes anunciantes: American Express, Banco Bradesco, TIM, Allianz, Crystal e Nextel.
Além dos dois encartes reproduzidos na peça impugnatória, a contribuinte faz juntada aos autos de outros encartes de conteúdos semelhantes, relativos a outros espetáculos, doc. de fls. 3105/3110.
Prossegue afirmando que a fiscalização deixou de considerar uma das atividades econômicas inclusas em seu objeto social, especificamente na alínea �d�, do artigo 3º do seu Estatuto Social, que prevê a aquisição, negociação e transferência de direitos publicitários, bem como o agenciamento de propaganda e publicidade e sua execução e divulgação em veículos de imprensa, além da prestação de serviços de publicidade em geral, como acontece com os grandes teatros e espaços da contribuinte, os quais possuem nomes que promovem igualmente marca de terceiros, como por exemplo: Credicard Hall, Teatro Abril, Chevrolet Hall, entre outros.
Alega que a receita dessa prestação de serviço representou, no anocalendário de 2009, mais de 28% do total de receitas auferidas pela contribuinte, apresentando, como prova relação de contratos da prestação de serviço ora tratada (fl. 1548), juntamente com cópias das respectivas notas fiscais emitidas pelos serviços prestados, doc. de fls. 3112/3695.
Após fazer algumas considerações especificas sobre alguns contratos indicados, a contribuinte destaca que todos os contratos possuem uma característica comum de que, em nenhum deles, o objeto contratual é a propaganda institucional da impugnante, pois todos tem por objetivo promover marca de terceiros.
Nesse cenário, entende a contribuinte que a contratação de serviços de propaganda e publicidade configura-se como insumo fundamental para a prestação de serviços de promoção de marca de terceiros, sendo essenciais para a divulgação dessas marcas.
3.5.5. Solução de Consulta DISIT/8ª RF nº 206/2011 
Com relação às glosas dos serviços de telefonia fixa e móvel e de link, argumenta a impugnante que tais dispêndios referem-se a custos com link e telefonia das casas de espetáculos, do website disponível para compra de ingressos e do call center disponibilizado ao público.
Entende que tal entendimento genérico apontado na Solução de Consulta em tela não deve ser aplicado para empresas que possuem, como objeto social, a �comercialização de ingressos� através de �bilheterias, via internet, por telefone e entrega a domicílio, ou por qualquer outro meio�, tal como ocorre com a impugnante, nos termos do contido no artigo 3° do seu Estatuto, o qual contempla referida atividade econômica no seu objeto social.
Esclarece, ainda, no tocante à venda de ingressos, que a empresa pratica a cobrança de taxa adicional relativa à conveniência oferecida por meio de aquisição do ingresso, quando esse é adquirido por meio dos guichês da �Tickets For Fun� em grandes shoppings e centros comerciais, por telefone ou mesmo através da internet. Assim a conveniência da aquisição em local de fácil acesso (guichês) ou através da internet, com a subsequente entrega dos ingressos diretamente no domicílio do cliente, configura-se como um valor agregado precificado pela empresa.
A atividade econômica em questão, no entendimento da contribuinte, possui natureza autônoma e diversa da atividade de produção de espetáculos na medida em que possui, inclusive, receitas próprias, sendo os insumos de telefonia e de acesso de dados e internet fundamentais para as vendas dos ingressos comercializados pela empresa.
3.5.6. Solução de Consulta DISIT/8ª RF nº 266/2009 
Nesse tópico aponta a contribuinte que o grupo de despesas glosadas pela Fiscalização refere-se aos valores das taxas pagas às administradoras de cartões de créditos pelo uso desse serviço nas vendas de ingressos feitas em bilheterias, por telefone e pela internet.
Elucida que a maior parte dos seus ingressos e tickets é vendida pela internet, sendo o cartão de crédito o principal meio de pagamento utilizado pelo público consumidor, sendo que as vendas realizadas por essa modalidade de pagamento são responsáveis por 92% de todos o valor do seu faturamento anual.
Explicita que os contratos firmados com as administradoras de cartões de crédito evidenciam os diversos requisitos e taxas que são devidas para que seja disponibilizado, na sua página na internet, a opção de pagamento através de cartões de débito e crédito, juntando, para tanto alguns desses contratos, doc. de fls. 3697/3719, e afirma que sem a contratação dos referidos serviços não venderia metade dos ingressos, situação que inviabilizaria a realização dos eventos.
3.5.7. Solução de Consulta DISIT/7ª RF nº 398/2004 
No tocante às glosas dos pagamentos de taxas condominiais, aduz a contribuinte que as casas de espetáculos de sua propriedade, bem como as locadas, são fundamentais à produção e organização de espetáculos de performance artística e musical.
Desse modo, sem o pagamento das referidas taxas, a utilização das referidas casas estaria prejudicada, gerando impedimento para a realização dos eventos.
Sustenta que a beleza e imponência de suas casas fazem parte dos espetáculos, não tendo a mesma liberdade de outras empresas prestadoras de serviços, que podem realizar a sua atividade em qualquer tipo de imóvel, tendo em vista que espetáculos renomados quando ocorrem em imponentes teatros possuem impacto direto na clientela alcançada.
3.5.8. Solução de Consulta DISIT/7ª RF nº 590/2004 
Quanto à glosa das despesas com a contração de call center terceirizado alega as mesmas razões apontadas no item 3.5.5. (Solução de nº 206/2011), tendo em vista que a impugnante possui, como objeto social, a venda de ingressos por diversos meios, sendo tais despesas fundamentais ao desempenho de tal atividade.
3.5.9. Solução de Consulta DISIT/8ª RF nº 72/2012 
Sobre a glosa dos serviços com mão de obra temporária defende a impugnante que as Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, nos seus respectivos inciso I, §1° do artigo 3°, não deixam dúvidas de que a mão de obra só não gera direito a crédito do PIS/Cofins quando paga a pessoa física, sendo esta a única vedação prevista em lei para tanto, não sendo legítima a fundamentação da glosa com base na Solução de Consulta em tela.
No caso da glosa procedida alega a contribuinte que a condição exigida por citados diplomas legais foi devidamente cumprida, tendo em vista que a obrigação contratual relativa à prestação de serviços de mão de obra temporária foi celebrada com pessoa jurídica, conforme contrato trazido aos autos, fls. 3721/3731, firmado com a empresa Soma Staffing Trabalho Temporário, destacando que a contratação de profissionais de produção está devidamente relacionada com seu objeto social de produção e organização de espetáculos artísticos.
3.5.10. Solução de Consulta DISIT/6ª RF nº 88/2009 
Em relação à glosa de despesa com água assevera a contribuinte que tal dispêndio é imprescindível à prestação de serviços de produção de eventos, destacando que a despesa em questão contempla, além das suas despesas regulares com o fornecimento de água em suas dependências, o fornecimento de água potável aos artistas estrangeiros responsáveis pelas performances artísticas produzidas no Brasil.
Nesse sentido, cita a cláusula 10.3.2 do contrato relativo ao Cirque du Soleil que impõe à contribuinte o dever de fornecer água potável à toda a equipe de artistas, doc. de fl. 1840.
4. Da glosa do Grupo 08: créditos específicos a título de �Cachê Artístico em Moeda Nacional� 
Trata o presente tópico da glosa de créditos específicos a título de �cachê artístico em moeda nacional� no montante de R$ 923.391,84, referentes aos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2009, em razão de não terem sido apresentados à fiscalização os correspondentes comprovantes de pagamento ou notas fiscais, ou terem sido apresentados comprovantes de pagamento a menor.
No sentido de suprir tal ausência de comprovação, a contribuinte junta aos autos os comprovantes de pagamento dos valores que deixaram de ser demonstrados no curso do procedimento fiscal, nos termos de planilha de fls. 3733/3734, e documentos de fls. 3735/3872.
Destaca, ainda, que a divergência identificada pela fiscalização decorre do fato da autoridade fiscal ter considerado planilha de composição das despesas com cachês entregue em 18/06/2013 (com valor total correspondente a R$ 54.180.283,89 � referente aos meses de janeiro a dezembro), sem no entanto considerar a planilha retificadora entregue posteriormente, em 13/08/2013 (com valor total de R$ 52.745.172,61), em face da constatação de inconsistência na primeira planilha, situação que será detalhada pela impugnante com maiores detalhes no próximo tópico.
5. Da glosa do Grupo 09: diferença entre Planilha apresentada pelo contribuinte e os valores declarados no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON 
No tocante à essa glosa a contribuinte informa que, em atendimento à intimação fiscal, apresentou planilha de apuração do PIS e da COFINS na sistemática não cumulativa datada de 18/06/2013, por meio da qual detalhou a apuração da base de cálculo das contribuições sociais, bem como de todos os créditos passíveis de dedução previstos na legislação de regência, dentre os quais os �bens e serviços utilizados como insumos na prestação de serviços�.
Nos esclarecimentos adicionais apresentados à fiscalização a contribuinte destacou que as informações relativas aos custos e despesas com insumos inseridas na planilha foram extraídas diretamente da sua escrituração contábil. Por outro lado, os custos e despesas com insumos declarados na sua DACON 2009 foram informados com base nas notas fiscais emitidas pelos seus fornecedores.
Desse modo, esclarece a impugnante a prática de dois critérios de apropriação dos custos e despesas com insumos: (i) na DACON os custos e despesas foram apropriados no mês em que efetivamente ocorreu o respectivo pagamento (regime de caixa);
(ii) na planilha de 18/06/2013 os insumos foram alocados com fundamento no mês em que os custos e despesas foram incorridos (regime de competência).
Prossegue a contribuinte apresentando Tabela 1 visando demonstrar as divergências de valores decorrentes da utilização dos regimes distintos de apropriação dos insumos no DACON e na planilha apresentada à fiscalização, fls. 1561, destacando que em quase nenhum mês os valores do DACON 2009 "batem" com os valores informados na planilha de 18/06/2013.
Ciente da divergência supra citada, e no sentido de evitar qualquer mal entendimento por parte da fiscalização, a contribuinte sustenta que decidiu reelaborar a planilha apresentada anteriormente no sentido de utilizar os mesmos critérios adotados no preenchimento do DACON.
Quanto a essa nova planilha afirma a impugnante ter efetuado o seu protocolo � bem como de outros documentos � em 13/08/2013, doc. de fls. 4101/4105.
No tocante à planilha de 13/08/2013, destaca a contribuinte a existência de correlação entre a nova planilha e os valores informados no DACON, a partir da adoção de um único critério de reconhecimento de despesas e custos como insumos, conforme demonstrado na Tabela 2 inserida na peça impugnatória, fl. 1562.
Não obstante o ponto acima elencado, aponta a contribuinte que esse fato não foi suficiente para impedir a fiscalização de realizar lançamento de ofício por entender pela existência de diferenças suficientes para amparar a glosa de créditos de PIS e COFINS, sendo essa diferença identificada pela autoridade fiscal e detalhada na tabela do Anexo V do Termo de Constatação Nº 01.
Com relação ao lançamento do tópico em questão apresenta a contribuinte os seguintes questionamentos a seguir transcritos:
Um primeiro olhar sobre a planilha utilizada pela Fiscalização já é capaz de revelar a precariedade do trabalho fiscal. Logo de início, constata-se que a d. Autoridade Fiscalizadora:
i. simplesmente ignorou a Planilha apresentada pela Impugnante em 13/08/2013, bem como os esclarecimentos informados pala Impugnante após a apresentação da sua primeira planilha, sem apresentar fundamentação alguma no TCF anexo ao Auto de Infração que fosse capaz de justificar tal desconsideração;
ii. glosou o crédito da Impugnante a partir de uma mera planilha sem, contudo, produzir qualquer prova que fosse capaz de invalidar as informações presentes na sua DACON 2009 ou apontar fundamento legal para tanto; e iii. foi incongruente com a sua própria metodologia na medida em que, na planilha fiscal (Anexo V), constam apenas os meses em que houve diferenças positivas entre os custos e despesas com insumos informados na DACON 2009 e na Planilha de 18/06/2013, tendo sido omitidos os meses em que houve diferença negativa (maio, junho, julho, outubro e novembro).
Frisa a contribuinte que cada uma das falhas acima apontadas enseja nulidade material do lançamento, conforme detalhamentos apontados nos pontos sequenciais, que reforçam os 03 (três) questionamentos anteriormente elencados, com fundamento nos seguintes dispositivos:
arts. 2º e 50 da Lei nº 9.784/1999;
arts. 10 e 59, inciso II, do Decreto nº 70.235/72 
Reclama, ainda, do cometimento pela fiscalização dos seguintes vícios de fundamentação na lavratura do Auto de Infração, a seguir indicados em apertada síntese:
A Fiscalização não provou e nem fundamentou o erro na apuração de créditos: Nesse ponto, entende a contribuinte que a Fiscalização, após ter constatado haver divergência de valores entre a Planilha apresentada pela Impugnante em 18/06/2013, deveria ter constituído suporte probatório, pautado em documentos fiscais e contábeis, que fossem capazes de invalidar as informações presentes na referida planilha, por meio de intimações específicas requerendo a entrega desses elementos, os quais poderiam servir para a lavratura de eventual autuação. Apresenta jurisprudência do CARF que no seu entender reforça seu posicionamento.
A fiscalização não justificou a desconsideração da Planilha de 13/08/2013: Segundo a contribuinte a autoridade fiscal não apresentou qualquer fundamento jurídico que tivesse o condão de justificar a desconsideração da planilha apresentada em 13/08/2013;
A Fiscalização omitiu meses em que houve diferença negativa: No lançamento efetuado a autoridade fiscal deixou de considerar no Anexo V do Termo de Constatação Nº 01 todos os meses em que os valores dos créditos informados na planilha apresentada em 18/06/2013 foram superiores aos valores declarados no DACON, caracterizando diferenças negativas. Por outro lado, as diferenças positivas foram lançadas de ofício.
Ainda em relação ao último vício acima indicado, esclarece a contribuinte que, caso fossem computados os meses com diferenças negativas, não haveria diferença positiva alguma capaz de amparar a glosa em tela, tendo em vista que no montante anual haveria diferença positiva - ou seja, os valores da Planilha de 18/06/2013 seriam superiores aos declarados no DACON 2009, no montante de R$ 4.453.391,11.
No tocante ao mérito do regime correto para apropriação dos insumos para fins de apuração dos créditos de PIS/Cofins, competência ou crédito, alega a contribuinte que a fiscalização em nenhum momento fez qualquer alegação no sentido de definir qual o sistema correto, e o eventual prejuízo ao Erário Público.
Pondera que caso houvesse alguma acusação da fiscalização nesse sentido ela seria desprovida de fundamentação, pois levando-se em conta o ano-calendário de 2009 como um todo, teria-se a inexistência de insumo deduzido a maior, já que o que foi apropriado em determinado mês, quando muito, deveria tê-lo sido feito meses à frente do mesmo ano.
Dessa forma eventual �prejuízo� decorreria não do montante do crédito utilizado e sim do momento eleito para seu aproveitamento.
Com relação ao momento em que o crédito poderia ser utilizado, assevera a contribuinte sobre 02 (duas) possibilidades frente ao regime de competência: a antecipação ou postergação do reconhecimento do crédito, sendo que somente na primeira hipótese é que se poderia cogitar algum prejuízo ao Erário Público, situação fática que deveria ter sido apontada pela fiscalização e incluída em sua acusação fiscal, fato não observado por ocasião da lavratura do Auto de Infração, e que também não pode ser cogitado agora no julgamento da lide, sob pena de ser gerada inovação no critério jurídico do lançamento, procedimento que é proibido nos termos da legislação do processo administrativo federal.
6. Da impossibilidade de cobrança de juros de mora sobre a multa de ofício 
No tocante à esse tópico, caso não sejam acolhidas as razões de defesa, com o consequente cancelamento do Auto de Infração, entende a contribuinte que deva ser afastada a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício, nos termos dos artigos 161 do CTN e 61, § 3°, da Lei n° 9.430/96.
Afirma a impugnante que o art. 61, "caput" e parágrafo 3º da Lei n° 9.430/96, em consonância com o artigo 161 do CTN, somente autoriza a incidência de juros sobre o valor do principal lançado.
Prossegue indicando jurisprudência do antigo Conselho de Contribuintes que sinalizam para citado entendimento.
7. Da aplicação ao artigo 112 do CTN em caso de voto de qualidade 
Nesse item assevera a impugnante que o artigo 112 do CTN determina que, havendo uma interpretação mais favorável ao contribuinte quanto à aplicação de penalidades, esta deve obrigatoriamente prevalecer em caso de dúvida. Por essa determinação o legislador manifestou a sua intenção de garantir que não se atribuísse ao contribuinte o ônus da incerteza, nas situações em que o próprio Fisco reconhece a impossibilidade de precisar o que se deve entender da norma tributária.
No caso de julgamentos realizados em colegiados afirma a contribuinte ser comum a existência de resultados com empate de votação, sendo então necessário a adoção do voto de qualidade para deslinde da questão em favor do contribuinte, como determina o artigo 112 do CTN.
Argumenta ser esse o entendimento do STF, manifestado por ocasião do julgamento da AP 470 ("caso do mensalão"), com base em excerto de trecho do voto do Ayres Brito, que na apreciação de ação penal proferiu a posição de que o empate de votos de um órgão colegiado representa a existência de dúvida, o que demanda decisão a favor do acusado quanto à aplicação de penalidades, respeitando-se o princípio da presunção de inocência, previsto no artigo 5°, inciso LVII da Constituição Federal.
Desse modo, com a aplicação desse entendimento na área penal, deve o mesmo ser estendido ao Direito Tributário, bem como a todos os demais ramos do Direito que trazem a aplicação de penalidades, vale dizer, para o "Direito Sancionador".
É o relatório.
A decisão recorrida julgou procedente em parte a Impugnação apresentada pelo contribuinte, nos seguintes termos:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
COFINS NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMOS. APLICAÇÃO CASO A CASO. EMPRESA PRODUTORA DE ESPETÁCULOS.
Não deve ser aplicada, na conceituação de insumo para fins de determinação da base de cálculo da COFINS não cumulativa, o critério restrito estabelecido para insumos do sistema não cumulativo de IPI/ICMS, nem tampouco critério mais amplo aplicado na legislação do imposto de renda, que define custo e despesas necessárias. O conceito de insumo para o sistema não cumulativo da Cofins é próprio, sendo que deve ser considerado insumo aquele que for utilizado direta ou indiretamente pelo contribuinte; for indispensável para a formação do produto/serviço final e for relacionado ao objeto social do contribuinte. Em virtude destas especificidades, os insumos devem ser analisados caso a caso, levando-se em conta se a sua não implementação geraria prejuízo ou impedimento ao objeto da contribuinte, que atua no segmento de produção de espetáculos musicais e teatrais.
COFINS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO. INOBSERVÂNCIA DE ATIVIDADE DA EMPRESA.
As glosas genéricas, promovidas por supostas atividades não desenvolvidas pela contribuinte, não podem ser justificadas apenas pelo nome da conta contábil adotada para consolidação dos registros contábeis, quando existem evidências nos autos de que os insumos em questão estão relacionados com os serviços realizados pela autuada, de conformidade com o seu objeto social.
COFINS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO. ERRO DA SUBSUNÇÃO DO FATO À VEDAÇÃO DO CRÉDITO 
Não pode prosperar a glosa de créditos com o fundamento de que os valores foram pagos para pessoas físicas, quando ficou comprovado nos autos terem os mesmos sidos efetuados para pessoas jurídicas, decorrentes de prestação de serviços vinculados ao objeto social da empresa, sendo identificado vício material pela subsunção incorreta do fato jurídico tributário à hipótese de incidência, configurando-se erro de direito, não havendo o surgimento da obrigação tributária objeto dos valores exigidos de ofício.
COFINS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO. GLOSA COM FUNDAMENTO EM SOLUÇÃO DE CONSULTA. IMPROCEDÊNCIA.
O entendimento firmado pela Administração Tributária em processo de Solução de Consulta não pode ser aplicado, de forma genérica, em relação aos insumos apropriados pela contribuinte, quando são apresentadas evidências de que os consulentes realizavam atividades distintas da fiscalizada, notadamente pelo fato dessa Solução ter sido o fundamento exclusivo para implementação das glosas.
COFINS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO. GLOSA. FALTA DA COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. IMPROCEDÊNCIA.
Deve ser afastada a glosa de crédito quando a contribuinte apresenta na fase impugnativa nota fiscal ou comprovante de pagamento não entregue por ocasião do procedimento fiscal.
COFINS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO. GLOSA. APURAÇÃO POR DIFERENÇA DE PLANILHA E DACON. IMPROCEDÊNCIA.
A simples apuração de diferença entre elementos elaborados e apresentados pela contribuinte não tem o condão de justificar a glosa de créditos de Cofins, notadamente quando existem nesses mesmos elementos meses em que os valores informados no DACON foram inferiores aos valores informados em Planilha entregue no curso da ação fiscal. Desse modo, não pode prosperar o lançamento feito apenas em relação aos meses em que a autoridade fiscal identificou diferenças positivas entre esses elementos, indicando falta de aprofundamento na investigação, tendo em vista que, nos valores anuais, a planilha usada para justificar as exigências mensais apresentou valores de créditos inferior ao utilizado no DACON, levando-se, ainda, em conta a possibilidade de aproveitamento de saldo de créditos em meses subsequentes.
COFINS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO. REFORMAS. IMPOSSIBILIDADE.
Os gastos realizados com benfeitorias em prédios próprios ou alugados não estão vinculados à prestação de serviço realizada pela contribuinte, e sim destinam-se a conservação e aperfeiçoamento desses bens, tratando-se, desse modo, de despesas necessárias para a empresa, mas que não atendem à premissa formulada ao conceito de insumo para fins de apuração da base de cálculo da Cofins, que exige a vinculação direta a determinado espetáculo, como condição essencial para sua realização.
COFINS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO. CONDOMÍNIOS. IMPOSSIBILIDADE.
Taxas de condomínio pagas em função da utilização de prédios próprios e alugados por pessoa jurídica no exercício de suas atividades não se confundem com aluguéis, inexistindo a possibilidade de interpretação extensiva que permita o desconto de crédito correspondente.
COFINS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS. TELEFONIA FIXA E MÓVEL. TAXAS DE CARTÕES DE CRÉDITO. CALL CENTER. MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.
Os gastos realizados com telefonia fixa e móvel, taxas de cartões de crédito e call center terceirizado e com mão de obra temporária não geram direito aos créditos da Cofins, quando não existem provas nos autos de que esses dispêndios estejam vinculados a qualquer contrato de produção de espetáculo, não sendo, portanto, decorrentes de avenças contratuais, configurando-se, desse modo, como despesas gerais da empresa, não vinculadas à produções específicas, o que somente autoriza o seu aproveitamento para fins da legislação do IRPJ, como despesas necessárias.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
LANÇAMENTO DECORRENTE.
Por se tratar de exigência reflexa realizada com base nas mesmas glosas de créditos, a decisão de mérito prolatada quanto ao lançamento da Cofins constitui prejulgado na decisão do lançamento decorrente relativo à contribuição para o PIS.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE PENALIDADE.
A penalidade constitui débito decorrente do tributo ou contribuição, sendo alcançada pela incidência dos juros de mora.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
EMPATE DE VOTOS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 112 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE.
O julgamento de primeira instância encontra-se disciplinado pela Portaria MF nº 341/2011, que conferiu ao Presidente da Turma, além do voto ordinário, o voto de qualidade, sendo inaplicável a previsão contida no artigo 112 do CTN no caso de empate de votos na apreciação da lide.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Em face do valor exonerado, houve interposição de Recurso de Ofício, devolvendo a matéria à julgamento desse colegiado, e houve, também, a interposição de recurso Voluntário pelo contribuinte, sumariado da seguinte forma (fl. 4179):

Em primeira análise do feito, esta Turma Julgadora houve por bem baixar o feito em diligência nos seguintes termos:
Pelo exposto, voto no sentido de converter o feito em diligência para que a Autoridade Preparadora, mediante intimação do contribuinte para a apresentação dos documentos e esclarecimentos necessários, informe:
(i) relativamente às despesas classificadas nos "Grupo 9": se destinadas à estrutura básica, essencial a toda e qualquer atividade (despesa geral), ou se se trata de uma estrutura diferenciada, própria para suportar a atividade de venda por telefone. 
(ii) quanto às despesas relacionadas no "Grupo 10" para que se defina o exato objeto dos contratos cuja despesa respectiva foi glosada sob argumento de se tratar de despesa geral da empresa.
(iii) acerca do "Grupo 13", se as contratações em específico foram realizadas junto a Pessoas Físicas ou Pessoas Jurídicas e, no segundo caso, se ocorreram em razão de despesas ordinárias (p. ex. tarefas administrativas ordinárias) ou extraordinárias (p. ex. espetáculos específicos / profissionais especializados), definindo exatamente a natureza de cada uma das contratações glosadas. 
Após, conceda-se vista à Recorrente pelo prazo de 30 (trinta) dias para que possa se manifestar acerca do resultado da diligência fiscal.
Em seguida, remetam-se os autos para julgamento.
Em atendimento à diligência solicitada, a Autoridade Preparadora limitou-se à intimar a Contribuinte a apresentar os esclarecimentos solicitados e reproduzir os termos da resposta apresentada, deixando de efetuar qualquer exame acerca do que foi apresentado pelo contribuinte, nos seguintes termos (fl. 5837):

Os autos então retornaram para julgamento.
É o relatório.
 VOTO VENCEDOR - VENCIDO APENAS QUANTO À INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO

Conselheira Relatora Tatiana Josefovicz Belisário
RECURSO VOLUNTÁRIO
A Recorrente, em extensa peça recursal, discorre longamente acerca de sua atividade e peculiaridades de sua atuação.
Quanto ao litígio, traz alegação preliminar de nulidade do Auto de Infração e, no mérito, antes discorrendo acerca da natureza jurídica do PIS e da COFINS não cumulativas, aborda as glosas mantidas pela decisão recorrida, assim como se irresigna quanto à incidência de juros de mora sobre a multa de ofício e quanto ao voto de qualidade.
Passa-se à análise desses três aspectos (preliminar, mérito e questões subjacentes).
Preliminar de nulidade material do Auto de Infração
Em sede preliminar a arguição da Contribuinte concentra-se em quatro pontos, que passo a analisar.
 (i) Ausência de análise individualizada de despesas (Grupo I)
O chamado "Grupo I" corresponde às seguintes despesas contabilizadas pela Contribuinte:

Entendo que não assiste interesse recursal à Contribuinte quanto a este ponto, conforme por ela mesma reconhecido em seu Recurso Voluntário (fl. 4193):

Desse modo, considerando que a nulidade aventada nesse ponto diz respeito a glosas que foram totalmente canceladas pela DRJ, deixo de me manifestar acerca desse ponto específico constante do Recurso Voluntário, em atenção aos princípios da celeridade e economia processual.
 (ii) Ausência de fundamentação do conceito de "insumo" e dos critérios para enquadramento de despesa/custo no ramo de atividade da Recorrente (Grupo 2)
O Grupo II se refere às seguintes classes de despesas:

Entendo que não assiste interesse recursal à Contribuinte quanto a este ponto, conforme por ela mesma reconhecido em seu Recurso Voluntário (fl. 4193), transcrito acima.
Desse modo, considerando que a nulidade aventada nesse ponto diz respeito a glosas que foram totalmente canceladas pela DRJ, deixo de me manifestar acerca desse ponto específico constante do Recurso Voluntário, em atenção aos princípios da celeridade e economia processual.
 (iii) Ausência de fundamentação legal (Grupos 5 a 14)
Os Grupos 5 a 14 estão assim delineados pela Contribuinte:

Entendo que não assiste interesse recursal à Contribuinte quanto aos Grupos 5 a 8 e 14, conforme por ela mesma reconhecido em seu Recurso Voluntário (fl. 4193), transcrito acima.
Desse modo, considerando que a nulidade aventada nesse ponto diz respeito a glosas que foram totalmente canceladas pela DRJ, deixo de me manifestar acerca desse ponto específico constante do Recurso Voluntário, em atenção aos princípios da celeridade e economia processual, relativamente aos Grupos 5 a 8 e 14.
Passo ao exame dos Grupos 9 a 13.
A nulidade suscitada pela Contribuinte diz respeito ao fato de que, ao fundamentar a glosa de determinados itens, a Fiscalização não apontou fundamentação legal específica, limitando-se a transcrever Soluções de Consulta proferidas em face de contribuintes diversos da própria Recorrente.
Data maxima venia, verifico tratar-se de argumento genérico e sobre o qual também falece interesse recursal à Recorrente, uma vez que a própria DRJ anulou todos aqueles lançamentos cuja fundamentação limitou-se à transcrição de Soluções de Consulta da RFB.
Cito, por ser claro e ilustrativo, o seguinte trecho da ementa:
COFINS NÃO CUMULATIVO. CRÉDITO. GLOSA COM FUNDAMENTO EM SOLUÇÃO DE CONSULTA. IMPROCEDÊNCIA.
O entendimento firmado pela Administração Tributária em processo de Solução de Consulta não pode ser aplicado, de forma genérica, em relação aos insumos apropriados pela contribuinte, quando são apresentadas evidências de que os consulentes realizavam atividades distintas da fiscalizada, notadamente pelo fato dessa Solução ter sido o fundamento exclusivo para implementação das glosas.
Desse modo, afasto a alegação de nulidade das glosas efetuadas com fundamento exclusivo em Soluções de Consulta, uma vez que tais argumentos já foram devidamente acatados pela DRJ no acórdão recorrido, em sentido favorável à Contribuinte.
 (iv) A improcedência das razões da D. DRJ quanto a este ponto
Nesse tópico, a Contribuinte ataca os fundamentos utilizados pela DRJ ao afastar as alegações de nulidade apontadas em sede de Impugnação.
Com efeito, todas as glosas em exame, ou seja, aquelas afastadas pela decisão da DRJ, foram canceladas com fundamento em questões de mérito, sendo afastados os argumentos de nulidade.
Considerando, como exposto, inexistir interesse recursal da Contribuinte quanto ao acolhimento de alegação de nulidade acerca de glosas já afastadas pela DRJ, deixo de acolher, também em sede de Recurso Voluntário, tais argumentos.
Mérito - Análise específica de cada uma das glosas mantidas pela Fiscalização
O contribuinte discorre acerca da sistemática de apuração dos créditos de PIS e Cofins apurados pela sistemática da não cumulatividade, destacando a natureza das referidas contribuições, assim como a necessária distinção quanto ao regime de apuração do IPI. 
Destaca, ainda, a necessidade da completa compreensão das atividades exercidas pela Recorrente para a correta aplicação do conceito de "insumo" previsto na legislação de regência do PIS e da Cofins.
Pois bem. A matéria é debate, é, portanto, a definição do conceito de insumo trazido pelas Lei nº 10.637/02 e 10.833/03 para fins de autorização da apuração de créditos de PIS e Cofins. A partir dessa definição, com a exata compreensão das atividades exercidas pelo contribuinte, é que se deve passar ao exame de cada uma das classes de créditos apropriados.
Essa questão já é há muito debatida por essa Turma julgadora e por esse CARF, inclusive, com recente decisão da Câmara Superior de Recursos Fiscais (ainda não publicada), que vêm concluindo pela necessária distinção do conceito de insumo da legislação do PIS e da COFINS relativamente ao IPI (conceito restritivo) e do Imposto de Renda (conceito amplo).
Para não mais me estender quanto à esse aspecto, cito, em resumo, a ementa do acórdão recorrido, em sede do qual a DRJ analisou de forma precisa a questão:
COFINS NÃO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMOS.
APLICAÇÃO CASO A CASO. EMPRESA PRODUTORA DE ESPETÁCULOS.
Não deve ser aplicada, na conceituação de insumo para fins de determinação da base de cálculo da COFINS não cumulativa, o critério restrito estabelecido para insumos do sistema não cumulativo de IPI/ICMS, nem tampouco critério mais amplo aplicado na legislação do imposto de renda, que define custo e despesas necessárias. O conceito de insumo para o sistema não cumulativo da Cofins é próprio, sendo que deve ser considerado insumo aquele que for utilizado direta ou indiretamente pelo contribuinte; for indispensável para a formação do produto/serviço final e for relacionado ao objeto social do contribuinte. Em virtude destas especificidades, os insumos devem ser analisados caso a caso, levando-se em conta se a sua não implementação geraria prejuízo ou impedimento ao objeto da contribuinte, que atua no segmento de produção de espetáculos musicais e teatrais.
Desse modo, passa-se à análise de mérito de cada uma das glosas mantidas pela DRJ e objeto de Recurso pela Contribuinte.
 (i) Grupo 3 - "Ramo de atividade principal não é a de construção civil"
Nesse tópico de seu Recurso (fls. 4225 e seguintes), a contribuinte questiona os sub-itens de "Pintura e Recuperação" e "outros custos com reforma" constantes do "Grupo 3" das glosas realizadas pela Fiscalização e mantidas pela DRJ.

A DRJ, em seu acórdão, assim se manifestou quanto aos itens em exame:
No tocante aos dispêndios inseridos nas contas �Pintura e Recuperação� e �Outros Custos com Reformas�, esclarece a impugnante que tais despesas destinaram-se a promover reformas em suas casas de espetáculos, visando as suas respectivas manutenções em bom estado, e o atendimento de normas de seguranças aplicáveis aos eventos produzidos pela empresa.
Nesse ponto não assiste razão à contribuinte, tendo em vista que tratam-se de benfeitorias em prédios próprios ou alugados, as quais, por consequência, não estão vinculados a determinado evento específico, e sim foram realizados para conservar ou melhorar as condições de funcionalidade de suas casas de espetáculos. Desse modo, tratam-se de despesas necessárias para a empresa, mas que não atendem à premissa formulada ao conceito de insumo para fins do PIS/Cofins, que exige a vinculação direta a determinado espetáculo, como condição essencial para sua realização.
Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente, expressamente reconhece que "embora seja verdade que as despesas aqui consideradas não estejam relacionadas a um evento específico, deve-se reconhecer que, diversamente do que quis fazer crer a D.DRJ, a sua importância é ainda maior posto estarem vinculadas à realização de TODOS os espetáculos realizados pela Recorrente durante o ano-calendário autuado."
Ainda ressalta que as despesas incorridas com a manutenção de casas de espetáculo próprias visam a manter as sua condição de uso e, também, atender à regulamentação imposta pelas Municipalidades onde a Recorrente possui suas casas de show.
Pois bem. Nesse aspecto, veja-se o que dispõe legislação de regência (Lei nº 10.833/03, com igual previsão na Lei nº 10.637/02):
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
(...)
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
(...)
§1º Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: 
(...)
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; (redação do inciso vigente à época dos fatos geradores, anterior à Lei nº 12.973/14)
Logo, vê-se que não se trata, aqui, de negativa do direito ao crédito decorrente da realização de benfeitorias em imóveis próprios. Esse crédito é, sim, assegurado pela legislação de regência.
O que se tem, em verdade, é que, para essa classe de despesas, a apropriação do crédito não pode ocorrer de forma integral, mas de acordo com os encargos de depreciação e amortização incorridos mês a mês, não havendo provas nos autos de que a apropriação tenha ocorrido dessa forma.
Desse modo mantenho as glosas efetuadas.
 (ii) Grupo 9 - "Solução de Consulta 206/2011"
As glosas a serem examinadas são as seguintes:

Trata-se, portanto, de serviços de telefonia contratados pela Recorrente. 
Entendeu a DRJ, no acórdão recorrido:
Desta forma, não pode ser aceita a argumentação da contribuinte de que a simples descrição do objeto social da empresa, constante de seu contrato social, nos termos do contido no artigo 3° do seu Estatuto, que consta a �comercialização de ingressos� através de �bilheterias, via internet, por telefone e entrega a domicílio, ou por qualquer outro meio�, seja suficiente para que os gastos com telefonia, fixa ou celular, se enquadrem no conceito de insumo previsto na legislação do PIS/Cofins e, portanto, gerarem direito a crédito das contribuições ora tratadas.
Ademais, diferentemente dos demais itens já analisados neste Voto, a contribuinte não indica qualquer contrato de produção de espetáculo em que exista obrigação contratual para dar suporte à esses gastos com telefonia, pois, na verdade, tais dispêndios configuram-se como despesas gerais da empresa não vinculadas à espetáculos específicos, o que somente autoriza o seu aproveitamento para fins da legislação do IRPJ, como despesas necessárias.
(destaques nossos)
Em contradita, aduz a Recorrente que, dentre as atividades exercidas, encontra-se a venda de ingressos via internet e telefone. Desse modo, verificar-se-ia tratar-se de produto essencial para tal prestação de serviços, o que autorizaria a tomada de créditos relativos ao PIS e à COFINS.
Pois bem, nesse ponto, entendo necessária a seguinte distinção. 
De um lado, é certo que, para todo e qualquer exercício de atividade empresarial, é necessária uma estrutura mínima de telefonia e internet. O custo com essa estrutura mínima, como decidiu a DRJ, é custo genérico que apenas poderia ser computado na apuração do IRPJ.
Lado outro, a prestação de serviços de venda de ingressos pelo telefone, necessariamente, pressupõe uma estrutura diferenciada de telefonia e internet, sem a qual seria inviável o exercício da atividade de venda de ingressos. É certo que uma estrutura básica, mínima, usual a toda e qualquer atividade empresarial não atenderia às necessidades de uma empresa que realiza atividade de vendas por telefone. Assim, nessa situação específica, ante a especificidade da natureza deste serviço de venda de ingressos por telefone, os custos incorridos deverão ser apropriados como insumo necessário para a prestação do serviço.
O argumento apresentado pela DRJ segundo o qual a apropriação do crédito dependeria da apresentação, pelo contribuinte, de "qualquer contrato de produção de espetáculo em que exista obrigação contratual para dar suporte à esses gastos com telefonia", data maxima venia, não merece prosperar.
Com efeito, a venda de ingressos por telefone não é atividade que se vincula a um determinado e específico espetáculo, mas, sim, a todos os eventos por ela realizados. Ou seja, exigir a vinculação a um espetáculo específico seria o mesmo que pressupor que a estrutura necessária para a prestação do serviço de venda de ingressos por telefone (equipamentos, estrutura com rede, atendentes, etc.) devesse ser temporária, assim como é a montagem de uma "tenda de circo".
Ora, restou evidenciado nos autos o grande volume de espetáculos e eventos culturais promovidos pela Recorrente. Nota-se, ainda, que tais eventos são constantes, e não esporádicos, sazonais. Logo, também será constante a necessidade de estrutura para a venda de ingressos por via telefônica.
Assim, diante do entendimento exposto, determinou-se a realização de diligência fiscal para que fosse esclarecido se as despesas classificadas nos "Grupo 9" seriam destinadas à estrutura básica, essencial a toda e qualquer atividade (despesa geral), ou se se trata de uma estrutura diferenciada, própria para suportar a atividade de venda por telefone. 
A Contribuinte apresentou, então, os seguintes esclarecimentos:
I.3. Grupo 09 (serviços de telefonia fixa, móvel e link e dados)
Por fim, veja-se o teor da solicitação fiscal quanto ao Grupo 09:
�No que diz respeito às despesas classificadas no grupo 09:
(...)
Se as despesas classificadas no mencionado GRUPO 09, são destinadas à estrutura básica essencial a toda e qualquer atividade (despesa geral), ou se trata de uma estrutura diferenciada, própria para suportar a atividade de venda por telefone;�
Resposta 
Em resposta à solicitação fiscal acima exposta, a Requerente vem informar que as despesas relativas ao Grupo 09 dizem respeito a gastos com telefonia fixa e móvel, bem como link e acesso à internet, essenciais, exclusivamente, para a venda de ingressos, bem como para a produção artística de espetáculos realizados no decorrer do ano de 2009.
Justificativa 
Duas evidências amparam esta afirmação.
Em primeiro lugar, os Livros Razão da Requerente, relativos ao ano de 2009, demonstram a magnitude dos valores incorridos com despesas de telefonia: com telefonia fixa, a Requerente incorreu no astronômico gasto de R$ 1.521.674,67 (Doc. 13), com telefonia móvel, o gasto chegou a R$ 134.650,06 (Doc. 14) e com serviços de link e dados o valor chegou a R$ 245.309,80 (Doc.15).
Tais valores, com efeito, são superiores àqueles que foram apropriados como crédito de PIS e COFINS justamente porque apenas uma parte desses valores refere-se a despesas essenciais para a realização das vendas por telefone e produção artística dos eventos realizados.

Diante da justificativa apresentada e da comprovação existente nos autos, acolho as razões da Recorrente de modo a reconhecer que as despesas descritas nesse grupo possuem total pertinência com a atividade de venda de ingressos e organização de espetáculos realizada.
Desse modo, entendo que as glosas relativas a tais despesas devem ser canceladas pela Fiscalização. 
 (iii) Grupo 10 - "Solução de Consulta 266/2009"
O grupo 10, glosado pela fiscalização, compreende despesas da seguinte natureza:

O fundamento utilizado pela DRJ para a manutenção da glosa de tais despesas é similar àquele exposto relativamente às despesas com telefonia:
Tanto que para justificar a sua argumentação a impugnante apresenta diversos contratos firmados com as administradoras de cartões, evidenciando os diversos requisitos e taxas que são devidas para que seja disponibilizado, na sua página na Internet, a opção de pagamento através de cartões de débito e crédito, doc. de fls. 3697/3719.
Dessa forma, evidencia-se que esses contratos firmados com as administradoras de cartões não estão vinculados a qualquer contrato de produção de espetáculo em que exista obrigação contratual para dar suporte à esses gastos com citadas taxas, pois, na verdade, tais dispêndios configuram-se como despesas gerais da empresa, não vinculadas à espetáculos específicos, que podem ser aproveitadas para todos os eventos realizados pela empresa, conforme inserção efetuada em sua página da Internet, fato que somente autoriza o seu aproveitamento para fins da legislação do IRPJ, como despesas necessárias.
(destaques nossos)
Também nesse aspecto, ressalto a necessidade de se verificar o exato objeto das despesas glosadas pela fiscalização: se decorrentes das "taxas de administração" cobradas pelas operadoras sobre os recebimentos de pagamentos realizados com cartão de crédito, ou se tais despesas possuem natureza diversa.
Embora o acórdão da DRJ mencione a juntada de contratos, verifico tratar-se de termos aditivos e anexos que contêm definições conceituais, mas sem identificar o exato objeto de tais contratos.
Desse modo, foi solicitada diligência para que restassem definidos os exatos objetos dos contratos cuja despesa respectiva foi glosada sob argumento de se tratar de despesa geral da empresa.
A Resposta do Contribuinte foi apresentada nos seguintes termos:
I.1. Grupo 10 (custos com taxas de cartão de crédito)
Confira-se o teor da solicitação fiscal:
�No que tange às despesas classificadas no GRUPO 10:
(...)
Definir o exato objeto dos contratos cuja despesas respectiva foi glosada sob argumento de se tratar de despesa geral da empresa;
Resposta 
Em resposta ao presente quesito, a Requerente informa que as despesas relativas ao Grupo 10 referem-se às taxas incorridas para a disponibilização do meio de pagamento de cartões de crédito em bilheterias próprias localizadas nas suas casas de espetáculos (e.g. Teatro Abril, Citibank Hall, entre outros), pontos de venda vantajosos (e.g. pontos localizados em livrarias e megastores situadas, em geral, em grandes shopping centers) e, sobretudo, no seu endereço eletrônico (sítio eletrônico da �ticketsforfun�).
Sem a disponibilização destes meios de pagamento, o volume de vendas de ingressos seria consideravelmente inferior ao que é, razão pela qual se trata de verdadeiro insumo essencial para esta atividade de venda de tickets, conforme será detalhado abaixo.
Justificativa 
A Requerente informa que, no decorrer do período autuado, possuía contrato de prestação de serviço de meios de pagamento através de cartões de débito e crédito em geral, fundamentalmente, com três operadoras de cartões: (i)Companhia Brasileira de Meios de Pagamento (�CBMP�), operadora do Sistema VISANET, atual CIELO (Doc. 02); (ii) American Express (Doc. 03); e (iii)Sistema Rede (�REDECARD� � Doc. 04).
O objeto de tais contratos é a regulação das condições para que a Requerente se utilize dos meios de pagamento, os tipos de cartões que poderão ser aceitos, os tipos de transações que poderão ser feitas, as comissões, os valores dos aluguéis de equipamentos, das taxas pela utilização do sistema, a forma através da qual o meio de pagamento deve ser utilizado, as condições para a utilização do meio de pagamento em filiais da Requerente, a sistemática de repasses de valores, entre outras questões pertinentes.
Além dos contratos ora apresentados, a Requerente houve por bem trazer aos autos, também, declarações firmadas pelos referidos parceiros atestando a data desde a qual a Requerente se encontra afiliada aos respectivos sistemas de pagamento, sendo certo que, em todos os casos, a afiliação é muito anterior aos fatos geradores ocorridos ao longo do ano-calendário de 2009. Veja-se:

Destaque-se que os contratos ora apresentados são, todos, de adesão.
Ou seja: a Requerente não tem a opção de alterar as suas cláusulas contratuais.
Eventuais disposições específicas que se amoldem à sua situação em concreto foram pactuadas através das cláusulas presentes nos Anexos dos referidos contratos.
Apenas para que se tenha uma ideia da participação dos cartões de crédito como meio de pagamento para a aquisição de tickets vendidos pela Requerente, confira-se, abaixo, a tabela consolidada com o montante total do faturamento decorrente da venda de ingressos pela Requerente:

A partir da sua leitura, o que se vê é que os cartões de crédito responderam por praticamente 80% do faturamento total auferido em 2009. A tabela acima encontra respaldo nas planilhas de vendas consolidadas (Doc. 08) evendas em perspectiva analítica (Doc. 09) anexas. Ambas as planilhas possuem, por sua vez, total amparo na contabilidade da Requerente1.
Quanto ao comércio eletrônico, veja-se que os contratos ora trazidos possuem disposições ou anexos destinados a disciplinar justamente a utilização do meio de pagamento mediante a sua disponibilização em �loja virtual�, tal como é o caso do Anexo III do Contrato celebrado com a CBMP (Doc. 02).
No caso concreto, a �loja virtual� da Requerente é o seu sítio eletrônico portador da marca ticketsforfun e responsável por parte expressiva dos ingressos vendidos tendo-se em vista, sobretudo, a elevada tendência atual de o público consumidor adquirir ingressos pela internet.
De fato, no ambiente do comércio digital, são poucos os meios de pagamento que podem ser utilizados de modo que, se é verdade que no comércio em bilheterias próprias e em pontos de venda vantajosos o uso do cartão de crédito já é responsável pela maioria das vendas realizadas, no comércio digital a sua participação é ainda mais significativa. Confiram-se as cifras relativas a 2009:

O que se vê é que, quando se trata de comércio digital de ingressos, a participação dos cartões de crédito como meio de pagamento � que, diga-se, já era muito expressiva nas vendas convencionais em bilheterias próprias e em pontos de
venda vantajosos � torna-se ainda mais relevante, respondendo por nada menos do que 97,52% do total de vendas realizadas.
Ante todo o exposto, considerando-se que a �comercialização de ingressos� é parte integrante do estatuto social da Requerente (cf. art. 3º, alínea c) e que os cartões de crédito enquanto meio de pagamento respondem pela maioria das vendas realizadas � quase 80% nas vendas em bilheteria próprias e pontos de venda vantajosos e 97,52% no comércio digital � é inequívoco que se trata de uma despesa, não apenas necessária, como (um insumo) essencial para a consecução desta atividade econômica sem a qual ela certamente poderia se revelar inviável ou, quando menos, seria sensivelmente prejudicada.
Assim, diante dos esclarecimentos e documentos apresentados, reputo que tais despesas correspondem efetivamente a serviços utilizados como insumos na prestação de serviços pela Contribuinte, devendo ser canceladas as glosas respectivas.
 (iv) Grupo 11 - "Solução de Consulta 398/2004"
O referido grupo de glosas está assim descrito:

A DRJ manteve a glosa efetuada sob a seguinte justificativa:
Quanto à essa despesa específica, deve ser destacado que o legislador dispôs sobre o desconto dos créditos referentes às despesas de aluguéis de �prédios, máquinas e equipamentos�, de conformidade com as previsões contidas no inciso IV, do art. 3o, das Lei nos 10.637/2002 e 10.833/2003.
Como consequência de um contrato de locação, uma das partes se obriga a ceder o uso e gozo de coisa móvel ou imóvel, mediante certa retribuição, sendo as despesas de condomínio destinadas a gastos relativos ao imóvel respectivo com diversos custos e despesas referentes às áreas comuns e rateados entre os condôminos. Dessa forma, percebe-se que despesas de condomínio não se confundem com o aluguel, e não havendo previsão legal específica, não é permitida a dedução de crédito correspondente, seja em relação aos condomínios pagos de imóveis próprios ou de terceiros.
A Contribuinte em seu Recurso defende:

Todavia, entendo não assistir razão à Recorrente nesse tópico. Na hipótese dos autos, é indiferente se o condomínio pago é relativo à sedes administrativas ou casas de espetáculo. Não há como se conceber que os valores pagos a título de condomínio tem natureza de insumo, inexistindo previsão legal para o aproveitamento de tais créditos.
 (v) Grupo 12 - "Solução de Consulta 590/2004"
Trata-se agora do seguinte grupo de despesas:

A DRJ manteve a glosa efetuada sob a seguinte fundamentação:
No tocante à glosa das despesas com a contração de call center terceirizado a impugnante reitera as mesmas razões de defesa apontadas no item 3.5.5. (Solução de nº 206/2011), que tratou das glosas com despesas com a prestação de serviços de telecomunicações (telefonia fixa e telefonia � móvel e instantânea), tendo em vista que no seu objeto social encontra-se prevista a atividade de venda de ingressos por diversos meios, sendo tais gastos fundamentais ao desempenho de tal atividade. 
Nesse ponto não assiste razão à contribuinte, pelas mesmas fundamentações apresentadas em relação aos dispêndios realizados com telefonia fixa e móvel e taxas de cartões de crédito, tendo em vista que a contribuinte não indica qualquer contrato de produção de espetáculo em que exista obrigação contratual para dar suporte à esses gastos com call center terceirizado, pois, na verdade, tais dispêndios configuram-se como despesas gerais da empresa, não vinculadas à espetáculos específicos, o que somente autoriza o seu aproveitamento para fins da legislação do IRPJ, como despesas necessárias. 
Ademais, do exame da Solução de Consulta DISIT/7ª RF nº 590/2004 verifica-se que a consulente em questão atua no ramo de prestação de serviços de telecomunicações (Telemar Norte Leste), cujas necessidades de utilização do serviço de call center terceirizado em nada diferem da impugnante.
Se insurge o contribuinte defendendo a essencialidade de tal atividade ao exercício de sua operação fim.
Nesse ponto, tenho que não assiste razão à Contribuinte. Não há dúvida de que a atividade de call center é necessária para o exercício de sua atividade. Contudo, estas vinculam-se às atividades gerais da empresa, tal como as atividades administrativas rotineiras, não se vinculando a eventos específicos. Assim, legitimar a tomada de tais créditos, à meu ver, equivaleria, em última análise, à legitimar a tomada de créditos sobre sua própria folha de pagamentos e despesas administrativas.
 (vi) Grupo 13 - "Solução de Consulta 72/2012"
Por fim, o último item de irresignação do contribuinte diz respeito ao seguinte grupo de despesas:

A DRJ assim fundamentou a manutenção da glosa efetuada:
Do exame do objeto do contrato evidencia-se que a contração pode ser motivada tanto para suprir necessidade regular ou extraordinária, sendo que o fato concreto somente ficará consignado por ocasião da solicitação da contribuinte do preenchimento de função carente de mão de obra. Assim, constata-se que o contrato em questão não se encontra vinculado a qualquer espetáculo produzido pela empresa, podendo ser utilizado para suprir qualquer carência de mão de obra da empresa em determinado momento.
Nesse aspecto também foi solicitada a realização de diligência para que restasse esclarecido quanto às despesas especificamente glosadas pela Fiscalização se as contratações em específico ocorreram em razão de despesas ordinárias ou extraordinárias (espetáculos específicos). 
A Resposta foi assim apresentada:
I.2. Grupo 13 (mão de obra temporária)
Confira-se, no tocante ao presente grupo, a solicitação fiscal:
�Elucidar no que diz respeito as despesas do GRUPO 13 acima, se as contratações em específico foram realizadas junto a Pessoas Físicas ou Jurídicas e, no segundo caso, se ocorreram em razão de despesas ordinárias (por ex. tarefa administrativas ordinárias) ou extraordinárias (por ex. espetáculos específicos/profissionais especializados), definindo exatamente a natureza de cada uma das contratações glosadas.�
Resposta 
A Requerente informa que todas as contratações relativas a mão de obra temporária foram feitas diretamente de pessoas jurídicas, tendo os trabalhadores individuais, quando muito, assumido a posição de �anuente� no contrato firmado com a pessoa jurídica com a qual possuía vínculo empregatício.
Em todos os casos, os contratos firmados deixam claro o caráter temporário e extraordinário da contratação em razão de espetáculos realizados no período tendo muitos deles chegado, inclusive, a fazer menção expressa ao nome do espetáculo realizado.
Justificativa 
Para corroborar a afirmação ora realizada, a Requerente houve por bem trazer dois grupos distintos de contratos.
No primeiro grupo de contratos, a Requerente trouxe o contrato geral celebrado com a Soma Staffing Trabalho Temporário S.A. (conhecida pela marca �Allis� � Doc. 10) que previu, logo na sua cláusula primeira, que o seu objeto consistia no �fornecimento de mão de obra temporária� com a finalidade de �atender a eventual necessidade transitória decorrente de substituição de pessoal regular e permanente ou de acréscimo extraordinário de serviços�. Ademais, o próprio contrato deixou claro que a cessão não poderia superar o período de 3 meses. Neste sentido, o que se vê é que o caráter excepcional e temporário da cessão de mão de obra é inequívoco.
Além disso, cumpre chamar atenção para os diversos contratos acessórios ao contrato geral exposto acima celebrados diretamente com os trabalhadores temporários nos quais os mesmos termos do contrato geral foram reiterados. Neste caso, é importante destacar que nesses contratos acessórios foi indicada a função designada para cada trabalhador (Doc. 11).
Assim, o que se vê é que as funções diziam respeito a bilheteiros, recepcionistas, carregadores, atendentes, garçons, orientadores de filas, entre outros. Como se pode ver, todas as funções apontadas são indispensáveis não apenas para a atividade de venda de ingressos (e.g. bilheteiros) como também para a própria produção do evento (e.g. carregadores, recepcionistas, garçons entre outros). Trata-se, portanto, de despesa com mão de obra temporária essencial para a venda de ingressos e para a produção dos espetáculos realizados no ano autuado, caracterizando-se, desse modo, como inequívoco insumo.
No segundo grupo, estão os diversos contratos igualmente celebrados com pessoas jurídicas para a contratação de profissionais cujo trabalho foi diretamente empregado na produção de espetáculos específicos (Doc. 12).
Trata-se da contratação de músicos, atores, diretores, coreógrafos, entre outros que, por serem contratados para participação em espetáculos específicos (geralmente descritos no próprio contrato de prestação de serviços), também não deixam de ser contratados de forma temporária e em caráter extraordinário. Também neste ponto, não deve haver dúvidas que as despesas incorridas com a contratação destes profissionais são essenciais para a produção dos espetáculos.
Ante o exposto, restou demonstrado e justificado o caráter extraordinário, temporário e essencial das despesas aqui tratadas para a consecução de atividades que compõem o objeto social da Requerente.
A questão da mão de obra deve ser analisada sob o seguinte prisma. A um lado, tem-se que toda atividade econômica necessita da contratação de mão de obra para o exercício de suas atividades, sejam aquelas rotineiras, administrativas, sejam aquelas operacionais, dedicadas à sua atividade fim.
À evidência, a contratação de mão de obra ordinária, seja por meio de sua própria folha de pagamentos, seja por meio de pessoas jurídicas especializadas na terceirização de mão de obra, não dão direito ao crédito de PIS e COFINS. 
Todavia, excetua-se dessa regra aquelas situações em que a contratação se dá de forma extraordinária e diretamente ligada à prestação de serviços fins da empresa.
Nesse sentido, recente manifestação da RFB por meio da SOLUÇÃO DE CONSULTA COSITNº105,DE31 DE JANEIRO DE 2017:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS
EMENTA: NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS. PEÇAS E PARTES DE REPOSIÇÃO. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA.
Observados os demais requisitos legais, permitem a apuração de crédito da não cumulatividade da Cofins, na modalidade aquisição de insumos (inciso II do art. 3ºda Lei nº10.833, de 2003), os dispêndios da pessoa jurídica com:
a) aquisição de produtos intermediários utilizados na produção de bens destinados à venda;
b) aquisição de partes e peças de reposição de máquinas empregadas diretamente no processo produtivo de bens destinados à venda;
c) contração de serviços de manutenção de máquinas empregadas diretamente no processo produtivo de bens destinados à venda;
d) contratação de empresa de trabalho temporário para disponibilização de mão de obra temporária aplicada diretamente na produção de bens destinados à venda.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº10.833, de 2003, art. 3º, II; IN SRF nº404, de 2004, art. 8º, I, �b� e § 4o; Lei nº6.019, de 1974, arts. 2ºe 4º.
PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº7, DE 23 DE AGOSTO DE 2016, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 11/10/ 2016.
(...)
Nota-se que deve estar presente o caráter temporário, excepcional, da contratação de mão de obra.
Desse modo, voto por cancelar as glosas de créditos apenas dquelas contratações temporárias vinculadas a eventos específicos, por entender que apenas estas possuem o imprescindível caráter temporário e excepcional aptos à legitimar a tomada de créditos. 
Cobrança de Juros de Mora sobre a Multa de Ofício
Quanto à cobrança de juros de mora sobre a multa de ofício, acolho as razões da contribuinte por entender que apenas a parcela relativa ao tributo está apta a atrair a incidência de juros de mora.
Voto de Qualidade - artigo 112 do CTN
O pedido apresentado pelo contribuinte não pode ser acolhido por este órgão julgador, nos termos da Súmula CSRF nº 1, que impede o afastamento de norma legal expressa sob argumento de inconstitucionalidade.
Ademais, tenho que não há substrato fático para a aplicação do art. 112 do CTN quando a divergência resida na interpretação acerca da legislação tributária. 
RECURSO DE OFÍCIO
A Acórdão Recorrido acatou parcialmente a impugnação do contribuinte, exonerando parte do crédito tributário.
O acórdão proferido pela DRJ está devidamente fundamentado naqueles tópicos em que determinou o cancelamento das glosas efetuadas, razão pela qual acolho suas razões de decidir:
3.1. Das glosas do Grupo 01 (Contas Outros Custos) 
Nesse tópico a contribuinte reitera a sua preliminar de nulidade pelo fato da fiscalização não ter tido o cuidado de verificar a composição dos lançamentos efetuados nessas contas contábeis, apresentando a justificativa na planilha como �valor genérico sem discriminação�, preliminar já afastada conforme fundamentação efetuada linhas atrás. 
Analisando os elementos de provas trazidos aos autos pela contribuinte, os esclarecimentos sobre as suas atividades, e a conceituação de insumo adotado neste julgamento, e a planilha de fls. 1678/1680, por meio da qual a impugnante discrimina custos e despesas de naturezas diversas, que, no seu entendimento, são essenciais para a prestação dos serviços oferecidos pela contribuinte, chega-se às seguinte conclusões. 
Em primeiro lugar, identifica-se na especificação dos pagamentos efetuados e explicados em referida planilha, que muitas dessas despesas e/ou custos apresentam evidências de insumos, sem os quais as realizações dos eventos oferecidos pela contribuinte seriam prejudicados, ou sequer poderiam ser oferecidos ao públicos. Entre os quais destacam-se: despesas com produção (materiais, montagem e desmontagem de shows, afinação de instrumentos musicais, materiais de produção, montagem de camarote para artistas, serviços de preparação vocal, entre outros), despesas relativas a diferenças de hospedagens, despesas com cachês artísticos, locação de equipamentos, implantação da estrutura do Cirque du Soleil para o espetáculo Quidam. 
Analisando a farta documentação trazidas aos autos � notas fiscais e recibo de fls. 1685/1822, elabora-se, de forma ilustrativa, alguns exemplos que podem servir como subsídios para a resposta da pergunta estabelecida na construção do conceito de insumo no presente Voto, a seguir lembrada visando melhor fixação: A prestação de serviço ou despesa em questão é indispensável para a realização do espetáculo/evento, e a sua não efetivação implica em obstáculo para o oferecimento do serviço ao público? 
Na tabela abaixo os valores (*) inseridos são os constantes nos recibos ou notas fiscais, com a correspondente indicação logo abaixo da sua localização no processo, não sendo considerado os valores de eventuais retenções, como consta na planilha elaborada pela impugnante. Com relação às explicações fornecidas pela contribuinte na planilha de fls. 1678/1680, foram acrescidas na tabela comentários deste Relator, dentro do conceito firmado de insumo e a questão supra citada, a saber:
(TABELA 3)
Assim, com base na amostragem efetuada em valores relevantes, evidencia-se que os documentos e elementos supra indicados denotam que nas contas contábeis intituladas �Outros Custos� efetivamente foram registrados despesas e/ou custos que possuem características de insumos para fins da legislação do PIS/Cofins, o que permite as suas respectivas utilizações como créditos de citadas contribuições, não podendo prosperar as glosas genéricas de todos os valores registrados nessas contas promovidas pela autoridade fiscal, tendo como exclusiva motivação indicada no Anexo I do Termo de Constatação Nº 01 �créditos de valores genéricos sem discriminação�. 
Desse modo, devem ser canceladas as glosas de créditos constantes no Anexo I do (TC) concernentes às 04 (quatro) contas contábeis intituladas �Outros Custos� e �Outros� pelos motivos acima expostos.
3.2. Da glosa dos Grupos 02, 03 e 04 pela motivação: �Divergências do ramo de atividade principal da contribuinte� 
Com relação aos Grupos 02, 03 e 04 de glosas motivadas pelo entendimento da autoridade fiscal de que as despesas e/ou custos não poderiam ser utilizados por insumos, sob a justificativa de que divergiriam do ramo de atividade principal da contribuinte, vislumbra-se que assiste razão à contribuinte quando afirma que não foi levado em conta que uma das principais atividades econômicas desenvolvidas pela empresa é a promoção, organização, produção, agenciamento, programação e execução de shows e espetáculos artísticos em geral, com atuação verticalizada em todas as etapas da produção dos eventos.
Nesse diapasão, foram apresentados elementos na peça impugnatória que evidenciam que muitos desses custos e/ou despesas estavam vinculados às avenças contratuais firmadas com os artistas e/ou produções responsáveis pelos espetáculos, bem como decorriam de obrigações vinculadas às exigências de diversas prefeituras e órgãos de segurança, previstas em diversos atos administrativos (Decretos, Resoluções, entre outros). 
Assim, como base nos elementos disponibilizados pela impugnante, será elaborada tabela demonstrativa, onde será evidenciado, por tipo de conta contábil, a improcedência das glosas efetuadas dos custos e/ou despesas registradas nessas contas, com o indicação dos elementos e documentos que ensejaram o acatamento desses dispêndios como insumos necessários para as realizações dos espetáculos, a saber:
(TABELA 4)
Nesse ponto, cabe registrar que os atos administrativos acima indicados (Decreto nº 49.969/2008 do Município de São Paulo; Resolução da Secretaria de Segurança do Estado do Rio de Janeiro SESEG nº 13/2007) foram juntados pela impugnante às fls. 1890/1926 dos autos. 
Desse modo, impõe-se seja revertida todas as glosas dos valores registrados nas contas contábeis inseridas na planilha acima, constantes do Anexo I do Termo de Constatação Nº 01.
3.4. Das glosas do Grupo 06 pela motivação: �Serviços prestados por pessoas físicas não geram direito a créditos de PIS/Cofins� 
No grupo em questão encontram-se inseridas as glosas efetuadas relativas às prestações de serviços contabilizadas nas contas: alpinista (rigger), carregadores, comissários, garçom, interprete, passadeiras e camareiras, profissionais de operação, profissionais de produção, técnico de áudio e filmagem, traduções e legendas, vistoriadores, vistos e contratos de trabalho. 
A autoridade fiscal apresenta no Anexo I do Termo de Constatação Nº 01 a seguinte justificativa para a vedação aos créditos inseridos em citadas contas: �Serviços prestados por pessoa física não geram direito a créditos de PIS/Cofins - §2º Inciso I, da Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003�, sem no entanto apresentar qualquer documento comprobatório de que efetivamente tenham ocorridos pagamentos destinados a pessoas físicas. 
Por outro lado, em sua peça impugnatória a contribuinte afirma que nenhum dos serviços glosados relativos ao grupo em apreço foram pagos a pessoas físicas, mas, sim, a pessoas jurídicas. 
A documentação apresentada pela requerente para corroborar sua argumentação foi composta dos seguintes elementos: (i) contratos de prestação de serviços relativos às despesas glosadas; (ii) boa parte das notas fiscais emitidas pelos prestadores de serviços ao longo do ano-calendário de 2009 (doc. de fls. 2186/3018), sendo apresentada a seguinte planilha demonstrativa visando facilitar o acesso aos documentos acostados:
(TABELA)
Assim, em face do expressivo quantitativo de documentos acostados, pode-se verificar, a título ilustrativo, os seguintes beneficiários pessoas jurídicas nos documentos apresentados pela contribuinte, em relação aos seguintes valores supostamente atribuídos a pessoas físicas, a saber:
(TABELA 5)
Nesse cenário, não obstante a demonstração acima realizada, que alcançou uma pequena amostra dos documentos apresentados, que alcançaram mais de 800 comprovantes de dispêndios (notas fiscais e recibos), deve ser destacado que em todos os documentos apresentados pela impugnante não se identifica um pagamento sequer efetuado a pessoa física, fato que põe por terra a fundamentação para as glosas desses serviços, que na visão da autoridade fiscal teriam sido pagos para pessoas físicas, com a consequente vedação do aproveitamento dos créditos do PIS/Confins, em face das determinações contidas no §2º Inciso I, da Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003. 
À toda evidência a única justificativa para tal procedimento adotado pela fiscalização somente pode ser compreendida por uma análise superficial, focada exclusivamente nos aspectos dos serviços prestados, que sem dúvida aparentam ter a essência da natureza individual do trabalho. Entretanto, nada disso foi confirmado com base em toda a documentação apresentada pela contribuinte, a qual sempre esteve a disposição da autoridade fiscal, fato que compromete a qualidade do trabalho realizado. 
Nesse sentido, materializa-se nesse ponto em questão a inexistência do fato imponível na exigência fiscal, não se configurando o nascimento da obrigação tributária, pela aplicação da hipótese de incidência inadequada, não condizente com os pagamentos efetuados pela empresa para prestadores de serviços pessoas jurídicas. 
Assim, devem ser consideradas improcedentes todas as glosas efetuadas nas contas contábeis inseridas na tabela acima.
3.5.1. Solução de Consulta DISIT/8ª RF nº 158/2009 
A Solução de Consulta em tela serviu de fundamento para glosas dos dispêndios realizados com segurança e vigilância e contratação de seguro, devendo, em primeiro lugar, ressaltar que a consulente objeto dessa manifestação da administração atua no ramo de serviços de tecnologia de informação, solução integrada de loterias, entre outros, atividades que em nada se assemelham aos serviços prestados pela fiscalizada. 
No caso em apreço, a contribuinte desempenha atividades econômicas que, por suas naturezas, requerem a contratação de �segurança privada� e �seguros�, pois seus eventos assim determinam. 
Senão vejamos. 
No tocante às glosas dos dispêndios realizados com segurança e vigilância as próprias atividades desenvolvidas pela empresa justificam o aproveitamento desses valores como créditos de PIS/Cofins, pois boa parte dos espetáculos produzidos conta com grandes públicos, os quais têm, como riscos potenciais, a possibilidade de tumultos,
brigas e balbúrdias. Além disso, alguns desses cuidados precisam ser tomados, na maioria das vezes, por decorrência de obrigações legais e infralegais, como mencionado no item 3.2 do presente Voto, por ocasião da análise das glosas específicas com gastos com a polícia militar, no caso concreto em atendimento à Resolução da Secretaria de Segurança do Estado do Rio de Janeiro SESEG nº 13/2007. 
Ademais, não se pode cogitar a realização de eventos dessa natureza com o concurso exclusivo da polícia militar, pois sua atuação restringe-se à proteção das áreas públicas, sendo muito comum, no caso de jogos de futebol, por exemplo, a contratação de segurança particular para a vigilância interna dos estádios, como já fartamente noticiado na mídia em polêmicos casos de violências praticadas nesses eventos esportivos. 
Nesse sentido devem ser restabelecidos os créditos originários dos dispêndios com segurança e vigilância. 
Com relação às despesas com seguros existem nos autos elementos que evidenciam que tais gastos decorreram de diversas obrigações contratuais firmadas, sendo possível apresentar os seguintes exemplos: 
? Exigência inserida nos contratos de cessão de uso de espaço (camarotes) impondo-lhe o dever de contratar seguro de responsabilidade civil. Exemplo: alínea b, da cláusula 2.1 do Contrato firmado com a empresa ASSIST-CARD DO BRASIL LTDA, doc. de fls. 1996/1999, a seguir transcrita: 
2.1 A T4F compromete-se a: 
(a) (...) (b) manter vigente um seguro de responsabilidade civil para quaisquer eventos a serem apresentados nas dependências do CREDICARD HALL com venda de ingressos para o público; (grifei) 
? Cláusula 29 do contrato do Cirque du Soleil, pela qual a contribuinte assumiu o ônus de contratar seguros abrangendo diversas coberturas, entre as quais destacam-se: responsabilidade geral cobrindo lesão corporal e danos materiais; seguro de automóvel, cobrindo as atividade dos veículos fornecidos para o pessoal do Circo, seguro de remuneração de trabalhadores, entre outros, doc. de fls. 1871/1873. 
Em contrapartida, mais uma vez, evidencia-se que as glosas dessas despesas foram efetuadas de forma genéricas, não sendo provado pela autoridade fiscal que esses gastos com seguros foram exclusivamente destinados a promover coberturas relacionadas aos seus próprios bens móveis/imóveis e funcionários, situação que levaria ao entendimento de que tais gastos teriam o viés de despesas dedutíveis do IRPJ e não insumos para fins de crédito de PIS/Cofins, caracterizando economicidade de provas por parte da fiscalização. 
Por outro lado, as provas carreadas pela impugnante sinalizam para o fato de que tais dispêndios foram indispensáveis para as realizações dos eventos, pois trataram-se de avenças contratuais, cujo descumprimento geraria danos para as prestações desses serviços. 
Por essas razões devem ser consideradas improcedentes as glosas efetuadas com os gastos com seguros.
3.5.2. Solução de Consulta DISIT/5ª RF nº 17/2012 
Com relação às despesas com refeição e alimentação, em situação semelhante identificada nos gastos com seguros abordados no item precedente, vislumbra-se nos autos evidências que demonstram que tais gastos foram originários de avenças contratuais firmadas, e para tanto apresenta-se os seguintes exemplos: 
? Cláusula 10.3 do contrato de prestação de serviços relativo ao espetáculo Quidam do Cirque du Soleil, doc. de fls. 1839/1840, que obriga a contribuinte a fornecer, exclusivamente à sua custa, refeições, uma variedade de bebidas e lanches, para o seu próprio pessoal alocado ao evento, bem como o pessoal do Circo, abrangendo os períodos de montagem e desmontagem dos equipamentos do Circo; 
? Cláusula 10 do contrato firmado para o espetáculo musical do grupo �AC/DC�, que estabelece o fornecimento de alimentação para o artista e sua equipe, doc. de fl. 3026. 
Também faz parte dos elementos comprobatórios apresentados pela contribuinte a contratação de serviços de acompanhamento nutricional, visando garantir que as exigências firmadas com o Cirque du Soleil fossem atendidas, nos termos do contrato firmado com a empresa Conttrolare -Assessoria em Segurança Alimentar Ltda., doc. de fls. 3029/3037, e respectivos Anexo I � Cronograma dos espetáculos do circo (fl. 3038), e Anexo II - Manual de Boas Práticas Operacional do Cirque du Soleil Brasil. 
Nesse sentido, devem ser revertidas as glosas efetuadas com as despesas com refeição e alimentação, pois o conjunto probatório inserido na peça impugnatória indicam para gastos vinculados e indispensáveis para as realizações dos espetáculos.
3.5.3. Solução de Consulta DISIT/8ª RF nº 180/2012 
Aplicam-se às glosas efetuadas com base na Solução de Consulta acima identificada, relativas às despesas com hospedagens, passagens e condução, as mesmas razões já indicadas nos itens precedentes, pois decorrem, também, de cláusulas contratuais firmadas para a realização do espetáculo do Cirque du Soleil, que impunham ao contribuinte a obrigação de realizar tais dispêndios para toda a equipe de referido circo, de conformidade com as cláusulas 11 e 12 do contrato em tela, doc. de fls. 1840/1841. 
Deve ser destacado que tais exigências não se restringiram ao contrato firmado com referido Circo, pois também são encontradas nas cláusulas 5 e 8 do contrato firmado com Banda �AC/DC�, gerando compromisso de fornecimento de acomodações e alimentação para os integrantes de citado conjunto, doc. de fls. 3024/3025. 
Nesse cenário, considerando a realização de glosa genérica por parte da fiscalização, sem a juntada de qualquer prova indiciária, não tem como ser afastada a argumentação da impugnante de que nas contas glosadas não foram contabilizadas as despesas "corporativas" de viagens, realizadas por diretores e representantes da empresa em viagens, pelo fato que tais dispêndios teriam sido registrados, em tese, em outras contas, não sujeitas às glosas em questão.
Com relação às despesas com figurino apresenta-se os mesmos fundamentos indicados por ocasião das análises das despesas com �perucaria� e �maquiagem�, item 3.3 do presente Voto: 
JUSTIFICATIVA PARA ADMISSÃO DOS CRÉDITOS -ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS 
Elemento fundamental à produção de qualquer espetáculo ou obra teatral. -Desnecessário em face da clara vinculação com o objeto social da impugnante e natureza dos eventos produzidos. 
Pelo exposto, devem ser restabelecidos os créditos de insumos inseridos nas contas contábeis: Figurino; Hospedagem � Diárias e Taxas; Hospedagem � Outros; Estacionamento; Viagens- Passagens; Condução.
3.5.4. Solução de Consulta DISIT/8ª RF nº 181/2012 
Quanto ao grupo de despesas glosadas com base na Solução de Consulta acima indicada, sustenta a contribuinte que houve por parte da fiscalização uma má compreensão das atividades econômicas desempenhadas pela empresa, bem como das naturezas das obrigações pactuadas em contratos. 
A ementa da Solução de Consulta indicada sinaliza para o entendimento da RFB sobre a impossibilidade de geração de direito a crédito nos casos de despesas com propaganda e publicidade realizada pela pessoa jurídica para a promoção e divulgação da sua própria marca e produtos, caracterizando-se como serviços tradicionais de marketing do próprio negócio. 
Por outro lado, os elementos trazidos aos autos pela impugnante indicam que as diversas despesas glosadas não foram destinadas a divulgar a sua própria marca, objetivando, sim, à promoção e divulgação de marca de terceiros, nos termos dos exemplos apontados na sua peça impugnatória em relação aos espetáculos Cirque du Soleil e Blue Man Group. 
Os argumentos apresentados evidenciam que nas produções de encartes para os espetáculos existe a intenção de superar a mera divulgação do evento em si, sendo forte o objetivo promocional de marca de terceiros, que muitas das vezes passa a condição de patrocinadores desses eventos, de conformidade com os diferentes tipos de encartes trazidos aos autos, doc. de fls. 3105/3110, os quais possuem conteúdos semelhantes no aspecto da divulgação de terceiros. 
Desse modo, essa estratégia de atuação encontra respaldo diferenciado dentro do objeto social da empresa, com base na contemplação da atividade: aquisição, negociação e transferência de direitos publicitários, bem como o agenciamento de propaganda e publicidade e sua execução e divulgação em veículos de imprensa, além da prestação de serviços de publicidade em geral, da mesma maneira que adota o nome de importantes marcas em suas casas de espetáculos: Credicard Hall, Teatro Abril, Chevrolet Hall, entre outros. 
Nessa forma de atuação a contribuinte visa agregar valor nessa prestação de serviço atrelando à marca de uma empresa a imagem de um evento de grande prestígio, e para comprovar a realização desses serviços faz juntada de diversos contratos firmados com empresas de peso no cenário nacional, destacando-se entre outras o Bradesco, CEF, Claro, Shopping Iguatemi, TIM, Citibank, Ipiranga, Grandene, TAM e Samsung, doc. de fls. 3112/3965. 
A título exemplificativo, em face da farta documentação, apresenta-se, a seguir, transcrição de cláusula contratual firmada no contrato de patrocínio com a Caixa Econômica Federal, doc. de fls. 3112/3118, a saber: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato regula os direitos e obrigações pertinentes ao patrocínio para o Pacote Nacional MPB Popular que é um pacote de shows com dez artistas nacionais selecionados pela CONTRATADA e aprovados pela CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, totalizando vinte apresentações no Credicard Hall, Rua Bento Branco de Andrade Filho, 400, Vila Almeida, CEP 04757-100, em São Paulo. 
Do exame amostral desses contratos verifica-se que não se vislumbra intenções de promover a publicidade da autuada, e sim a divulgação da marca de terceiros. 
Desse modo, identifica-se uma vinculação nos serviços de propaganda em questão como insumo para a prestação e serviços de promoção de marcas de terceiros, pois a sua não efetivação inviabilizaria a atividade em comento. 
Nesse contexto, verifica-se que a motivação das glosas adotada pela fiscalização alcançou Solução de Consulta que não tratou da matéria fática em questão, pois no caso concreto as despesas de propagandas destinam-se a divulgar marcas de terceiros, e encontram-se vinculadas com os eventos realizados pela contribuinte, não se configurando como meros gastos realizados com o marketing da própria empresa. 
Nesse diapasão, impõe-se sejam consideradas improcedentes as glosas efetuadas nos custos/despesas registradas nas contas: Assessoria e Consultoria de Informática; Data Center/Hosting; Desenvolvimento de Sistemas; Serviços de Infraestrutura Rede; Serviços de Link e Dados; Assessoria de Imprensa; Produção Gráfica e RTVC; Cinema; Flyers e Cartões Postais; Rádio; Revistas; Serviços de Clipping, Televisão; Internet; Jornais; Mídia Externa; Serv. De Vídeo, Fotografia e Filmagem; Outros Custos de Mídia e Publicidade.
3.5.10. Solução de Consulta DISIT/6ª RF nº 88/2009 
A Solução de Consulta em questão serviu de fundamento para glosa dos dispêndios realizados com consumo de água no estabelecimento industrial de uma empresa metalúrgica, objetivando a refrigeração ou resfriamento de máquinas, moldes e injetores. 
Assim, o primeiro aspecto que chama a atenção é a total incompatibilidade entre as atividades realizadas pela consulente e a autuada, e o segundo refere-se a realização de mais uma glosa genérica, de toda uma conta contábil, sem qualquer elemento comprobatório que indique qual tipo de consumo de água está sendo examinada no presente tópico.
Por outro lado, a contribuinte alega que a despesa em questão contempla, não só o seu consumo em suas instalações, mas também o fornecimento de água potável aos artistas estrangeiros responsáveis pelas performances artísticas produzidas no Brasil. 
A título de exemplo, destaca a impugnante a cláusula 10.3.2 do contrato relativo ao Cirque du Soleil, que impõe à contribuinte o dever de fornecer água potável à toda a equipe de artistas, doc. de fl. 1840, conforme transcrição a seguir: 
10.3.2 Além disso, em cada Local da Turnê, a T4F deverá disponibilizar em todos os momentos, exclusivamente à sua custa e despesa e gratuitamente, quantidades adequadas e contínuas de água potável a partir da Data de Ocupação até a Data de Encerramento para consumo do Pessoal do Cirque e do Pessoal da T4F. (grifei) 
Ora, considerando que o espetáculo �Quidam� do mencionado circo foi realizado em 09 (nove) capitais brasileiras, e considerando, ainda, o número de artistas e pessoal de apoio necessário para realização de cada evento, pode se ter uma dimensão da expressividade desse consumo de água, apenas em relação a uma única produção realizada pela contribuinte. 
Assim, da mesma forma como relatado em itens anteriores, a opção da fiscalização em realizar glosas genéricas, de todos os valores registrados nas contas contábeis, não se coaduna com o rol de atividades desempenhadas por uma empresa prestadora de serviços tão diversificados. 
Dessa forma, como não foi provada pela fiscalização que tipo de consumo de água foi glosado, se relacionado às atividades normais da empresa, ou se vinculados aos eventos, com base em avenças contratuais, deve ser restabelecido os créditos dos insumos registrados na conta contábil: Água.
4. Da glosa do Grupo 08: créditos específicos a título de �Cachê Artístico em Moeda Nacional� 
Diferentemente dos itens anteriores, o tópico em questão não trata de glosa de créditos em função da natureza do custo e/ou despesa e sua conceituação de insumo para fins das contribuições para o PIS e a Cofins. 
O ponto em tela está relacionado à glosa de créditos específicos, a título de �cachê artístico em moeda nacional� no montante de R$ 923.391,84, referentes aos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2009, em razão de não terem sido apresentados à fiscalização os correspondentes comprovantes de pagamento ou notas fiscais, ou terem sido apresentados comprovantes de pagamento a menor, tratando-se, portanto de questão meramente documental. 
Para suprir a falta de documentação apresentada no curso da ação fiscal, a contribuinte junta à sua peça impugnatória, os seguintes elementos: 
? Planilha com a indicação dos documentos trazidos aos autos, doc. de fls. 3733/3734; 
? Os comprovantes de pagamentos dos valores que deixaram de ser demonstrados no curso do procedimento fiscal, doc. de fls. 3735/3872. 
Em face da expressiva quantidade de documentos anexados ao presente processo, aplica-se critério de amostragem para o deslinde desse ponto, com base na eleição dos documentos que apresentaram os maiores valores em mencionada planilha. 
Eleitos os documentos que serão analisados individualmente, deve ser destacado que os valores informados na planilha elaborada pela contribuinte foram previamente cruzados com as informações constantes no Anexo IV do Termo de Constatação Nº 01, no sentido de assegurar que esses documentos foram efetivamente apontados como faltantes pela autoridade fiscal, e por consequência fazem parte da glosa em apreço. 
Feitas essa considerações, apresenta-se a seguir tabela indicando os documentos e ou comprovantes de pagamentos originalmente não apresentados no procedimento fiscal, cuja pendência encontra-se agora solucionada, a saber:
(TABELA 6)
Não obstante a amostragem acima indicada ter alcançados poucos documentos apresentados pela impugnante, cabe registrar que o total examinado, no montante de R$ 755.393,57, representa 81,81% do montante global da glosa em questão (R$ 923.391,84). 
Desse modo, superada a ausência de apresentação de documentos e comprovantes de pagamentos de cachês artísticos em moeda nacional deve ser cancelada a respectiva glosa de créditos dessa natureza. 
5. Da glosa do Grupo 09: diferença entre Planilha apresentada pelo contribuinte e os valores declarados no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON
A glosa relacionada a esse tópico foi gerada pela identificação de diferenças entre os valores dos créditos declarados pela contribuinte no Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � DACON, e os valores informados em planilha entregue pela contribuinte em 18/06/2013. 
Nos esclarecimentos apresentados no curso do procedimentos fiscal a contribuinte procurou justificar essas diferenças com base em critérios distintos adotados para os preenchimentos desses documentos (DACON e planilha). Na oportunidade foi informado que na planilha foram considerados os dados extraídos diretamente da escrituração contábil, que adota para seus lançamentos regime de competência, enquanto para o preenchimento do DACON os créditos foram informados com base nas notas fiscais fornecidas pelos seus fornecedores adotando-se as datas dos efetivos pagamentos (regime de caixa). 
Para suprir essa suposta inconsistência a contribuinte apresentou nova planilha, adotando o mesmo critério utilizado no preenchimento do DACON, tendo efetuado o protocolo desse documento em 13/08/2013. 
Assim, insurge-se a contribuinte em relação à essa exigência, em face de 03 (três) circunstâncias específicas. A primeira pela fiscalização ter desconsiderada a segunda planilha (13/08/2013), a segunda pela glosa ter sido efetuada a partir de uma planilha, sem a identificação de provas capazes de invalidar os valores declarados no DACON. E, por último, pelo fato de não terem sido considerados os meses em que os valores dos créditos mensais informados na planilha superam os valores declarados no DACON. 
Analisando os elementos trazidos aos autos evidencia-se que assiste razão à contribuinte. 
A uma porque existem evidências no sentido de que efetivamente foi entregue em 13/08/2013 uma nova planilha demonstrativa das bases de cálculo e créditos de PIS/Cofins, nos termos do Recibo de Entrega de Arquivos Digitais, emitido pelo Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais, doc. de fls. 4101 - primeiro arquivo da relação -, e de conformidade com o item 3 da resposta apresentada pela contribuinte, doc. de fls. 4102/4103, em atendimento ao Termo de Fiscalização, datado de 30/07/2013. 
Dessa forma, como não existe menção no Termo de Constatação Nº 01 de qualquer inconsistência em relação a segunda planilha, fica prejudicada qualquer análise das Tabelas 1 e 2 apresentadas pela contribuinte em sua peça impugnatória, doc. de fls. 1561/1562, onde procurou demonstrar que com a adoção de critério único, regime de caixa, o mesmo adotado no DACON, as diferenças ficariam bem reduzidas. 
De toda sorte, a segunda motivação para identificar falha no procedimento adotado pela fiscalização remanesce, qual seja a falta de elementos probatórios para justificar a glosa dos créditos de PIS/Cofins, implementada pela mera identificação de diferença entre planilha apresentada pela contribuinte e o DACON, pois seja qual fosse a planilha, a primeira ou a segunda, a fiscalização deveria identificar qual tipo de crédito informado no DACON estaria sendo vedado. 
Tal fato agrava-se pela terceira motivação, qual seja a consideração apenas dos meses em que os valores informados na planilha foram inferiores aos valores declarados no DACON, sem nenhuma manifestação sobre os meses em que a situação foi reversa, fato que ocorreu nos meses de maio, junho, julho, outubro e novembro, ou seja, quase que metade do ano. 
A constatação fática acima, por si só, ensejaria um maior aprofundamento por parte da fiscalização, tendo em vista que, em termos anuais, os valores informados na planilha de 18/06/2013 estão superiores aos valores declarados no DACON, o que, de certa forma, resultaria, em tese, em valores apropriados de créditos a menor. 
Assim, não andou bem a fiscalização em deixar de lado esses meses em que foi identificado uma diferença negativa entre os créditos informados, exigindo, como glosa de créditos de PIS/Cofins, apenas os meses em que foram identificadas diferenças positivas, pois afinal de contas todos os elementos utilizados para tal prática foram elaborados pela contribuinte (planilha e DACON). 
Ademais, os créditos de PIS/Cofins de meses anteriores podem ser utilizados nos meses subsequentes. Veja-se, a respeito desse tema de aproveitamento de crédito, a dicção do § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833/ 2003, verbis: 
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
I � (...)§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes. (grifei) 
Com relação a esse último ponto cabe, ainda, destacar, que em nenhum momento existe manifestação da autoridade fiscal em relação ao regime correto para apropriação dos insumos, para fins de apuração dos créditos de PIS/Cofins, competência ou caixa, quando em decorrência desse posicionamento poderia ser identificada alguma infração à legislação tributária por preenchimento incorreto do DACON, dando suporte às respectivas exigências. 
Por essas razões, devem ser restabelecidos os créditos de PIS/Cofins que foram glosados em face das diferenças encontradas em informações disponibilizadas em planilha e DACON.
Assim, voto por NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO DE OFÍCIO e DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO para determinar a o cancelamento das glosas relativas à:
Grupo 09 (serviços de telefonia fixa, móvel e link e dados);
Grupo 10 (custos com taxas de cartão de crédito)
Grupo 13 (mão de obra temporária), limitados aos contratos em que o contribuinte efetuou a vinculação à um evento ou espetáculo específico.
Afastar a incidência do juros de mora sobre a multa de ofício.
Tatiana Josefovicz Belisário - Relatora
 Conselheiro Marcelo Giovani Vieira
Incidência de Juros de Mora sobre a Multa de Ofício
Fui designado para redação do voto vencedor nesta matéria, para a qual adoto as razões do Acórdão da Câmara Superior de Recursos Fiscais nº 9101-00539, abaixo reproduzido no que tange ao tema.
�O conceito de crédito tributário, nos termos do art. 139 do CTN, comporta tanto tributo quanto penalidade pecuniária.
Uma interpretação literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96, que regula os acréscimos moratórios sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições, pode levar à equivocada conclusão de que estaria excluída desses débitos a multa de ofício.
Contudo, uma norma não deve ser interpretada isoladamente, especialmente dentro do sistema tributário nacional.
No dizer do jurista Juarez Freitas (2002, p.70), "interpretar uma norma é interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese comete, direta ou obliquamente, uma aplicação da totalidade do direito". Merece transcrição a continuidade do seu raciocínio:
Não se deve considerar a interpretação sistemática como simples instrumento de interpretação jurídica. É a interpretação sistemática, quando entendida em profundidade, o processo hermenêutico por excelência, de tal maneira que ou se compreendem os enunciados prescritivos nos plexos dos demais enunciados ou não se alcançará compreendê-los sem perdas substanciais. Nesta medida, mister afirmar, com os devidos temperamentos, que a interpretação jurídica é sistemática ou não é interpretação." (A interpretação sistemática do direito, 3.ed. São Paulo: Malheiros, 2002, p.74).
Daí, por certo, decorrerá uma conclusão lógica, já que interpretar sistematicamente implica excluir qualquer solução interpretativa que resulte logicamente contraditória com alguma norma do sistema.
O art. 161 do CTN não distingue a natureza do crédito tributário sobre o qual deve incidir os juros de mora, ao dispor que o crédito tributário não pago integralmente no seu vencimento é acrescido de juros de mora, independentemente dos motivos do inadimplemento.
Nesse sentido, no sistema tributário nacional, a definição de crédito tributário há de ser uniforme.
De acordo com a definição de Hugo de Brito Machado (2009, p.172), o crédito tributário 'é o vínculo jurídico, de natureza obrigacional, por força do qual o Estado (sujeito ativo) pode exigir do particular, o contribuinte ou responsável (sujeito passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniária (objeto da relação obrigacional).'
A obrigação tributária principal referente à multa de ofício, a partir do lançamento, converte-se em crédito tributário, consoante previsão do art. 113, §1°, do CTN:
Art. 113 A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1° A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito tributário dela decorrente. (destacou-se)
A obrigação principal surge, assim, com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, o que inclui a multa de ofício proporcional.
A multa de ofício é prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, e é exigida 'juntamente com o imposto, quando não houver sido anteriormente pago'(§1°).
Assim, no momento do lançamento, ao tributo agrega-se a multa de ofício, tornando-se ambos obrigação de natureza pecuniária, ou seja, principal.
A penalidade pecuniária, representada no presente caso pela multa de ofício, tem natureza punitiva, incidindo sobre o montante não pago do tributo devido, constatado após ação fiscalizatória do Estado.
Os juros moratórios, por sua vez, não se tratam de penalidade e têm natureza indenizatória, ao compensarem o atraso na entrada dos recursos que seriam de direito da União.
A própria lei em comento traz expressa regra sobre a incidência de juros sobre a multa isolada.
Eventual alegação de incompatibilidade entre os institutos é de ser afastada pela previsão contida na própria Lei n° 9.430/96 quanto à incidência de juros de mora sobre a multa exigida isoladamente. O parágrafo único do art. 43 da Lei n° 9.430/96 estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributário constituído na forma do caput incidem juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
O art. 61 da Lei n° 9.430, de 1996, ao se referir a débitos decorrentes de tributos e contribuições, alcança os débitos em geral relacionados com esses tributos e contribuições e não apenas os relativos ao principal, entendimento, dizia então, reforçado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever expressamente a incidência de juros sobre a multa exigida isoladamente.
Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99) exclui a equivocada interpretação de que a multa de mora prevista no caput do art. 61 da Lei n° 9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a multa de ofício.
Art.950. Os débitos não pagos nos prazos previstos na legislação específica serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento por dia de atraso (Lei n° 9.430, de 1996, art. 61).
§1°A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do imposto até o dia em que ocorrer o seu pagamento (Lei n° 9.430, de 1996,
art. 61, §1°).
§2°O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento (Lei n°9.430, de 1996, art. 61, §2°).
§3°A multa de mora prevista neste artigo não será aplicada quando o valor do imposto já tenha servido de base para a aplicação da multa decorrente de lançamento de ofício.
A partir do trigésimo primeiro dia do lançamento, caso não pago, o montante do crédito tributário constituído pelo tributo mais a multa de ofício passa a ser acrescido dos juros de mora devidos em razão do atraso da entrada dos recursos nos cofres da União.
No mesmo sentido já se manifestou a Câmara Superior de Recursos Fiscais quando do julgamento do Acórdão n° CSRF/04-00.651, julgado em 18/09/2007, com a seguinte ementa:
JUROS DE MORA - MULTA DE OFÍCIO - OBRIGAÇÃO PRINICIPAL - A obrigação tributária principal surge com a ocorrência do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a penalidade pecuniária decorrente do seu não pagamento, incluindo a multa de ofício proporcional. O crédito tributário corresponde a toda a obrigação tributária principal, incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim, devem incidir os juros de mora à taxa Selic.
Cabe referir, ainda, a Súmula Carf n° 5: "São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral."
(�)
No mesmo sentido, aliás, tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa abaixo reproduzida:
DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA FISCAL PUNITIVA.
É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. Precedentes citados: REsp 1.129.990-PR, DJe 14/9/2009, e REsp 834.681-MG, DJe 2/6/2010. AgRg no REsp 1.335.688-PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 4/12/2012.
Assim, voto pela incidência de juros sobre a multa de ofício.
Marcelo Giovani Vieira - Redator Designado
 




Por unanimidade de votos deu-se provimento ao recurso voluntario quanto
servico de mao-de-obra temporaria.

Por maioria de votos deu-se provimento ao recurso voluntario quanto aos
servigos de telefonia. Vencidos os Conselheiros Marcelo Giovani Vieira e Paulo Roberto
Duarte Moreira.

Por maioria de votos deu-se provimento ao recurso voluntario quanto as taxas
de cartdo de crédito. Vencidos os Conselheiros Marcelo Giovani Vieira e Winderley Morais
Pereira.

Por voto de qualidade negou-se provimento ao recurso voluntario quanto aos
juros sobre a multa de oficio. Designado para o voto vencedor quanto aos juros sobre a multa
de oficio o Conselheiro Marcelo Giovani Vieira.

WINDERLEY MORAIS PEREIRA - Presidente.
TATIANA JOSEFOVICZ BELISARIO - Relatora.
MARCELO GIOVANI VIEIRA - Redator designado

Participaram da sessd@o de julgamento os conselheiros: Winderley Morais
Pereira (Presidente Substituto), Marcelo Giovani Vieira, Tatiana Josefovicz Belisario, Paulo
Roberto Duarte Moreira, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Orlando Rutigliani Berri, Leonardo
Vinicius Toledo de Andrade ¢ Renato Vieira de Avila.

Relatorio

Trata-se de Recursos de Oficio e Voluntario em face do Acérdao n° 03-
67.679 da 2* Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasilia. (fls. 4108 e
seguintes).

Adoto como relatério aquele lancado na referida decisdo:

Contra a contribuinte supra identificada foram lavrados Autos
de Infracdo as fls. 1450/1485, formalizando lancamentos de
oficio dos créditos tributarios abaixo discriminados, relativos
aos fatos geradores ocorridos no periodo de 01/01/2009 a
31/12/2009, com acréscimo de juros de mora e da multa
proporcional de 75%, a seguir detalhados:

Valore: em RS
Contribuicdo para o financiamento da seguridade social - Cofins 11.791.271.66
Contribuicdo para o PIS/Pasep 2.560.880.82
Credito mbutario do processo 14352.152.48

As infragoes apuradas decorrem das glosas de créditos de
PIS/Pasep e de Cofins no ano-calendario de 2009.

1. DO PROCEDIMENTO FISCAL
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A descricdo dos fatos remete ao Termo de Constatagdo N° 01 de
fls. 1405/1419, onde verifica-se que o procedimento teve como
objeto a verificagdo, no ano calendario de 2009, das
contribui¢oes realizadas para o PIS/Pasep e Cofins, bem como
do IRPJ, tendo sido procedido encerramento parcial da agdo
fiscal com a indicagdo de matérias que teriam afetado as bases
de calculo de citadas contribuicoes.

Segundo relato da autoridade fiscal foram realizadas diversas
glosas de créditos de PIS/Cofins, as quais podem ser
apresentadas de forma agrupadas, da seguinte forma, de acordo
com os itens 8, 9 e 10 do Termo de Constatacdo:

a) Grupo 01: Glosa de créditos contabilizados nas contas
contabeis “Outros Custos” e “Custos”, tendo como fundamento:
“Crédito de valores genéricos sem discriminag¢do”;

b) Grupo 02: Glosas dos pagamentos de prestacoes de servi¢os
contabilizadas nas contas: prevengdo de incéndios (bombeiro),
policia militar, médicos, fiscaliza¢do de portaria, fiscaliza¢do de
trdnsito, recepcionistas, credenciamento e ambuldncia e resgate,
tendo como fundamento: “Diverge do ramo de atividade
principal”’;

¢) Grupo 03: Glosas dos pagamentos de prestagoes de servigos
contabilizadas nas contas: perucaria, maquiagem, tendo como
fundamento: “Diverge do ramo da atividade principal, portanto
ndo pode ser considerado insumo”;

d) Grupo 04: Glosas dos pagamentos de prestagoes de servigos
contabilizadas nas contas: servigos de impressdo, materiais de
expediente, custo de entrega (motoboy), abastecimento de A&B,
coleta de lixo, correios e telégrafos, tendo como fundamento: “O
ramo de atividade do contribuinte é a produgdo de eventos,
portanto, a despesa ndo tem vinculo com o ramo de atividade”;

e) Grupo 05: Glosas dos pagamentos de prestagoes de servigos
contabilizadas nas contas: pavimentacdo, terraplanagem,
pintura e recupera¢do, outros custos com reformas, tendo como
fundamento: “Ramo de atividade principal ndo é de construgdo
civil, além do mais as atividades de construcdo civil as
contribui¢oes para PIS e Cofins esta definida sob o regime
CUMULATIVO”;

) Grupo 06: Glosas dos pagamentos de prestagoes de servigos
contabilizadas nas contas: alpinista (vigger), carregadores,
comissarios, gar¢om, interprete, passadeiras e camareiras,
profissionais de operagdo, profissionais de produgdo, técnico de
audio e filmagem, tradugoes e legendas, vistoriadores, vistos e
contratos de trabalho, tendo como fundamento: “Servigcos
prestados por pessoa fisica ndo geram direito a créditos de
PIS/Cofins - §2° Inciso I, da Lei 10.637/2002 e Lei
10.833/2003";

g) Grupo 07: Glosas dos pagamentos de prestacoes de servicos e
de despesas contabilizadas em diversas contas, cujos
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fundamentos para respectivas glosas deramse com base em
diversas Solugoes de Consulta, conforme demonstragdo, a saber:
TABELA1
Descnigio Solugio de Orgio
Consulta
7.1) Seguranga e Vigilincia; Seguros 158/2009 Disit 8* RF
7.2) Refeigio e Ahmentagio; Refeigio 172012 Disit 5* RF
7.3) Figunno. Jospedagem — Didnas e Taxas; Hospedagem — | 180/2012 | Duisit 8*RF
Outros; I -tac:cnamento; Viagens- Passagens; Condugdo
74) /lssessona e Consultoria de Informatica; Data| 181/2012 Disit 8* RF
Center Tosting; Desenvolvimento de Sistemas; Servigos de
Infrzestrutura Rede; Servigos de Link e Dados; Assessona de
Luprensa; Produgio Grifica e RTVC; Cinema; Flyers e Cartoes
Postais; Radio; Rewvistas; Servigos de Chipping Televisio;
Internet; Jomais; Midia Externa; Serv. de Video, Fotografia e
Filmagem; Outros Custos de Midia e Pubhcidade
7.5) Telefonia - Fixa; Telefonia — Movel e Instantinea 206/2011 Disit 8* RF
7.6) Custo com Taxas de Cartdes de Crédito 266/2009 Disit 8* RF
7.7) Condomimio — Adm Propna; Condomimio de Casas | 398/2004 Disit 7* RF
Propnas
7.8) Call Center Tercemnzado 59072004 Disit 7 RF
7.9) Mio de Obra Temporana 72/2012 Disit 8* RF
7.10) Agua 88/2009 Disit 6* RF

h) Grupo 08: Glosa de créditos especificos a titulo de “Caché
Artistico em Moeda Nacional”, motivada pela falta de
comprovagdo de documento fiscal/pagamento; e

i) Grupo 09: Glosa da diferenca apurada no confronto entre
Planilha apresentada pelo contribuinte, discriminando os
valores que serviram de base para calculo dos créditos de PIS e
Cofins, e os valores declarados no Demonstrativo de Apurag¢do
de Contribuicées Sociais — DACON.

As glosas dos valores apropriados a maior referentes aos
créditos de PIS e Cofins, durante o ano-calendario de 2009,
encontram-se demonstrados pela autoridade fiscal por meio de
planilhas, as quais foram inseridas nos Anexos I, II, III, IV, V e
VI, doc. de fls. 1420/1447, cujo resumo encontra-se a seguir
detalhado:
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TABELA 2 Valores em F
GLOSA DOS CREDITOS
- Valor Base
DESCRICAO Cilcdlo PIS COFL
Creditos Indevidos (Grupos 01 a 07) 57.169.434.03 04320566 | 4.344.8
Caché Artistico em Moeda Nacional (Grupo 08) 023391 84 15.235,97 70.1
Diferenca Entre Plan X DACON (soma errada) 14.145.583.77 233.402.13 1.075.064,37
TOTAIS 72.238 400 64 1.191.933.76 5.490.119,13

II. DA IMPUGNACAO

A ciéncia dos autos de infracado foi formalizada pessoalmente em
31/01/2014, e, em 28/02/2014, a autuada apresentou a peti¢do
impugnativa acostada as fls. 1490/1576, com a apresentagdo das
alegagdes a seguir sumariadas:

Na introdug¢do de sua defesa a contribuinte esclarece a sua
forma de atuagcdo no mercado de entretenimento, destacando, a
realizacdo de eventos ao vivo, atuando de forma diversificada e
verticalizada, na produg¢do de eventos artisticos, culturais e
esportivos, tais como exposi¢oes, shows e espetdaculos de
qualquer espécie ou género, inclusive festivais de musica,
criagbes cinematogrdficas e teatrais, eventos sociais e
promocionais, envolvendo-se em todo o processo criativo e
organizacional de produgdo técnica e artistica dos eventos que
promove.

Destaca alguns eventos relevantes produzidos nos ultimos anos,
destacando entre outros os seguintes shows.: “Metallica”, “Ozzy
Osbourne”, “Guns n' Roses”, “U2”, “Madonna”, sendo, ainda,
responsavel pela organizagdo e produgcdo de espetaculos
artisticos e culturais, também internacionalmente reconhecidos,
em cidades brasileiras tais como o “Cirque du Soleil”, o
espetaculo “Rei Ledo”, “Cats”, entre diversos outros, inclusive
espetaculos nacionais, tratando-se da maior empresa a atuar
neste segmento de mercado na Ameérica do Sul e a quarta do
mundo.

Assevera a impugnante que, em face de sua atua¢do
diversificada, cuida de todos os passos do processo constitutivo
de producdo e promogdo dos seus eventos, partindo desde a
contratagdo de artistas e espetdaculos até a locagdo de espagos e
venda de ingressos, passando-se entre estes pontos a
contratagdo de equipes de apoio de suporte aos espetdaculos, tais
como corpo de bombeiros, segurancas, intérpretes, profissionais
de operagdo de mesas de som e de luzes, dentre tantos outros
profissionais.

Desse modo, a atuagdo da contribuinte alcanga todas as etapas
de negocio para a consecu¢do de eventos, tais como, shows,



espetdculos, teatros, circos, eventos esportivos, exposicoes,
dentre outros. Tendo como objetivo, muitas vezes, a produgdo de
espetdaculos e eventos dentro de espagos fechados (“‘indoor”) e
espagos abertos (“outdoor”), sendo que esses ultimos, muitas
vezes necessitam ser organizados, passando a ser necessdria a
realizagdo de, por exemplo, obras de construcdo civil,
organizagdo de terrenos, dentre outros servigos necessdarios para
a realizagdo do evento/espetaculo.

Informa a contribuinte que é de sua exclusiva responsabilidade a
comercializagdo de ingressos e operagdo de bilheterias dos seus
eventos/espetaculos, sendo adotado, para tanto, uma marca e
sistema proprios: “Tickets For Fun” por meio do qual sdo
oferecidos diversos canais de venda, tais como: - pontos de
venda em locais de grande circulagdo (postos de gasolina,
shopping centers, livrarias, etc), - call centers e venda on-line;
além das bilheterias nos locais dos espetaculos.

Todavia, em decorréncia da facilidade de suas vendas por call
centers e online, e da entrega de convites em domicilio, a
impugnante afirma que cobra taxas de servigos (de
conveniéncia, de entrega e de retirada), opg¢oes que ndo se
confundem com a prestagdo de servigos de apresentagdo de
espetaculo.

A contribuinte explica que desempenha outras atividades
auténomas em relagdo ao seu objeto principal — produgdo e
organizagdo de espetaculos e eventos artisticos — citando, como
exemplo, a busca de patrocinio para seus eventos, por meio do
qual ¢ feito marketing, propaganda de marca de terceiros em
troca de remuneragdo (patrocinio), através de diversos meios de
publicidades e comunicagdo. Alids, esta atividade em destaque,
pouco conhecida, ¢ a responsavel por boa parte das receitas
auferidas pela empresa.

Informa que, além dessas atividades, utiliza para seus eventos
proprios espagos operados e administrados pela empresa, os
quais sdo notoriamente conhecidos no pais, citando, por
exemplo, o "Citibank Hall SP" (anteriormente denominado
"Credicard Hall"), o Citibank Hall RJ, o Teatro Renault (em
2009 denominado Teatro Abril). Referidos espagos, aléem de
serem utilizados em eventos proprios, também sdo alugados para
eventos corporativos (de empresas) ou de terceiros em geral
(formaturas, casamentos ou até eventos de empresas
concorrentes) ocasido em que a contribuinte fornece todo o
apoio necessario a realizacdo de tais eventos (servigo de buffet,
segurangas, profissionais técnicos, médicos, limpeza, etc).

No sentido de comprovar a sua atua¢do multifacetada, a
contribuinte reproduz o artigo 3° de seu Estatuto Social, o qual
estabelece o objeto social da empresa.

Com relagdo a sua estratégia de defesa, a impugnante esclarece
a ado¢do de argumentagdo por grupo de despesas, as quais
tiveram os respectivos créditos de PIS e Cofins glosados, com
base na identidade quanto a sua acusagdo pela autoridade fiscal.

O procedimento supracitado também sera adotado pelo Relator
no presente Voto, cujo agrupamento, entretanto, seguird o ja
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mencionado por ocasido do relato do procedimento fiscal (Item
1), e ndo o adotado pela contribuinte, ndo obstante a unica
diferenca existente tratar-se da subdivisdo promovida pela
requerente do Grupo 07 (glosas fundamentadas em Solugoes de
Consulta) em 10 (dez) subgrupos, definidos a partir de cada
Solugdo de Consulta indicada pela autoridade fiscal.

1. Das preliminares de nulidades suscitadas pela contribuinte
1.1. Da auséncia de andlise discriminada de despesas

Entende a impugnante que da leitura da planilha do Anexo I do
Auto de Infragdo, constata-se que a fiscalizagdo glosou créditos
tomados pela Impugnante, relativos a diversos bens e servigos
elencados em suas contas contabeis, sem apresentar a motivagdo
para a imposi¢do de tal glosa, limitando-se a mencionar que
aqueles custos ou despesas sdo valores genéricos sem
discriminagdo alguma. Ndo havendo no Termo de Constatag¢do
Fiscal e em nenhum outro local do Auto de Infragdo, nenhuma
linha sequer escrita destinada a demonstrar a razdo pela qual o
a Fiscalizagdo desconsiderou a conta e glosou o crédito de PIS e
COFINS.

Entende a contribuinte que caberia a fiscalizagdo o dever de
requerer as informagoes adicionais a planilha de créditos
fornecida, com o fito de elucidar do que se tratam as contas nela
descritas, a fim de verificar se as despesas em questdo
caracterizam-se como insumos ou ndo, fato que ndo ocorreu.

Assim, entende a contribuinte estar demonstrada a auséncia de
motiva¢do do Auto de Infragdo quanto as glosas das despesas
registradas nas contas contabeis denominadas “Outros Custos”
cuja consequéncia é a sua nulidade.

1.2 Da auséncia de fundamentagdo do conceito de “insumo” e
dos critérios para enquadramento de despesa/custo no ramo de
atividade da contribuinte

Aduz a contribuinte que, do exame da planilha do Anexo I do
Auto de Infracdo, constata-se que a autoridade fiscal glosou
créditos tomados pela impugnante relativos a diversos bens e
servigos elencados em suas contas contabeis sob o fundamento
de que, em relagdo da descri¢do das contas, estas “diverge(m)
do ramo de atividade principal” (Grupo 2).

Nesse ponto, assevera a impugnante que a fiscaliza¢do ndo
definiu o que seria a premissa fundamental do presente
langamento de oficio.: o seu conceito de “insumo” para fins de
creditamento de PIS e COFINS. Tampouco define quais
Justificativas embasariam a consideragdo de que uma atividade
ndo esta compreendida no seu objeto social, tendo simplesmente
alegado que os respectivos custos ou despesas “diverge(m) do
ramo de atividade principal”, o que, no seu entendimento, ndo
consubstancia motiva¢do alguma.



Pugna que tal procedimento fere determinacdo expressa do
artigo 50 da Lei n® 9.784/99, de que o ato administrativo deve
conter motivagdo explicita e clara, apresentando para
consubstanciar seu entendimento jurisprudéncia do CARF
(Acorddo n° 206- 01-806).

Entende que tal fato impossibilita claramente o seu exercicio do
pleno direito de defesa, levando a nulidade do Auto de Infragdo
nos termos do artigo 59, inciso Il do Decreto n° 70.235/72.

1.3 Da auséncia de fundamentagdo legal (Grupo 07 — Solugoes
de Consulta)

Nas glosas efetuadas relativas a diversas contas contdbeis, a
impugnante ressalta que a planilha do Anexo I do Auto de
Infragdo, somente colacionou como motivagdo para a vedagdo
do crédito de PIS e COFINS diversas Solucées de Consulta,
emitidas pela Receita Federal do Brasil (RFB), ndo apontando,
em nenhum momento, qual seria o fundamento legal para a
desconsideracdo desses insumos.

Desse modo, sustenta que a fiscaliza¢do somente fundamentou a
suposta vedagdo do crédito incluso na conta contabil, com a
indicacdo de uma Solucdo de Consulta, nada mais esclarecendo
acerca do critério utilizado para a vedagdo, evidenciando
infracdo ao disposto no inciso 1V, do artigo 10, do Decreto n°
70.235/72, que determina a necessidade do auto de infracao
indicar a disposi¢do legal infringida, sob pena de ter a sua
nulidade material declarada, ferindo, também, o direito de
defesa do contribuinte (CF. art. 59, Il), vez que ndo existe a
indicagdo da infracdo legal sob a qual se subsume o fato,
restando lacunoso o Auto de Infracdo.

Pondera que as Solu¢oes de Consulta ndo possuem qualquer
poder legal, sendo como sendo opinido da Receita Federal do
Brasil consequente de consulta, sendo, quando muito, normas
complementares no Direito Tributario a teor do inciso Il do
artigo 100 do CTN.

Sustenta a contribuinte que na citada planilha presente no Anexo
I existe tdo somente a indicacdo do numero da Solucdo de
Consulta que daria amparo, segundo a fiscalizagdo, a glosa
fiscal. Afirma, entretanto, que esta vaga indicagdo ndo se
configura como fundamento suficiente, pois a fiscalizagdo deve
demonstrar a correta “subsun¢do” do fato a hipdtese prevista na
Solu¢do de Consulta as custas de causar prejuizo ao direito de

defesa da impugnante.

Assim, ao ndo realizar a subsuncgdo do fato a norma juridica, em
decorréncia do principio da legalidade, a fiscalizag¢do cerceou o
direito de defesa da contribuinte, motivo pelo qual deve ser o
lancamento declarado nulo.

2. Do direito ao creditamento do PIS e da COFINS incidentes
sobre os insumos adquiridos pela Impugnante

Nesse topico, por entender que a fiscaliza¢do ndo fundamentou
porque determinados bens e servicos adquiridos ao longo do ano
de 2009 ndo deram ensejo a creditamento para fins de dedugdo



Processo n° 19515.720162/2014-08 S3-C2T1
Acordado n.° 3201-003.073 Fl. 5.847

das contribui¢oes sociais devidas, e que além desse fato
tampouco explicitou o conceito de insumo por ela adotado.

Nesse cendrio, a contribuinte apresenta o seu entendimento do
conceito de insumo, para fins da legislagdo do PIS e da Cofins,
cujos fundamentos encontram-se a seguir apresentados, em
apertada sintese:

Assevera que o disposto no inciso Il do art. 3° das Leis N°s
10.637/2002 e 10.833/2003 reconhece o direito ao crédito
relativo a bens e servigos utilizados como insumo na prestagdo
de servicos e na produgdo ou fabricagdo de bens ou produtos.
Todavia, o Fisco Federal vem restringindo o alcance do termo
"insumo", de modo a diminuir o montante a ser creditado pelo
contribuinte a titulo de PIS/COFINS;

Afirma que o entendimento adotado pela RFB é no sentido que
os créditos das contribuicoes devem ser interpretados, por
analogia, ao conceito de insumo materializado na legisla¢do que
rege o IPI, que adota esse termo como relacionado aos bens que
integram o produto final (matérias-primas, produtos
intermediarios e material de embalagem) ou que, no processo
produtivo, sofram altera¢do ou desgaste;

Aponta que parte da jurisprudéncia tem adotado como conceito
de insumo o constante nos artigos 290 e 299 do Regulamento do
Imposto de Renda RIR/99, por entender que em decorréncia da
mesma materialidade existente entre o PIS/COFINS e o IRPJ,

qual seja a receita, aplica-se o mesmo conceito de insumo,

Afirma, ainda, que outros julgados apresentam posicionamento
divergente, no sentido de que o conceito de insumo para as
contribui¢oes seja distinto.

Diverge da aplicabilidade do conceito de insumo trazido pela
legislacao do IPI, pois entende que ndo se identifica nas leis
instituidoras  dessas  contribui¢oes qualquer meng¢do a
possibilidade de utilizagdo subsidiaria do conceito de insumo
trazido pela legislagcdo do IPI;

Para fundamentar esse entendimento a contribuinte cita as li¢oes
apresentadas pelos doutrinadores Marco Aurélio Greco e
Ricardo Mariz de Oliveira, para concluir que nas hipoteses em
que o legislador tem a inten¢do de determinar a aplicagdo
subsidiaria de conceito inerente a tributo diverso, isso é feito de
maneira expressa, como ocorreu em relagdo ao crédito
presumido previsto no pardgrafo unico do artigo 3° da Lei n°
9.363/96;

Prossegue afirmando que a legislacdo instituidora do PIS e da
COFINS nado-cumulativos ndo prevé a tomada de créditos
somente relativos a matérias-primas, produtos intermediarios,
materiais de embalagem ou bens que sofram alteragdo no
processo produtivo, pois na realidade, o artigo 3° das Leis n’s.
10.637/02 e 10.833/03, também prevé em seus varios incisos o
direito ao crédito em relagdo a outros bens, como despesas



financeiras e a diversos servigos, apresentando para convalidar
esse entendimento as posicoes de Luis Eduardo Schoueri e
Matheus Cherulli Alcantara Viana,; e de Marco Aurélio Greco.
Dessa forma, entende que a propria legislagdo concernente ao
PIS e a COFINS ndo-cumulativos reconhece a ampla
abrangéncia do conceito de “insumo”’, uma vez que ndo limita
os seus créditos tdo somente aos bens que compoéem o produto
ou se desnaturam durante o processo produtivo, mas, sim, a uma
maior gama de bens e servigos;

Para fundamentar esse entendimento cita jurisprudéncia do
CARF, pela transcri¢do da ementa do Acorddo n° 9303-01.035 a
3“Turma;

Sustenta que as contribui¢oes em tela possuem notadamente
materialidades distintas da intrinseca ao IPI, visto que, enquanto
as contribui¢coes ao PIS e a COFINS incidem sobre a receita do
contribuinte, o IPI recai sobre o produto industrializado,
trazendo a tona as licoes de Ives Gandra da Silva Martins,

Refor¢a destacando que o CARF ja se pronunciou nesse sentido,
afastando a aplica¢do subsididria do conceito de insumo trazido
pelo IPI, haja vista que a sua materialidade ¢ distinta da
materialidade do PIS e da COFINS, trazendo aos autos ementa
do Acordao n® 3202- 00226,

No tocante a aplicagdo do conceito de insumo trazido pela
legisla¢do do Imposto de Renda ao PIS e a COFINS afirma a
contribuinte que o CARF vem reconhecendo esse aspecto em
alguns casos, como decorréncia da apurag¢do do lucro e das
contribuicoes com base na receita;

Considera que diferentemente do IPI, o conceito de "insumo"
para o IRPJ ndo se limita apenas aos insumos destinados a
produgdo, mas também a prestacdo de servigos, destacando para
consubstanciar essa tese a doutrina dos juristas Ricardo Mariz
de Oliveira e Ives Gandra da Silva Martins;

Com base nessa doutrina pugna pelo aproveitamento, como
crédito de P1S/Cofins, todo e qualquer custo de produgdo (artigo
290 do RIR) ou despesa necessdria a atividade da empresa
(artigo 299 do RIR), nos termos do entendimento ja adotado na
Jjurisprudéncia do CARF, juntando, para tanto trecho do voto
condutor proferido no processo n° 11065.101271/2006-47
(Acorddo n° 9303-01.035 da 3° Turma);

Aduz que caso seja transplantado algum conceito de insumo
para fins de crédito de PIS/Cofins que seja utilizado o conceito
estabelecido na legislagio do IRPJ devido a relagdo de
afinidade entre os aspectos materiais das hipoteses de incidéncia
deste ultimo e do PIS e da COFINS;

Com base nas defini¢oes estabelecidas no Inc. Il do art. 3°da Lei
n% 10.637/2002 e 10.833/2003, conclui a contribuinte que a
frase “bens e servigos, utilizados como insumo na prestagdo de
servigos e na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos” deve
ser compreendida como “bens e servigos, essenciais para a
prestagdo de servigos e na produgdo ou fabricagdo de bens ou
produtos”, destacando que mencionado dispositivo ndo utiliza o
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’

termo “produto”, mas, sim, ‘“produg¢do ou fabricagdo”,
deixando evidente que o bem ou servico deve ser insumo do
processo de produzir ou fabricar.

Assim, pugna que a utilizagdo do termo “produg¢do” leva ao
entendimento que os bens e servigos, para serem enquadrados
como insumos, devem estar ligados intimamente ao processo
produtivo da empresa, e ndo necessariamente ao produto,
indicando para fortalecer sua posi¢do as licoes de Marco
Aurélio Greco;

Para robustecer essa tese da verificagdo se determinado bem ou
servico se revela essencial para o processo produtivo, a
contribuinte transcreve o entendimento adotado pela 2° Turma
da 2° Camara da 3° Se¢do de Julgamento do CARF;

Nesse diapasdo entende que se pode qualificar determinado bem
ou servico como insumo a partir da seguinte indagacdo
proposta. a subtracdo de determinado bem ou servigo impede o
processo produtivo ou implica evidente perda de qualidade do
produto ou servigo prestado?

Destaca a impugnante que esse raciocinio acima exposto
comegou a ser identificado no E. Superior Tribunal de Justi¢a
(STJ), trazendo como exemplo voto proferido por ocasido do
julgamento do recurso especial n° 1.246.317, pelo Ministro
Relator Mauro Campbell Marques, ja acompanhado pelos
Ministros Castro Meira e Humberto Benjamim, em que a
essencialidade do bem ou servico ao processo produtivo foi
considerada fundamental para caracteriza-lo ou ndo como
insumo;

Informa que o CARF vem decidindo, mais recentemente, que o
conceito de insumo para os fins do creditamento do PIS e da
COFINS ndo ¢ equiparavel a nenhum outro, sendo baseado na
sua essencialidade para a produg¢do do servico ou bem,
trazendo, para tanto, a ementa do Acorddo n° 3302-001.863,
proferido pela 3¢ Camara, 2° Turma,

Com base nesse entendimento, pondera que os critérios adotados
pelo CARF para o reconhecimento de que um bem ou servigo dd
ensejo a crédito sdo: (i) a sua necessaria utilizagdo direta ou
indireta na atividade do contribuinte; (ii) ser indispensdvel para
a formacgdo do produto ou servigo, e (iii) estar previsto no objeto
social do contribuinte. Nessa linha de raciocinio afirma que
esses critérios significam um distanciamento da jurisprudéncia
administrativa da ideia de que o insumo aqui tratado seria o
mesmo utilizado pela legislacdo do IPI, mas também cria, ao
mesmo tempo, critérios proprios para a caracterizagdo de
crédito para a legislagdo de PIS e COFINS que, por sua vez,
diferem-se daqueles aplicaveis a legislagdo do IRPJ;

A partir dessa construgdo explica a contribuinte que deve existir
um certo ‘“‘grau de ineréncia’ entre insumo e producdo. Neste
ponto, temse que tdo importante quanto a existéncia do fator
capital, ou seja, do existir de uma maquina utilizada na



produgdo de bens, ¢ importante, também, que ela continue a
existir em condigoes de produzir os mesmos efeitos, com sua
mesma qualidade. E para corroborar com tal tese apresenta
ensinamentos de Marco Aurélio Greco sobre a relacdo de
ineréncia entre o valor despendido e o fator de produgdo;

Concluindo esse topico a impugnante pleiteia que, caso o
Jjulgamento entenda pela ndo aplica¢do do conceito de insumo,
conforme previsto na legislacdo do IRPJ, que ao menos seja
adotado aplicagdo do conceito de insumo em fungdo da
essencialidade do bem ou servigo para o desempenho da sua
atividade econémica, para fins de apropria¢do de créditos de
PIS/COFINS, sendo afastada por completo a nogdo
extremamente restrita conferida aos insumos no ambito do IPI.

3. Das glosa de créditos com fundamentagcdo especifica
apresentada no Anexo I do TC

Antes de apresentar seus argumentos sobre as glosas especificas,
as quais serdo apresentadas de forma agrupada, a contribuinte
informa que seguird, de forma limitada, apenas as acusagoes
fiscais que embasaram a glosa das referidas despesas presentes
na coluna “justificativa para a glosa” da mencionada planilha
inserida no Anexo I do Auto de Infragdo.

Afirma a contribuinte que serd demonstrado ao longo de sua
peca impugnatoria o fato da autoridade fiscal ndo ter
compreendido, de forma adequada, a complexidade e a gama de
atribui¢oes que estdo abrangidas pela principal atividade
economica desenvolvida pela impugnante na produgdo,
organizagdo e execugdo de espetdculos artisticos.

Prossegue afirmando que a fiscalizagdo ndo compreendeu,
também, a diversidade das outras atividades econdomicas
desempenhadas pela empresa igualmente previstas no seu
Estatuto Social e de elevada importancia para as suas finangas.

3.1. Das glosas do Grupo 01 (Contas Outros Custos)

Com relagdo a essas glosas a contribuinte reitera a preliminar
de nulidade suscitada pelo fato da fiscaliza¢do ndo ter tido o
cuidado de verificar a composi¢do dos langamentos efetuados
nessas contas contabeis, apresentando a justificativa na planilha
como “valor genérico sem discriminagdo”.

Ndo obstante a tal preliminar a impugnante apresenta planilha
de fls. 1678/1680, onde discrimina custos e despesas de
naturezas diversas, que no seu entendimento sdo essenciais para
a prestagdo dos servigos oferecidos pela contribuinte, entre as
quais  destacam-se: despesas com produgdo (materiais,
montagem e desmontagem de shows, afinagdo de instrumentos
musicais, materiais de produgdo, montagem de camarote para
artistas, servigos de preparag¢do vocal, entre outros), despesas
relativas a diferengas de hospedagens, despesas com cachés
artisticos, locagdo de equipamentos, implantacdo da estrutura
do Cirque du Soleil para o espetaculo Quidam.

Para comprovar as informagoes apresentadas na planilha
juntada a impugnagdo, a contribuinte apresenta todas as notas
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fiscais comprobatorias dessas despesas/custos, as quais alega
que ndo foram solicitadas pela fiscalizagdo no curso do
procedimento  fiscal (doc. de fls. 1685/1748; 1750/1760;
1762/1822).

3.2. Da glosa dos Grupos 02, 03 e 04 pela motivagdo:
“Divergéncias do ramo de atividade principal da contribuinte”

No tocante a esse item afirma a impugnante que a fiscalizagdo
houve por bem glosar diversas despesas sob a justificativa de
que divergiriam do ramo de atividade principal da contribuinte,
sem levar em conta que uma das principais atividades
economicas desenvolvidas pela empresa ¢é a promogdo,
organizagdo, produgdo, agenciamento, programagdo e execugdo
de shows e espetaculos artisticos em geral.

Para fundamentar a sua argumentagdo a contribuinte apresenta,
a titulo exemplificativo, contrato firmado para a produgdo do
espetaculo Quidam do Cirque du Soleil, produzido em diversas
cidades brasileiras no ano-calendario de 2009, nos termos de
copia da tradugdo juramentada do contrato de performance
teatral original, doc. de fls. 1824/1887, a qual serd referenciada
em diversos momentos de sua defesa.

Com relagdo as despesas glosadas de prevengdo de incéndios
(bombeiro), policia militar, médicos, fiscaliza¢do de portaria,
fiscalizagdo de trdnsito, recepcionistas, credenciamento e
ambuldancia e resgate, alega a contribuinte, em sintese, que esses
dispéndios sdo fundamentais e imprescindiveis para as
produgoes do espetdaculo, sendo alguns, inclusive, obrigatorios
para a promog¢do de grandes eventos destinados a grandes
publicos.

Assim sendo, caso a contribuinte ndo tivesse contratado alguns
desses servicos as autoridades publicas competentes ndo teriam
concedido as respectivas autorizagoes para a realizagdo desses
eventos, ficando, por consequéncia, impedida de prestar os seus
Servigos.

Para ilustrar tal assertiva, a contribuinte apresenta os cuidados
necessarios com incéndios impostos pelo Municipio de Sdo
Paulo, por meio do Decreto n° 49.969/2008, e as exigéncias
regulamentares relativas ao trdnsito de carros e pessoas,
policiamento e presenga de equipe médica no local dos eventos,
determinados pela Resolug¢do da Secretaria do Estado do Rio de
Janeiro n° 13/2007.

No sentido de demonstrar todas as exigéncias a serem cumpridas
para a realiza¢do de eventos artisticos destinados a grandes
publicos, a impugnante anexa relagdo detalhada das referidas
normas estaduais e municipais dos principais locais onde atua,
doc. de fls. 1890/1973, bem como exemplos de contratos
celebrados relativos a prestagdo de servigos médicos, doc. de fls.
1975/1984, e de servicos de bombeiros, doc. de fls. 1986/1992.



Existem, ainda, clausulas contratuais firmadas com o Cirque du
Soleil, que impoem a impugnante a obriga¢do de obtencdo de
autorizagoes e alvaras em geral. No mesmo sentido observa-se
que despesas incorridas com ‘fiscalizagdo de portaria” e
“recepcionistas”, possuem finalidade diretamente relacionada
ao controle do publico participante dos eventos promovidos —
controle sem o qual ndo seria possivel realizar espetaculos
direcionados a grandes publicos.

Quanto as despesas originarias de imposi¢oes regulatorias,
assevera a contribuinte que o direito a créditos desses
dispéndios ja foram reconhecidos pelo CARF, por intermédio do
Acordao n° 3803-003.749.

Com relagdo as despesas com impressdo, correios e telégrafos e
custo de entrega, afirma a impugnante que tais dispéndios sdo
fundamentais a impressdo de tickets, convites e folhetos de
espetaculos, bem como a sua entrega aos clientes, sendo
essenciais a presta¢do de servigos de produgdo, distribuicdo,
comercializagdo e intermedia¢do de ingressos, presente no item
h do artigo 3° do seu Estatuto Social, ndo se tratando de meras
despesas de escritorio.

No tocante aos custos relativos a ‘“‘materiais de expediente”
glosados pela fiscalizagdo, afirma que sdo, materiais elétricos
(fios, cabos, fontes, etc), materiais de manutengdo (pregos,
parafusos, ferramentas), utilizados pelos profissionais de
produgdo que devem ser considerados como insumos, tendo em
vistas que possuem ‘“‘elevado grau de ineréncia” com a
prestagdo de servigos de produgdo dos eventos.

Sobre os valores glosados com alimentagdo e bebidas adquiridos
pela impugnante, alega que ndo se trata apenas da venda de
alimentos e bebidas nos eventos produzidos, mas sim de
prestacdo de servicos prevista no escopo dos contratos
celebrados com diversas empresas, por exemplo: Telefonica,
Bradesco Vida e Previdéncia, Assist-card do Brasil, por meio do
qual ¢ firmado cessdo de direito de uso de espaco de suites
corporativas - ou ‘“‘camarotes” — nas dependéncias dos seus
imoveis, entre eles o “Credicard Hall”, e o “Teatro Abril”.

Para comprovar tal fato a contribuinte anexa contratos onde
constam clausulas que a obrigam a manter a limpeza das suites,
realizar servicos de manutencdo das suas instalacées, contratar
seguro de responsabilidade civil e fornecer alimentagcdo e
bebidas, destacando que o servigo de fornecimento de alimentos
e bebidas esta integralmente incluido no prego contratado, doc.
de fls. 1996/2126. Neste sentido, a titulo de exemplo, destaca a
clausula 4.1.3. do contrato pactuado com o Bradesco Vida e
Previdéncia S.A.

Alem dessa cessdo de uso de espago proprio relativo a
camarotes, a contribuinte informa que também promove eventos
e festas corporativas nos seus imoveis, que além da cobranga do
aluguel do local, realiza-se, também, a presta¢do de servigos de
buffet, com oferecimento de alimentos e bebidas, juntando, para
comprovar tal fato as “cartas acordo” de diversos eventos desta
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natureza, bem como os seus respectivos briefings (resumos
relativos ao quanto contratado), doc. de fls. 2128/2173.

Ressalta a contribuinte que tais atividades economicas
encontram-se previstas no objeto social da empresa, sendo fato
que a fiscalizacdo ndo observou a complexidade das atividades
desenvolvidas pela empresa.

3.3. Da glosa do Grupo 05 pela motivagdo: “Ramo de atividade
principal ndo é de construgdo civil”

Nesse topico a contribuinte concorda com a constatagdo da
fiscalizagdo de que ndo se configura como uma empresa atuante
no ramo da constru¢do civil, mas discorda do entendimento que
a contratagdo de obras de construgdo civil so pode ser
considerada insumo para fins de creditamento por pessoas
Jjuridicas que atuem nesse setor economico, tratando-se de
equivoco cometido pela autoridade fiscal.

No caso em exame trata-se da contratacdo de servicos de
pavimentagdo e terraplanagem para que o Cirque du Soleil
pudesse implementar a montagem da infraestrutura necessaria
as apresentagoes do espetaculo Quidam em 9 (nove) capitais
brasileiras, conforme detalhamento inserido na clausula 5.1 do
contrato firmado, doc. de fls. 1829/1830.

Para as realizagoes desses eventos encontra-se prevista na
clausula 6.2 de citado contrato (fls. 1832/1833) a
responsabilidade da contribuinte em relagbes as construgoes
necessarias que vierem a ser exigidas por qualquer autoridade
governamental ou quaisquer leis aplicaveis, estatuto social ou
regulamento visando a instalagdo integral dos equipamento de
citado circo.

Dessa forma, pela andlise dessas clausulas contratuais, pugna a
contribuinte que existe a indica¢do de sua responsabilidade nao
apenas pela escolha do lugar, como também pela execugdo de
servigos relativos a preparagdo do local escolhido, levando-se
em conta todas as exigéncias técnicas do Cirque du Soleil.

Com base nessa avenga contratual frisa a impugnante que fica
mais do que justificado a contratagdo de servigcos de
terraplanagem e de pavimentagdo, apresentando, como exemplo,
contrato celebrado em Fortaleza com a empresa Movespe
Servigos Ltda., referentes a prestagdio de servicos de
terraplanagem, pavimentagdo e infraestrutura, doc. de fls.
2175/2184.

Assevera, ainda, que tais contratos foram firmados visando
fornecer as condi¢oes minimas necessdrias para a instalagdo dos
equipamentos e da infraestrutura do Cirque du Soleil, e caso ndo
fossem implementados resultaria na ndo realizacdo dos
espetaculos.

No tocante as despesas com “pintura e recupera¢do” e “outros
custos com reforma’” argumenta a impugnante que se tratam de



despesas relativas a reforma das suas casas de espetdaculos
visando a sua manutencdo em bom estado, atendendo as normas
de seguranga aplicaveis aos eventos produzidos.

3.4. Das glosas do grupo 06 pela motivagdo: “Servigcos
prestados por pessoas fisicas ndo geram direito a créditos de
PIS/Cofins”

Quanto as glosas acima indicadas, relata a impugnante que as
motivagoes que levaram a fiscalizagdo a tomar tal atitude
decorreu da circunstdncia dos servigos terem sido prestados por
pessoas fisicas, situagdo alcancada por impedimento do direito
ao crédito de PI1S/Cofins, nos termos do § 2°, inciso I, do Artigo
3° da Lein®10.637/2002 e Lei n° 10.833/2003.

Desse modo, pelo entendimento da fiscaliza¢do o mero fato de
terem os servigos sido prestados por pessoas fisicas ja seria
razdo suficiente para justificar a glosa dos créditos tomados pela
Impugnante.

Nesse ponto diverge do posicionamento da autoridade fiscal, por
entender que a condi¢gdo do direito do contribuinte ao
creditamento prevista no inciso I do §2° do artigo 3° das Leis n°
10.637/2002 e 10.833/2003 ndo ¢ — consoante defende a
Fiscalizagdo — a hipotese de prestagdo por pessoa fisica, mas
sim a hipotese de pagamento a pessoas fisicas pelos servigos
prestados.

Nesse cenario, sustenta que houve erro crasso da fiscalizagdo ao
ndo atentar que a vedagdo de créditos relativos a pessoas fisicas
cinge-se ao pagamento e ndo a prestagdo de servigo.

Assim, assevera a contribuinte que nenhum dos servigos
glosados relativos ao grupo em aprego foram pagos a pessoas
fisicas, mas, sim, a pessoas juridicas.

No sentido de comprovar tal assertiva, a contribuinte faz juntada
aos autos dos seguintes elementos: (i) contratos de prestagdo de
servigos relativos as despesas glosadas;

(ii) boa parte das notas fiscais emitidas pelos prestadores de
servicos ao longo do anocalendario de 2009. A farta
documentagdo apresentadas encontra-se as fls. 2186/3018 do
presente processo, e no sentido de facilitar a sua localiza¢do a
impugnante elaborou planilha com a indicagdo de cada uma das
provas anexadas a peca impugnatoria.

Destaca a contribuinte que entre os contratos trazidos aos autos
encontramse os relativos a presta¢do de servigos de limpeza,
producdo e de garcons, entre outros. Dessa forma, os elementos
comprobatorios anexados a impugnag¢do demonstram que
nenhuma das despesas glosadas pela Fiscalizagdo decorre de
pagamento feito a pessoas fisicas, mas sim a pessoas juridicas.

3.5. Das glosas do grupo 07 fundamentadas em Solugoes de
Consultas.

3.5.1. Solucdo de Consulta DISIT/8 RF n° 158/2009
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No tocante as glosas dos dispéndios realizados com seguranca e
vigildncia as proprias atividades desenvolvidas pela empresa
Justificam que tais valores sejam considerados validos para fins
de crédito de PIS/Cofins, pois os eventos produzidos contam com
grandes publicos, os quais tém como um dos riscos a
possibilidade de tumultos, brigas e balburdias, sendo que muitos
dos cuidados que precisam ser tomados decorrem, na maioria
das vezes, de obrigagoes legais e infralegais.

Com relagdo a contratagdo de seguro, assevera a contribuinte
que os dispéndios dessa natureza decorrem de diversas
obrigacoes contratuais firmadas, citando, a titulo de exemplo,
clausula inserida nos contratos de cessdo de uso de espaco
(camarotes)

impondo-lhe o dever de contratar seguro de responsabilidade
civil, bem como a clausula 29 do contrato do Cirque du Soleil,
pela qual é assumida a obriga¢do de contratar seguro para
cobertura completa dos seus equipamentos, doc. de (fls.
1871/1873.

3.5.2. Solugdo de Consulta DISIT/5 RF n°17/2012

Quanto a glosas das despesas com refeig¢do e alimentag¢do pugna
a impugnante que tais desembolsos decorrem de obrigacdo
contratual firmada na clausula 10.3 do contrato de prestagdo de
servigos relativo ao espetaculo Quidam do Cirque du Soleil, doc.
de fls. 1839/1840.

A situagdo supra citada também ocorre em relagdo ao contrato
celebrado para o espetaculo musical do grupo “AC/DC”, cuja
clausula 10 estabelece o fornecimento de alimentagdo para o
artista e sua equipe, doc. de fl. 3026.

Ainda em relagdo as despesas com alimentagdo, decorrente da
obrigacdo contratual firmada com o Cirque du Soleil, frisa a
contribuinte que para atender os padroes estabelecidos por
citado circo, foi necessaria a contrata¢do de servigos de
acompanhamento nutricional para garantir que as exigéncias
fossem atendidas, juntando, para tanto, contrato firmado com a
empresa Conttrolare -Assessoria em Seguran¢a Alimentar Ltda.,
doc. de fls. 3029/3037, e respectivos Anexo I — Cronograma dos
espetaculos do circo (fl. 3038), e Anexo Il - Manual de Boas
Praticas Operacional do Cirque du Soleil Brasil.

3.5.3. Solugdo de Consulta DISIT/8° RF n° 180/2012

Sobre as glosas efetuadas relativas as despesas com
hospedagens, passagens e condugdo aponta a contribuinte,
assim como nos itens precedentes, cldausulas contratuais
firmadas para a realiza¢do do espetdculo do Cirque du Soleil,
que impunham a obriga¢do de realizar tais dispéndios para toda
a equipe de referido circo.

As obrigagoes contratuais supra citadas encontram-se inseridas
nas clausulas 11 e 12 do contrato em tela, conforme doc. de fls.



1840/1841, destacando a contribuinte que a escolha das
acomodagoes deveriam se adequar a padroes minimos definidos
pelo circo, sendo o fornecimento de hospedagem tratado como
condi¢ado essencial para a celebragdo do contrato.

Esclarece, ainda, que tais obrigacdes ndo eram restritas ao
contrato firmado com o Cirque du Soleil, pois tais exigéncias
também podem ser identificadas no contrato firmado com Banda
“AC/DC”, cujas clausulas 5 e 8 indicam as obriga¢des da
impugnante quanto ao fornecimento de acomodagoes e
alimentagdo, doc. de fls. 3024/3025.

Aduz, que todas as despesas glosadas pela fiscaliza¢do
encontram-se registradas nas contas 313021001, 313021002,
313021004 e 313021006 e que correspondem a despesas de
hospedagem e transportes incorridas com artistas e ndo com
funcionarios da empresa. Nesse ponto, alega dois fatos: (i)
incompatibilidade dos valores com as despesas "corporativas"”
de viagens, realizadas por diretores e representantes da empresa
em viagens, (ii) contabiliza¢do dessas despesas corporativas em
outras contas de numeros 323011001, 323011002 e 323011004,
ndo sujeitas as glosas em questdo.

Em relagao as glosas com as despesas incorridas com a
contratagdo de servigos de figurino, entende que se aplicam as
mesmas razoes apresentadas no tocante aos servigos de
‘" . » €« . »

‘perucaria’ e “maquiagem” (Grupo 03).

3.5.4. Solucido de Consulta DISIT/8* RF n° 181/2012 No
tocante ao grupo de despesas glosadas com base na Solugdo de
Consulta acima indicada, sustenta a contribuinte que tal
procedimento adotado pela fiscaliza¢do sinaliza a md
compreensdo das atividades economicas desempenhadas pela
empresa, bem como das naturezas das obrigagoes pactuadas em
contratos.

Especificamente em relagdo a ementa da Solu¢do de Consulta
em tela, destaca a contribuinte o seguinte trecho a seguir
transcrito:

Despesas com publicidade, propaganda e divulga¢do, tais como
aquelas com provedores de internet, sites de busca, emissoras de
televisao e radio e revistas periodicas, ndo geram direito a
apuragdo de créditos a serem descontados da Cofins, (...).

Pela sua interpretacdo a impugnante pondera que o
entendimento da RFB quanto a impossibilidade de geracdo de
direito a crédito nos casos de despesas com propaganda e
publicidade realizada pela pessoa juridica restringe-se a
promocgdo e divulgacdo da sua propria marca e produtos, ou
seja, tratam-se dos servicos de propaganda e marketing do
proprio negocio.

No caso em exame, afirma a contribuinte que as despesas
glosadas a titulo de cinema, flyers e cartoes postais, radio,
revistas, servigos de clipping, televisdo, internet, jornais, midia
externa, servigos de video, fotografia e filmagem e outros custos
com midia e publicidade, ndo estdo vinculados a publicidade
propria — ou seja, da propria marca "Time For Fun" —, mas
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sim dispéndios necessdarios a promogdo e divulgac¢do de marca
de terceiros.

Essa divulga¢do de marca de terceiro ¢ demonstrada pela
contribuinte, a titulo exemplificativo, com base em encartes de
dois espetaculos — Cirque du Soleil e Blue Man Group -, por
meio dos quais procura evidenciar que o objetivo desses
encartes supera a simples promog¢do do espetdculo em si, sendo,
com efeito, uma forma de promog¢do de marca de terceiro, que
contrata a empresa para este objeto especifico, identificando-se
nos encartes inseridos na pega impugnatoria os seguintes
anunciantes: American Express, Banco Bradesco, TIM, Allianz,
Crystal e Nextel.

Alem dos dois encartes reproduzidos na pegca impugnatoria, a
contribuinte faz juntada aos autos de outros encartes de
conteudos semelhantes, relativos a outros espetdculos, doc. de
fls. 3105/3110.

Prossegue afirmando que a fiscalizagdo deixou de considerar
uma das atividades economicas inclusas em seu objeto social,
especificamente na alinea “d”, do artigo 3° do seu Estatuto
Social, que prevé a aquisi¢do, negociagdo e transferéncia de
direitos publicitarios, bem como o agenciamento de propaganda
e publicidade e sua execugdo e divulgagdo em veiculos de
imprensa, além da prestacdo de servigos de publicidade em
geral, como acontece com os grandes teatros e espagos da
contribuinte, os quais possuem nomes que promovem igualmente
marca de terceiros, como por exemplo: Credicard Hall, Teatro
Abril, Chevrolet Hall, entre outros.

Alega que a receita dessa prestagdo de servigo representou, no
anocalendario de 2009, mais de 28% do total de receitas
auferidas pela contribuinte, apresentando, como prova relagdo
de contratos da prestagdo de servico ora tratada (fl. 1548),
Jjuntamente com copias das respectivas notas fiscais emitidas
pelos servigos prestados, doc. de fls. 3112/3695.

Apos fazer algumas consideragées especificas sobre alguns
contratos indicados, a contribuinte destaca que todos os
contratos possuem uma caracteristica comum de que, em
nenhum deles, o objeto contratual é a propaganda institucional
da impugnante, pois todos tem por objetivo promover marca de
terceiros.

Nesse cenario, entende a contribuinte que a contrata¢do de
servigos de propaganda e publicidade configura-se como insumo
fundamental para a prestagdo de servigos de promog¢do de
marca de terceiros, sendo essenciais para a divulgacdo dessas
marcas.

3.5.5. Solugdo de Consulta DISIT/8° RF n° 206/2011

Com relacdo as glosas dos servigos de telefonia fixa e movel e de
link, argumenta a impugnante que tais dispéndios referem-se a
custos com link e telefonia das casas de espetaculos, do website



disponivel para compra de ingressos e do call center
disponibilizado ao publico.

Entende que tal entendimento genérico apontado na Solugdo de
Consulta em tela ndo deve ser aplicado para empresas que
possuem, como objeto social, a “comercializacdo de ingressos”
através de “‘bilheterias, via internet, por telefone e entrega a
domicilio, ou por qualquer outro meio”, tal como ocorre com a
impugnante, nos termos do contido no artigo 3° do seu Estatuto,
o qual contempla referida atividade economica no seu objeto
social.

Esclarece, ainda, no tocante a venda de ingressos, que a
empresa pratica a cobrang¢a de taxa adicional relativa a
conveniéncia oferecida por meio de aquisicdo do ingresso,
quando esse é adquirido por meio dos guichés da “Tickets For
Fun” em grandes shoppings e centros comerciais, por telefone
ou mesmo através da internet. Assim a conveniéncia da
aquisicdo em local de fdacil acesso (guichés) ou através da
internet, com a subsequente entrega dos ingressos diretamente
no domicilio do cliente, configura-se como um valor agregado
precificado pela empresa.

A atividade econémica em questdo, no entendimento da
contribuinte, possui natureza autonoma e diversa da atividade de
producdo de espetaculos na medida em que possui, inclusive,
receitas proprias, sendo os insumos de telefonia e de acesso de
dados e internet fundamentais para as vendas dos ingressos
comercializados pela empresa.

3.5.6. Solugdo de Consulta DISIT/8° RF n° 266/2009

Nesse topico aponta a contribuinte que o grupo de despesas
glosadas pela Fiscalizagdo refere-se aos valores das taxas pagas
as administradoras de cartoes de créditos pelo uso desse servigo
nas vendas de ingressos feitas em bilheterias, por telefone e pela
internet.

Elucida que a maior parte dos seus ingressos e tickets é vendida
pela internet, sendo o cartdo de crédito o principal meio de
pagamento utilizado pelo publico consumidor, sendo que as
vendas realizadas por essa modalidade de pagamento sdo
responsaveis por 92% de todos o valor do seu faturamento
anual.

Explicita que os contratos firmados com as administradoras de
cartoes de crédito evidenciam os diversos requisitos e taxas que
sdao devidas para que seja disponibilizado, na sua padgina na
internet, a op¢do de pagamento através de cartoes de débito e
crédito, juntando, para tanto alguns desses contratos, doc. de fls.
3697/3719, e afirma que sem a contratagdo dos referidos
servicos ndo venderia metade dos ingressos, situagdo que
inviabilizaria a realizacdo dos eventos.

3.5.7. Solucdo de Consulta DISIT/7° RF n° 398/2004

No tocante as glosas dos pagamentos de taxas condominiais,
aduz a contribuinte que as casas de espetaculos de sua
propriedade, bem como as locadas, sdo fundamentais a
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produgdo e organizagdo de espetaculos de performance artistica
e musical.

Desse modo, sem o pagamento das referidas taxas, a utilizag¢do
das referidas casas estaria prejudicada, gerando impedimento
para a realizagdo dos eventos.

Sustenta que a beleza e imponéncia de suas casas fazem parte
dos espetaculos, ndo tendo a mesma liberdade de outras
empresas prestadoras de servigos, que podem realizar a sua
atividade em qualquer tipo de imovel, tendo em vista que
espetaculos renomados quando ocorrem em imponentes teatros
possuem impacto direto na clientela alcangada.

3.5.8. Solucdo de Consulta DISIT/7° RF n° 590/2004

Quanto a glosa das despesas com a contragdo de call center
terceirizado alega as mesmas razoes apontadas no item 3.5.5.
(Solugdo de n° 206/2011), tendo em vista que a impugnante
possui, como objeto social, a venda de ingressos por diversos
meios, sendo tais despesas fundamentais ao desempenho de tal
atividade.

3.5.9. Solucdo de Consulta DISIT/8 RF n°72/2012

Sobre a glosa dos servicos com mdo de obra temporaria defende
a impugnante que as Leis n°® 10.637/2002 e 10.833/2003, nos
seus respectivos inciso I, §1° do artigo 3°, ndo deixam duvidas
de que a mdo de obra s6 ndo gera direito a crédito do PIS/Cofins
quando paga a pessoa fisica, sendo esta a unica vedagdo
prevista em lei para tanto, ndo sendo legitima a fundamentagdo
da glosa com base na Solugdo de Consulta em tela.

No caso da glosa procedida alega a contribuinte que a condi¢do
exigida por citados diplomas legais foi devidamente cumprida,
tendo em vista que a obrigagdo contratual relativa a prestagdo
de servigos de mdo de obra tempordria foi celebrada com pessoa
juridica, conforme contrato trazido aos autos, fls. 3721/3731,
firmado com a empresa Soma Staffing Trabalho Temporario,
destacando que a contratagdo de profissionais de produgdo estd
devidamente relacionada com seu objeto social de produgdo e
organizagdo de espetaculos artisticos.

3.5.10. Solucgdo de Consulta DISIT/6° RF n° 88/2009

Em relagdo a glosa de despesa com agua assevera a contribuinte
que tal dispéndio ¢ imprescindivel a prestagdo de servigos de
producdo de eventos, destacando que a despesa em questdo
contempla, além das suas despesas regulares com o
fornecimento de dgua em suas dependéncias, o fornecimento de
agua potavel aos artistas estrangeiros responsaveis pelas
performances artisticas produzidas no Brasil.

Nesse sentido, cita a clausula 10.3.2 do contrato relativo ao
Cirque du Soleil que impoe a contribuinte o dever de fornecer
dgua potavel a toda a equipe de artistas, doc. de fl. 1840.
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4. Da glosa do Grupo 08: créditos especificos a titulo de “Caché
Artistico em Moeda Nacional”

Trata o presente topico da glosa de créditos especificos a titulo
de “caché artistico em moeda nacional” no montante de R$
923.391,84, referentes aos meses de janeiro a mar¢o do ano-
calendario de 2009, em razdo de ndo terem sido apresentados a
fiscalizagdo os correspondentes comprovantes de pagamento ou
notas fiscais, ou terem sido apresentados comprovantes de
pagamento a menor.

No sentido de suprir tal auséncia de comprovagdo, a
contribuinte junta aos autos os comprovantes de pagamento dos
valores que deixaram de ser demonstrados no curso do
procedimento fiscal, nos termos de planilha de fls. 3733/3734, e
documentos de fls. 3735/3872.

Destaca, ainda, que a divergéncia identificada pela fiscaliza¢do
decorre do fato da autoridade fiscal ter considerado planilha de
composi¢do das despesas com cachés entregue em 18/06/2013
(com valor total correspondente a R$ 54.180.283,89 — referente
aos meses de janeiro a dezembro), sem no entanto considerar a
planilha retificadora entregue posteriormente, em 13/08/2013
(com valor total de RS 52.745.172,61), em face da constatagdo
de inconsisténcia na primeira planilha, situacdo que serd
detalhada pela impugnante com maiores detalhes no proximo
topico.

5. Da glosa do Grupo 09: diferenca entre Planilha apresentada
pelo contribuinte e os valores declarados no Demonstrativo de
Apuragdo de Contribuigoes Sociais — DACON

No tocante a essa glosa a contribuinte informa que, em
atendimento a intimagdo fiscal, apresentou planilha de apuragao
do PIS e da COFINS na sistemdtica ndo cumulativa datada de
18/06/2013, por meio da qual detalhou a apurag¢do da base de
calculo das contribuicées sociais, bem como de todos os créditos
passiveis de dedugdo previstos na legislagdo de regéncia, dentre
os quais os “bens e servigcos utilizados como insumos na
prestagdo de servi¢os”.

Nos esclarecimentos adicionais apresentados a fiscalizagdo a
contribuinte destacou que as informagoes relativas aos custos e
despesas com insumos inseridas na planilha foram extraidas
diretamente da sua escrituracdo contabil. Por outro lado, os
custos e despesas com insumos declarados na sua DACON 2009
foram informados com base nas notas fiscais emitidas pelos seus
fornecedores.

Desse modo, esclarece a impugnante a pratica de dois critérios
de apropria¢do dos custos e despesas com insumos: (i) na
DACON os custos e despesas foram apropriados no més em que
efetivamente ocorreu o respectivo pagamento (regime de caixa),

(ii) na planilha de 18/06/2013 os insumos foram alocados com
fundamento no més em que os custos e despesas foram
incorridos (regime de competéncia).
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Prossegue a contribuinte apresentando Tabela 1 visando
demonstrar as divergéncias de valores decorrentes da utilizag¢do
dos regimes distintos de apropriac¢do dos insumos no DACON e
na planilha apresentada a fiscalizagado, fls. 1561, destacando que
em quase nenhum més os valores do DACON 2009 "batem" com
os valores informados na planilha de 18/06/2013.

Ciente da divergéncia supra citada, e no sentido de evitar
qualquer mal entendimento por parte da fiscalizacdo, a
contribuinte sustenta que decidiu reelaborar a planilha
apresentada anteriormente no sentido de utilizar os mesmos
critérios adotados no preenchimento do DACON.

Quanto a essa nova planilha afirma a impugnante ter efetuado o
seu protocolo — bem como de outros documentos — em
13/08/2013, doc. de fls. 4101/4105.

No tocante a planilha de 13/08/2013, destaca a contribuinte a
existéncia de correlagdo entre a nova planilha e os valores
informados no DACON, a partir da adogdo de um unico critério
de reconhecimento de despesas e custos como insumos, conforme

demonstrado na Tabela 2 inserida na peca impugnatoria, fl.
1562.

Ndo obstante o ponto acima elencado, aponta a contribuinte que
esse fato ndo foi suficiente para impedir a fiscalizacdo de
realizar langcamento de oficio por entender pela existéncia de
diferencas suficientes para amparar a glosa de créditos de PIS e
COFINS, sendo essa diferenca identificada pela autoridade
fiscal e detalhada na tabela do Anexo V do Termo de
Constatagcdo N° 0.

Com relagdo ao langamento do topico em questdo apresenta a
contribuinte os seguintes questionamentos a seguir transcritos:

Um primeiro olhar sobre a planilha utilizada pela Fiscalizag¢do
ja é capaz de revelar a precariedade do trabalho fiscal. Logo de
inicio, constata-se que a d. Autoridade Fiscalizadora:

i. simplesmente ignorou a Planilha apresentada pela
Impugnante em 13/08/2013, bem como os esclarecimentos
informados pala Impugnante apos a apresentacdo da sua
primeira planilha, sem apresentar fundamenta¢do alguma no
TCF anexo ao Auto de Infracdo que fosse capaz de justificar tal
desconsideracdo,

ii. glosou o crédito da Impugnante a partir de uma mera planilha
sem, contudo, produzir qualquer prova que fosse capaz de
invalidar as informagoes presentes na sua DACON 2009 ou
apontar fundamento legal para tanto, e iii. foi incongruente com
a sua propria metodologia na medida em que, na planilha fiscal
(Anexo V), constam apenas os meses em que houve diferengas
positivas entre os custos e despesas com insumos informados na
DACON 2009 e na Planilha de 18/06/2013, tendo sido omitidos
os meses em que houve diferenca negativa (maio, junho, julho,
outubro e novembro).
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Frisa a contribuinte que cada uma das falhas acima apontadas
enseja  nulidade  material do langamento,  conforme
detalhamentos apontados nos pontos sequenciais, que refor¢cam
os 03 (trés) questionamentos anteriormente elencados, com
fundamento nos seguintes dispositivos:

arts. 2°e 50 da Lei n° 9.784/1999;

arts. 10 e 59, inciso II, do Decreto n°70.235/72

Reclama, ainda, do cometimento pela fiscaliza¢do dos seguintes
vicios de fundamentag¢do na lavratura do Auto de Infragdo, a
seguir indicados em apertada sintese:

A Fiscalizacdo ndo provou e nem fundamentou o erro na
apuragdo de créditos: Nesse ponto, entende a contribuinte que a
Fiscalizagdo, apos ter constatado haver divergéncia de valores
entre a Planilha apresentada pela Impugnante em 18/06/2013,
deveria ter constituido suporte probatorio, pautado em
documentos fiscais e contabeis, que fossem capazes de invalidar
as informagoes presentes na referida planilha, por meio de
intimagoes especificas requerendo a entrega desses elementos,
os quais poderiam servir para a lavratura de eventual autuagdo.
Apresenta jurisprudéncia do CARF que no seu entender refor¢a
seu posicionamento.

A fiscaliza¢do ndo justificou a desconsideracdo da Planilha de
13/08/2013: Segundo a contribuinte a autoridade fiscal ndo
apresentou qualquer fundamento juridico que tivesse o conddo

de justificar a desconsideracdo da planilha apresentada em
13/08/2013;

A Fiscalizacdo omitiu meses em que houve diferenca negativa:
No lan¢amento efetuado a autoridade fiscal deixou de considerar
no Anexo V do Termo de Constatacdo N° 01 todos os meses em
que os valores dos créditos informados na planilha apresentada
em 18/06/2013 foram superiores aos valores declarados no
DACON, caracterizando diferencas negativas. Por outro lado, as
diferencas positivas foram lancadas de oficio.

Ainda em relacdo ao ultimo vicio acima indicado, esclarece a
contribuinte que, caso fossem computados os meses com
diferencas negativas, ndo haveria diferenca positiva alguma
capaz de amparar a glosa em tela, tendo em vista que no
montante anual haveria diferenca positiva - ou seja, os valores
da Planilha de 18/06/2013 seriam superiores aos declarados no
DACON 2009, no montante de R$ 4.453.391,11.

No tocante ao mérito do regime correto para apropria¢do dos
insumos para fins de apura¢do dos créditos de PIS/Cofins,
competéncia ou crédito, alega a contribuinte que a fiscalizagdo
em nenhum momento fez qualquer alega¢do no sentido de definir
qual o sistema correto, e o eventual prejuizo ao Erario Publico.

Pondera que caso houvesse alguma acusa¢do da fiscalizagdo
nesse sentido ela seria desprovida de fundamentacdo, pois
levando-se em conta o ano-calendario de 2009 como um todo,
teria-se a inexisténcia de insumo deduzido a maior, ja que o que
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foi apropriado em determinado més, quando muito, deveria té-lo
sido feito meses a frente do mesmo ano.

Dessa forma eventual “prejuizo” decorreria ndo do montante do
crédito  utilizado e sim do momento eleito para seu
aproveitamento.

Com relagdo ao momento em que o crédito poderia ser utilizado,
assevera a contribuinte sobre 02 (duas) possibilidades frente ao
regime de competéncia: a antecipagdo ou postergag¢do do
reconhecimento do crédito, sendo que somente na primeira
hipotese é que se poderia cogitar algum prejuizo ao Erario
Publico, situacdo fatica que deveria ter sido apontada pela
fiscalizagdo e incluida em sua acusa¢do fiscal, fato ndo
observado por ocasido da lavratura do Auto de Infracdo, e que
também ndo pode ser cogitado agora no julgamento da lide, sob
pena de ser gerada inovagdo no critério juridico do langamento,
procedimento que é proibido nos termos da legislacdo do
processo administrativo federal.

6. Da impossibilidade de cobranca de juros de mora sobre a
multa de oficio

No tocante a esse topico, caso ndo sejam acolhidas as razoes de
defesa, com o consequente cancelamento do Auto de Infragdo,
entende a contribuinte que deva ser afastada a incidéncia dos
juros de mora sobre a multa de oficio, nos termos dos artigos
161 do CTN e 61, § 3° da Lei n° 9.430/96.

Afirma a impugnante que o art. 61, "caput” e paragrafo 3°da Lei
n® 9.430/96, em consondncia com o artigo 161 do CTN, somente
autoriza a incidéncia de juros sobre o valor do principal
lancado.

Prossegue indicando jurisprudéncia do antigo Conselho de
Contribuintes que sinalizam para citado entendimento.

7. Da aplica¢do ao artigo 112 do CTN em caso de voto de
qualidade

Nesse item assevera a impugnante que o artigo 112 do CTN
determina que, havendo uma interpretagcdo mais favoravel ao
contribuinte quanto a aplicagdo de penalidades, esta deve
obrigatoriamente prevalecer em caso de duvida. Por essa
determinagdo o legislador manifestou a sua intengdo de garantir
que ndo se atribuisse ao contribuinte o 6nus da incerteza, nas
situagoes em que o proprio Fisco reconhece a impossibilidade de
precisar o que se deve entender da norma tributaria.

No caso de julgamentos realizados em colegiados afirma a
contribuinte ser comum a existéncia de resultados com empate
de votacdo, sendo entdo necessario a adocdo do voto de
qualidade para deslinde da questdo em favor do contribuinte,
como determina o artigo 112 do CTN.
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Argumenta ser esse o entendimento do STF, manifestado por
ocasido do julgamento da AP 470 ("caso do mensaldo"), com
base em excerto de trecho do voto do Ayres Brito, que na
apreciagdo de ag¢do penal proferiu a posig¢do de que o empate de
votos de um orgdo colegiado representa a existéncia de duvida,
o que demanda decisdo a favor do acusado quanto a aplicag¢do
de penalidades, respeitando-se o principio da presungdo de
inocéncia, previsto no artigo 5° inciso LVII da Constitui¢do
Federal.

Desse modo, com a aplica¢do desse entendimento na area penal,
deve o mesmo ser estendido ao Direito Tributario, bem como a
todos os demais ramos do Direito que trazem a aplicagdo de
penalidades, vale dizer, para o "Direito Sancionador”.

E o relatorio.

A decisdo recorrida julgou procedente em parte a Impugnagao apresentada

pelo contribuinte, nos seguintes termos:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

COFINS NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMOS.
APLICACAO CASO A CASO. EMPRESA PRODUTORA DE
ESPETACULOS.

Ndo deve ser aplicada, na conceituacdo de insumo para fins de
determinacdo da base de calculo da COFINS ndo cumulativa, o
critério restrito estabelecido para insumos do sistema ndo
cumulativo de IPI/ICMS, nem tampouco critério mais amplo
aplicado na legisla¢do do imposto de renda, que define custo e
despesas necessarias. O conceito de insumo para o sistema ndo
cumulativo da Cofins é proprio, sendo que deve ser considerado
insumo aquele que for utilizado direta ou indiretamente pelo
contribuinte;  for indispensavel para a formag¢do do
produto/servi¢o final e for relacionado ao objeto social do
contribuinte. Em virtude destas especificidades, os insumos
devem ser analisados caso a caso, levando-se em conta se a sua
ndo implementa¢do geraria prejuizo ou impedimento ao objeto
da contribuinte, que atua no segmento de produg¢do de
espetaculos musicais e teatrais.

COFINS NAO CUMULATIVO. CREDITO. INOBSERVANCIA
DE ATIVIDADE DA EMPRESA.

As glosas genéricas, promovidas por supostas atividades ndo
desenvolvidas pela contribuinte, ndo podem ser justificadas
apenas pelo nome da conta contabil adotada para consolidagdo
dos registros contabeis, quando existem evidéncias nos autos de
que os insumos em questdo estdo relacionados com os servigos
realizados pela autuada, de conformidade com o seu objeto
social.

COFINS NAO CUMULATIVO. CRED]TQ. ERRO DA
SUBSUNCAO DO FATO A VEDACAO DO CREDITO
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Ndo pode prosperar a glosa de créditos com o fundamento de
que os valores foram pagos para pessoas fisicas, quando ficou
comprovado nos autos terem 0s mesmos Sidos efetuados para
pessoas juridicas, decorrentes de prestagdo de servigos
vinculados ao objeto social da empresa, sendo identificado vicio
material pela subsun¢do incorreta do fato juridico tributario a
hipotese de incidéncia, configurando-se erro de direito, ndo
havendo o surgimento da obrigacgdo tributdria objeto dos valores
exigidos de oficio.

COFINS NAO CUMULATIVO. CREDITO. GLOSA COM
FUNDAMENTO EM  SOLUCAO DE  CONSULTA.
IMPROCEDENCIA.

O entendimento firmado pela Administragdo Tributaria em
processo de Solugcdo de Consulta ndo pode ser aplicado, de
forma genérica, em relagdo aos insumos apropriados pela
contribuinte, quando sdo apresentadas evidéncias de que os
consulentes realizavam atividades distintas da fiscalizada,
notadamente pelo fato dessa Solugdo ter sido o fundamento
exclusivo para implementagdo das glosas.

COFINS NAO CUMULATIVO. CREDITO. GLOSA. FALTA DA
COMPROVACAO DE PAGAMENTO. IMPROCEDENCIA.

Deve ser afastada a glosa de crédito quando a contribuinte
apresenta na fase impugnativa nota fiscal ou comprovante de
pagamento ndo entregue por ocasido do procedimento fiscal.

COFINS NAO  CUMULATIVO.  CREDITO.  GLOSA.
APURACAO POR DIFERENCA DE PLANILHA E DACON.
IMPROCEDENCIA.

A simples apuracdo de diferenca entre elementos elaborados e
apresentados pela contribuinte ndo tem o conddo de justificar a
glosa de créditos de Cofins, notadamente quando existem nesses
mesmos elementos meses em que os valores informados no
DACON foram inferiores aos valores informados em Planilha
entregue no curso da acgdo fiscal. Desse modo, ndo pode
prosperar o langcamento feito apenas em relagdo aos meses em
que a autoridade fiscal identificou diferencas positivas entre
esses elementos, indicando falta de aprofundamento na
investigagdo, tendo em vista que, nos valores anuais, a planilha
usada para justificar as exigéncias mensais apresentou valores
de créditos inferior ao utilizado no DACON, levando-se, ainda,
em conta a possibilidade de aproveitamento de saldo de créditos
em meses subsequentes.

COFINS NAO CUMULATIVO. CREDITO. REFORMAS.
IMPOSSIBILIDADE.

Os gastos realizados com benfeitorias em prédios proprios ou
alugados ndo estdo vinculados a prestagdo de servico realizada
pela contribuinte, e sim destinam-se a conserva¢io e
aperfeicoamento desses bens, tratando-se, desse modo, de
despesas necessarias para a empresa, mas que ndo atendem a
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premissa formulada ao conceito de insumo para fins de
apuragdo da base de cdlculo da Cofins, que exige a vinculagdo
direta a determinado espetdaculo, como condi¢do essencial para
sua realizagdo.

COFINS NAO CUMULATIVO. CREDITO. CONDOMINIOS.
IMPOSSIBILIDADE.

Taxas de condominio pagas em fung¢do da utilizagdo de prédios
proprios e alugados por pessoa juridica no exercicio de suas
atividades ndo se confundem com aluguéis, inexistindo a
possibilidade de interpretagcdo extensiva que permita o desconto
de crédito correspondente.

COFINS NAO CUMULATIVO. CREDITOS. T. ELEFONIA FIXA
E MOVEL. TAXAS DE CART 0~E$ DE CREDITO. CALL
CENTER. MAO DE OBRA TEMPORARIA. IMPOSSIBILIDADE.

Os gastos realizados com telefonia fixa e movel, taxas de cartoes
de crédito e call center terceirizado e com mdo de obra
tempordria ndo geram direito aos créditos da Cofins, quando
ndo existem provas nos autos de que esses dispéndios estejam
vinculados a qualquer contrato de produgdo de espetaculo, ndo
sendo, portanto, decorrentes de avengas  contratuais,
configurando-se, desse modo, como despesas gerais da empresa,
ndo vinculadas a produgoes especificas, o que somente autoriza
o seu aproveitamento para fins da legislagdo do IRPJ, como
despesas necessarias.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009
LANCAMENTO DECORRENTE.

Por se tratar de exigéncia reflexa realizada com base nas
mesmas glosas de créditos, a decisdo de mérito prolatada quanto
ao lancamento da Cofins constitui prejulgado na decisdo do
langamento decorrente relativo a contribui¢do para o PIS.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 01/01/2009 a 31/12/2009
JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE PENALIDADE.

A penalidade constitui débito decorrente do tributo ou
contribui¢do, sendo alcangada pela incidéncia dos juros de
mora.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

EMPATE DE VOTOS. APLICACAO DO ARTIGO 112 DO CTN.
IMPOSSIBILIDADE.

O julgamento de primeira instincia encontra-se disciplinado
pela Portaria MF n° 341/2011, que conferiu ao Presidente da
Turma, além do voto ordinario, o voto de qualidade, sendo
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inaplicavel a previsdao contida no artigo 112 do CTN no caso de
empate de votos na apreciagdo da lide.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Em face do valor exonerado, houve interposicdo de Recurso de Oficio,
devolvendo a matéria a julgamento desse colegiado, e houve, também, a interposicdo de
recurso Voluntario pelo contribuinte, sumariado da seguinte forma (fl. 4179):

it SUMARIO

L= DA ACAD TISCAL w..ooovoveovuvovesseesseessssssss sossessssssessssenes soesssssssssssss soesssssssssassssamesssssssss s seass 2
= TN T RN oo o s S s ia it .8
Conhecendu mellior a Recorrente: O que a T4F faz? o vcvvivesssevnis i i B
=10 DIREITO... .12
U, Delimitagio dé oBy:w e g
11L... Preliminarmente:a nulidade matcnal do presente Aulo dc lnt’racao -
[l 2.1. Auséncia de andlise individualizada de despesas (Grupo 1)........iniimmsssmssnnes 21

[1.2.2. Auséncia de fundamentagdo do conceito de “insumo” ¢ dos critérios para
enquadramento de despesa/custo no ramo de atividade da Recorrente (Grupo 2) .............22

HI 2 3. Auséncia de fundamentagdo legal (Grupos S a 14)........cooooooovioiinnomiiine
11 2.4. A improcedéncia das razdes da D. DRJ quanto a este ponito
111.3. Direito ao creditamento do PIS e da COFINS incidentes sobre os insumos adqmndm

PEIE BPBOIIIIED . st s s S  r  reaetes5n 28
HI3.1. - Inaplicabilidade do conceito de insumo trazido pela legislagdo do IPI ................ 30
H1.3.2. As lels instituidoras de PIS e COFINS preveem conceito mais ampio de insumo ... 31
H1.3.3. Diferentes materialidades do PIS/COFINS € IPL .. ovcisiiasssiomecsssssssionssssssssssssnsnss 34
HI.3.4. Aplicagdio do conceito de insumo trazido pda legufaqdo do lmpmla de Renda ao
PIS ¢ a COFINS... —— - L.
I11.3.5. Conceito de insumo como bem e .\erwco.v essenciais; 0 mucen'o dt insumo
decorrente do pressuposto de fato do PIS € da COFINS ............oiveisiessisemssisssssssssasisssass 38

II1.4. Analise Especifica das glosas fiscais (“Caso-8-Ca50™) .versumrers smsssssssenssessssssssss —
I 4.1, Adveriéncia inicial: a andlise estd adsirita somente as acusacdes fiscais... .
111.4.2.Grupa 3 - " Ramo de atividade principal nio é de cmbwilo ol s
1i1.4.3. Grupo 9 - "Solugdo de Consulta 206/2011" R
HL.4.4. Grupo 10 - "Solugdo de Consulta 266’2009 "
I11.4.3. Grupo 11 -~ "Solugdo de Consulta 398/2004"
HI4.6. Grupo 12 - “Solu¢do de Consulia 5902004 "
HIL4.7. Grupo 13 - “Solugdo de Consulta 72/2012" ........cursue.

QUESTOES SUBSIDIARIAS ....cooomsimianimmasssinmsscomsassssssoeesssamsassonsssssss

I1.5. Impossibilidade de Cobranga de Juros de Mora sobre a Multa de Oficio ... veniivceiiiane 39
111.6. Da aplicagio a0 artigo 112 do CTN em caso de voto dcquahdadc I——— .. 61
IV -DAS LONLLUSOEs e s D

Em primeira andlise do feito, esta Turma Julgadora houve por bem baixar o
feito em diligéncia nos seguintes termos:

Pelo exposto, voto no sentido de converter o feito em diligéncia
para que a Autoridade Preparadora, mediante intimagdo do
contribuinte para a apresentagdo dos documentos e
esclarecimentos necessarios, informe:

(i) relativamente as despesas classificadas nos "Grupo 9": se
destinadas a estrutura basica, essencial a toda e qualquer
atividade (despesa geral), ou se se trata de uma estrutura
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Voto Vencido

diferenciada, propria para suportar a atividade de venda por
telefone.

(ii) quanto as despesas relacionadas no "Grupo 10" para que se
defina o exato objeto dos contratos cuja despesa respectiva foi
glosada sob argumento de se tratar de despesa geral da
empresa.

(iii) acerca do "Grupo 13", se as contratagdes em especifico
foram realizadas junto a Pessoas Fisicas ou Pessoas Juridicas e,
no segundo caso, se ocorreram em razdo de despesas ordinarias
(p. ex. tarefas administrativas ordindrias) ou extraordindrias (p.
ex. espetaculos especificos / profissionais especializados),
definindo exatamente a natureza de cada uma das contratagoes
glosadas.

Apos, conceda-se vista a Recorrente pelo prazo de 30 (trinta)
dias para que possa se manifestar acerca do resultado da
diligéncia fiscal.

Em seguida, remetam-se os autos para julgamento.

Em atendimento a diligéncia solicitada, a Autoridade Preparadora limitou-se
a intimar a Contribuinte a apresentar os esclarecimentos solicitados e reproduzir os termos da
resposta apresentada, deixando de efetuar qualquer exame acerca do que foi apresentado pelo
contribuinte, nos seguintes termos (fl. 5837):

Para o que foi manifestado no Relatério da Diligéncia Fiscal emitida por este
Auditor,com ciéncia postal feita ao Contribuinte em 23/11/2016,cabe esclarecer:

1- O relatorio reproduziu tdo somente as alegagbes do sujeito passivo para
os questionamentos feitos em intimacao fiscal prépria,ndo representando a repro-
dugdo feita,concordancia do auditor com os termos em que estas foram apresenta-
das;

2 —Deve ser afastada a conclusdo apresentada pelo sujeito passivo em sua
manifestacdo para o Relatério da Diligéncia Fiscal em que este afirma que a “D.Au-
toridade corroborou o entendimento da Manifestante ao ndo ter discordado das
informagdes e de todas as provas entdo juntadas na Resposta ao Termo de Intima-
¢do Fiscal...”e a Manifestante concorda com os resultados da diligéncia fiscal, no
sentido de que houve a demonstracdo inequivoca da essencialidade das despe-
sas incorridas....” '

3 = No relatorio fiscal reproduziu-se as alegacdes ,do contribuinte paraa ana
lise da camara julgadora do CARF, 6rgao competente que fara a apreciacao quan-
to a pertinéncia dos esclarecimentos do sujeito passivo para o exigido na Resolu-
¢do que determinou a Diligéncia Fiscal.

Os autos entdo retornaram para julgamento.

E o relatério.
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VOTO VENCEDOR - VENCIDO APENAS QUANTO A INCIDENCIA DE JUROS DE
MORA SOBRE A MULTA DE OFICIO

Conselheira Relatora Tatiana Josefovicz Belisario
RECURSO VOLUNTARIO

A Recorrente, em extensa peca recursal, discorre longamente acerca de sua
atividade e peculiaridades de sua atuagao.

Quanto ao litigio, traz alegacao preliminar de nulidade do Auto de Infragao e,
no mérito, antes discorrendo acerca da natureza juridica do PIS e da COFINS ndo cumulativas,
aborda as glosas mantidas pela decisao recorrida, assim como se irresigna quanto a incidéncia
de juros de mora sobre a multa de oficio e quanto ao voto de qualidade.

Passa-se a andlise desses trés aspectos (preliminar, mérito e questdes
subjacentes).

Preliminar de nulidade material do Auto de Infragao

Em sede preliminar a arguicdo da Contribuinte concentra-se em quatro
pontos, que passo a analisar.

(1) Auséncia de andlise individualizada de despesas (Grupo I)

O chamado "Grupo I" corresponde as seguintes despesas contabilizadas pela

Contribuinte:
e S PO ST R L (AR R N Y e
st e |l -&-.'.’lu..z&.aﬂ-' K -p?&'.,a:n;w,ﬂ_.._,._- AR o e s
T = 312076998 | OUTROS CUSTOB 1] . 67725075 | “0rmgn v oo, | i hae
s 312006705 | NLTROS CUSTOS 5= | " 4268898 |: Crédiode valomes: | ‘ciuee) AMENTO TOTAL
TR S ) bt | R
;'w 6t | OUTROS CUSTOS ~ “no- | 89182378 20 A T

Tatal {G1)

Entendo que ndo assiste interesse recursal a Contribuinte quanto a este ponto,
conforme por ela mesma reconhecido em seu Recurso Voluntario (fl. 4193):
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UJezse modo, em virtude da decisfio proferida pela . DRJ no sentido
de cancelar integralmente as glosas dos insumos decorrentes das despesas
discriminadas nos grupos 1, 2, 3 (apenas as despesas com pavimentagio e
terraplanagem), 4, 5, 6, 7, 8 e 14, tais glosas deixarfo de compor o objeto do
presente Recurso Voluntdrio em razdo da inexisténcia de interesse recursal e de ja
serem objeto de Recurso de Oficio.

Destaque-se, no entanto, que, em relagio 4s glosas canceladas que
compde a “Parte A", bem como Aquelas igualmente canceladas que compdem #s
Partes “B” e “C", a Recorrente reitera, desde ji, todas as rarzdes de defesa
minuciosamente detalhadas na sua Impugnagio administrativa.

O presente Recurso Voluntirio possui, portanto, o seu objeto
circunscrito as glosas dos créditos de insumos compreendidas nos grupos 3 (apenas
no tocante 4s despesas com “pintura e recuperaciio” e “outros custos com
reforma™), 9, 10, 11, 12 e 13, bem como as questdes de nulidade a elas relativas,
compreendidos na Parte A,

Desse modo, considerando que a nulidade aventada nesse ponto diz respeito a
glosas que foram totalmente canceladas pela DRJ, deixo de me manifestar acerca desse ponto
especifico constante do Recurso Voluntdrio, em aten¢do aos principios da celeridade e
economia processual.

(i1) Auséncia de fundamentacdo do conceito de "insumo" e dos critérios para
enquadramento de despesa/custo no ramo de atividade da Recorrente (Grupo 2)

O Grupo II se refere as seguintes classes de despesas:

¥ T S I ST _:-:Wr -E:“" ‘m' - —
% e, - Dumotigho. o K"'i ""‘\h: :
2 E .ﬁ;,

P S T ;ﬁ',ﬁ - - _;\m e
; PREVENGAO DE
| SUeoenon | imcenpios - BovBEIRO bocsiocas
312081003 | POLICIA MILITAR 32678.28
| | 312081004 [memicos 26313224
< one | FISCALIZACAD DE .
| e leommama | B
FISCALIZACAQ DE
312081006 | {oCACEN 12.500.00
312081007 | RECEPCIONISTAS 230.357.83
~ | 312081008 | CREDENCIAMENTO 12212150
8. 312081009 | AMBULANCIA E RESGATE 403, |49 34 34 Diverge do ramode | CANCELAMENTO TOTAL
§ | 312071013 [PERUCARIA s18a374 | Svidedeprnceel BRSO
312071034 | MAQUIAGEM 1518591
312091004 | SERVICOS DE IMPRESSAO 86.047,08
MATERIAIS DE
313011007 EXPEMENTE = 202.003,68
CUSTO DE ENTREGA
. 313041008 (MOTOBOY) 41818041
| 313011006 | ABASTECIMENTO DE ABB 425 637,98
313081002 | COLETA DE LIXO __dosends
313031004 | CORREIOS € TELEGRAFOS | 52468067

Entendo que ndo assiste interesse recursal a Contribuinte quanto a este ponto,
conforme por ela mesma reconhecido em seu Recurso Voluntario (fl. 4193), transcrito acima.

Desse modo, considerando que a nulidade aventada nesse ponto diz respeito a
glosas que foram totalmente canceladas pela DRJ, deixo de me manifestar acerca desse ponto
especifico constante do Recurso Voluntario, em atengdo aos principios da celeridade e
economia processual.
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(ii1) Auséncia de fundamentacao legal (Grupos 5 a 14)

Os Grupos 5 a 14 estao assim delineados pela Contribuinte:

S3-C2T1
F1. 5.859
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N A

Grupo 8

? % + 31301101

T ] PO ST AL OSREET
bk ool —
e "".'aszmum SEGURANCA E IGILANCIA 216969520 G 7 T
g 3a : Sal oucm::ﬂn !mmmom&,
3 -. ey . F .
31 : )
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312081001 | CONSULTORIA DE 835,00
INFORMATICA
312081002 | DATA CENTER/ HOSTING 10.725,20
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SERVICOS DE INFRA-
| 312001005 | eorpi Tura REDE 27.300,18
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| 313071001 | MPRENSA 29291918
313071002 | PRODUCAO GRAFICAE 50270398
RIVC
313071003 | CiNEMA 74.839,15
FLYERS E CARTOES
313071004 POSTAIS 152 89560
313071008 | RADIO 1.740.081,18
313071006 | REVISTAS 1617.386,30
313071007 | SERVICOS DE CLIPPING 19.669.91
33071008 | TELEWVISAD 290558786
313071009 | INTERNET 281.139.56
313071010 | JORNAIS _ 421163880
312071011 | MIDIA EXTERNA 568487 8BS
SERV DE VIDEO,
| 13071092 | e070GRAFIA E FILMAGEM 311.921.08
OUTROS CUSTOS MIDIA E
813070999 | S\ ot 126.8081,16

¥§ 312001008

Total (GE)

SERVICOS DE LINK E> 52
DADOS o7 . iy -

12.874.617.70

1 230207233 |

312061009

TELEFOMIA - FIXA ™

FT QravvEs

T T T A
4312081010

313011003

313031010

TELEFONIA - MOVEL E ;.
INSTANT % %"

Total (G3)

CUSTO COM TAXAS DE
CART DE CREDITO

Fotal (G10)

CONDOMINIO - mu? g;
PROPRIA ws

[ emiaies s |

1.200.791.,77

1556.15543

1558.155 43

™

Solugdo ve Cansulta
2660200

. .,,,?;muz 3 ,s‘“"‘g‘“ o c"’"“f‘
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8872008

313031001 | AGUA

351.213.33
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Tolal {G14)

Entendo que nao assiste interesse recursal a Contribuinte quanto aos Grupos
5 a 8 e 14, conforme por ela mesma reconhecido em seu Recurso Voluntario (fl. 4193),
transcrito acima.

Desse modo, considerando que a nulidade aventada nesse ponto diz respeito a
glosas que foram totalmente canceladas pela DRJ, deixo de me manifestar acerca desse ponto
especifico constante do Recurso Voluntdrio, em aten¢do aos principios da celeridade e
economia processual, relativamente aos Grupos 5 a 8 e 14.

Passo ao exame dos Grupos 9 a 13.

A nulidade suscitada pela Contribuinte diz respeito ao fato de que, ao
fundamentar a glosa de determinados itens, a Fiscalizacdo ndo apontou fundamentacdo legal
especifica, limitando-se a transcrever Solu¢des de Consulta proferidas em face de contribuintes
diversos da propria Recorrente.

Data maxima venia, verifico tratar-se de argumento genérico e sobre o qual
também falece interesse recursal & Recorrente, uma vez que a propria DRJ anulou todos
aqueles langamentos cuja fundamentacao limitou-se a transcri¢ao de Solugdes de Consulta da
RFB.

Cito, por ser claro e ilustrativo, o seguinte trecho da ementa:

COFINS NAO CUMULATIVO. CREDITO. GLOSA COM
FUNDAMENTO EM  SOLUCAO DE  CONSULTA.
IMPROCEDENCIA.

O entendimento firmado pela Administracao Tributaria em
processo de Solu¢do de Consulta ndo pode ser aplicado, de
forma genérica, em relagdo aos insumos apropriados pela
contribuinte, quando sdo apresentadas evidéncias de que os
consulentes realizavam atividades distintas da fiscalizada,
notadamente pelo fato dessa Solugdo ter sido o fundamento
exclusivo para implementagdo das glosas.

Desse modo, afasto a alegacdo de nulidade das glosas efetuadas com
fundamento exclusivo em Solugdes de Consulta, uma vez que tais argumentos ja foram
devidamente acatados pela DRJ no acérdao recorrido, em sentido favoravel a Contribuinte.
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(iv) A improcedéncia das razdes da D. DRJ quanto a este ponto

Nesse topico, a Contribuinte ataca os fundamentos utilizados pela DRJ ao
afastar as alegacdes de nulidade apontadas em sede de Impugnagao.

Com efeito, todas as glosas em exame, ou seja, aquelas afastadas pela decisao
da DRJ, foram canceladas com fundamento em questdes de mérito, sendo afastados os
argumentos de nulidade.

Considerando, como exposto, inexistir interesse recursal da Contribuinte
quanto ao acolhimento de alegagdao de nulidade acerca de glosas ja afastadas pela DRJ, deixo
de acolher, também em sede de Recurso Voluntario, tais argumentos.

Mérito - Andlise especifica de cada uma das glosas mantidas pela
Fiscalizagdo

O contribuinte discorre acerca da sistematica de apuragao dos créditos de PIS
e Cofins apurados pela sistematica da ndo cumulatividade, destacando a natureza das referidas
contribuicdes, assim como a necessaria distingdo quanto ao regime de apuracao do IPIL.

Destaca, ainda, a necessidade da completa compreensdo das atividades
exercidas pela Recorrente para a correta aplicacdo do conceito de "insumo" previsto na
legislacdo de regéncia do PIS e da Cofins.

Pois bem. A matéria ¢ debate, €, portanto, a defini¢ao do conceito de insumo
trazido pelas Lei n° 10.637/02 e 10.833/03 para fins de autorizagdo da apuragdo de créditos de
PIS e Cofins. A partir dessa defini¢do, com a exata compreensao das atividades exercidas pelo
contribuinte, ¢ que se deve passar ao exame de cada uma das classes de créditos apropriados.

Essa questdo ja ¢ ha muito debatida por essa Turma julgadora e por esse
CARF, inclusive, com recente decisdo da Camara Superior de Recursos Fiscais (ainda ndo
publicada), que vém concluindo pela necessaria distingdo do conceito de insumo da legislagao
do PIS e da COFINS relativamente ao IPI (conceito restritivo) e do Imposto de Renda
(conceito amplo).

Para ndo mais me estender quanto a esse aspecto, cito, em resumo, a ementa
do acordao recorrido, em sede do qual a DRJ analisou de forma precisa a questao:

COFINS NAO CUMULATIVO. CONCEITO DE INSUMOS.

APLICACAO CASO A CASO. EMPRESA PRODUTORA DE
ESPETACULOS.

Ndo deve ser aplicada, na conceituacdo de insumo para fins de
determinacdo da base de cdlculo da COFINS ndo cumulativa, o
critério restrito estabelecido para insumos do sistema ndo
cumulativo de IPI/ICMS, nem tampouco critério mais amplo
aplicado na legisla¢do do imposto de renda, que define custo e
despesas necessarias. O conceito de insumo para o sistema ndo
cumulativo da Cofins é proprio, sendo que deve ser considerado
insumo aquele que for utilizado direta ou indiretamente pelo
contribuinte;  for indispensavel para a formag¢do do
produto/servi¢o final e for relacionado ao objeto social do
contribuinte. Em virtude destas especificidades, os insumos
devem ser analisados caso a caso, levando-se em conta se a sua
ndo implementa¢do geraria prejuizo ou impedimento ao objeto
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da contribuinte, que atua no segmento de produg¢do de
espetdaculos musicais e teatrais.

Desse modo, passa-se a andlise de mérito de cada uma das glosas mantidas
pela DRJ e objeto de Recurso pela Contribuinte.

(1) Grupo 3 - "Ramo de atividade principal ndo ¢ a de construgao civil"
Nesse topico de seu Recurso (fls. 4225 e seguintes), a contribuinte questiona

os sub-itens de "Pintura e Recuperagdo” e "outros custos com reforma" constantes do "Grupo
3" das glosas realizadas pela Fiscalizacdo e mantidas pela DRJ.

. M A S et ™1 - — '
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A DRJ, em seu acordao, assim se manifestou quanto aos itens em exame:

No tocante aos dispéndios inseridos nas contas “Pintura e
Recuperacdo” e “Outros Custos com Reformas”, esclarece a
impugnante que tais despesas destinaram-se a promover
reformas em suas casas de espetdaculos, visando as suas
respectivas manutengoes em bom estado, e o atendimento de
normas de segurancas aplicaveis aos eventos produzidos pela
empresa.

Nesse ponto ndo assiste razdo a contribuinte, tendo em vista que
tratam-se de benfeitorias em prédios proprios ou alugados, as
quais, por consequéncia, ndo estdo vinculados a determinado
evento especifico, e sim foram realizados para conservar ou
melhorar as condi¢oes de funcionalidade de suas casas de
espetaculos. Desse modo, tratam-se de despesas necessarias
para a empresa, mas que ndo atendem a premissa formulada ao
conceito de insumo para fins do PIS/Cofins, que exige a
vinculagdo direta a determinado espetaculo, como condi¢do
essencial para sua realizagdo.

Em sede de Recurso Voluntario, a Recorrente, expressamente reconhece que
"embora seja verdade que as despesas aqui consideradas nao estejam relacionadas a um evento
especifico, deve-se reconhecer que, diversamente do que quis fazer crer a D.DRJ, a sua
importancia ¢ ainda maior posto estarem vinculadas a realizacdo de TODOS os espetaculos
realizados pela Recorrente durante o ano-calendario autuado."

Ainda ressalta que as despesas incorridas com a manutencdo de casas de
espetaculo proprias visam a manter as sua condicdo de uso e, também, atender a
regulamentagdo imposta pelas Municipalidades onde a Recorrente possui suas casas de show.

Pois bem. Nesse aspecto, veja-se o que dispoe legislacdo de regéncia (Lei n°
10.833/03, com igual previsao na Lei n® 10.637/02):
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Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

()

VII - edificagoes e benfeitorias em imoveis proprios ou de
terceiros, utilizados nas atividades da empresa;

()

$1° Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito sera
determinado mediante a aplica¢do da aliquota prevista no caput
do art. 2° desta Lei sobre o valor:

()

Il - dos encargos de depreciagcdo e amortizagdo dos bens
mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no més;,
(redacgdo do inciso vigente a época dos fatos geradores, anterior
aLein®12.973/14)

Logo, vé-se que ndo se trata, aqui, de negativa do direito ao crédito
decorrente da realizagdo de benfeitorias em imoveis proprios. Esse crédito €, sim, assegurado
pela legislagao de regéncia.

O que se tem, em verdade, ¢ que, para essa classe de despesas, a apropriagao
do crédito ndo pode ocorrer de forma integral, mas de acordo com os encargos de depreciagdao
e amortizacao incorridos més a més, ndo havendo provas nos autos de que a apropriagdo tenha
ocorrido dessa forma.

Desse modo mantenho as glosas efetuadas.
(i1) Grupo 9 - "Solucdo de Consulta 206/2011"

As glosas a serem examinadas sdo as seguintes:
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Total (G3) 1.288.791,77

Trata-se, portanto, de servigos de telefonia contratados pela Recorrente.

Entendeu a DRJ, no acérdao recorrido:

Desta forma, ndo pode ser aceita _a _argumentacdo da
contribuinte de que a _simples descricdo do objeto social da
empresa, constante de seu contrato social, nos termos do contido
no artigo 3° do seu Estatuto, que consta a “comercializa¢do de
ingressos” atraves de “bilheterias, via internet, por telefone e
entrega a domicilio, ou por qualquer outro meio”, seja
suficiente para que os gastos com telefonia, fixa ou celular, se
enquadrem _no_conceito _de insumo previsto na legislacdo do
PIS/Cofins e, portanto, gerarem direito a crédito das
contribuicdes ora tratadas.

Ademais, diferentemente dos demais itens ja analisados neste
Voto, a contribuinte ndo indica qualquer contrato de produgdo
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de espetaculo em que exista obrigacdo contratual para dar
suporte a esses gastos com telefonia, pois, na verdade, tais
dispéndios configuram-se como despesas gerais da empresa ndo
vinculadas a espetdculos especificos, o que somente autoriza o
seu aproveitamento para fins da legislacdo do IRPJ, como
despesas necessarias.

(destaques nossos)

Em contradita, aduz a Recorrente que, dentre as atividades exercidas,
encontra-se a venda de ingressos via internet e telefone. Desse modo, verificar-se-ia tratar-se
de produto essencial para tal prestagdao de servigos, o que autorizaria a tomada de créditos
relativos ao PIS e a COFINS.

Pois bem, nesse ponto, entendo necessaria a seguinte distingao.

De um lado, é certo que, para todo e qualquer exercicio de atividade
empresarial, ¢ necessaria uma estrutura minima de telefonia e internet. O custo com essa
estrutura minima, como decidiu a DRJ, € custo genérico que apenas poderia ser computado na
apuracao do IRPJ.

Lado outro, a prestacdo de servicos de venda de ingressos pelo telefone,
necessariamente, pressupde uma estrutura diferenciada de telefonia e internet, sem a qual seria
inviavel o exercicio da atividade de venda de ingressos. E certo que uma estrutura basica,
minima, usual a toda e qualquer atividade empresarial ndo atenderia as necessidades de uma
empresa que realiza atividade de vendas por telefone. Assim, nessa situacao especifica, ante a
especificidade da natureza deste servico de venda de ingressos por telefone, os custos
incorridos deverao ser apropriados como insumo necessario para a prestacao do servigo.

O argumento apresentado pela DRJ segundo o qual a apropriacdo do crédito
dependeria da apresentagao, pelo contribuinte, de "qualquer contrato de produgao de espetaculo
em que exista obrigagdo contratual para dar suporte a esses gastos com telefonia", data maxima
venia, ndo merece prosperar.

Com efeito, a venda de ingressos por telefone ndo ¢ atividade que se vincula
a um determinado e especifico espetaculo, mas, sim, a todos os eventos por ela realizados. Ou
seja, exigir a vinculacdo a um espetdculo especifico seria 0 mesmo que pressupor que a
estrutura necessaria para a prestacdo do servigo de venda de ingressos por telefone
(equipamentos, estrutura com rede, atendentes, etc.) devesse ser tempordria, assim como ¢ a
montagem de uma "tenda de circo".

Ora, restou evidenciado nos autos o grande volume de espetaculos e eventos
culturais promovidos pela Recorrente. Nota-se, ainda, que tais eventos sdo constantes, € nao
esporadicos, sazonais. Logo, também sera constante a necessidade de estrutura para a venda de
ingressos por via telefonica.

Assim, diante do entendimento exposto, determinou-se a realizacdo de
diligéncia fiscal para que fosse esclarecido se as despesas classificadas nos "Grupo 9" seriam
destinadas a estrutura bdsica, essencial a toda e qualquer atividade (despesa geral), ou se se
trata de uma estrutura diferenciada, propria para suportar a atividade de venda por telefone.

A Contribuinte apresentou, entdo, os seguintes esclarecimentos:
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1.3. Grupo 09 (servigos de telefonia fixa, movel e link e dados)
Por fim, veja-se o teor da solicitagdo fiscal quanto ao Grupo 09:

“No que diz respeito as despesas classificadas no grupo 09:

()

Se as despesas classificadas no mencionado GRUPO 09, sdo
destinadas a estrutura badsica essencial a toda e qualquer
atividade (despesa geral), ou se trata de uma estrutura
diferenciada, propria para suportar a atividade de venda por
telefone;”

Resposta

Em resposta a solicitagdo fiscal acima exposta, a Requerente
vem informar que as despesas relativas ao Grupo 09 dizem
respeito a gastos com telefonia fixa e movel, bem como link e
acesso a internet, essenciais, exclusivamente, para a venda de
ingressos, bem como para a producdo artistica de espetdculos
realizados no decorrer do ano de 2009.

Justificativa
Duas evidéncias amparam esta afirmagdo.

Em primeiro lugar, os Livros Razdo da Requerente, relativos ao
ano de 2009, demonstram a magnitude dos valores incorridos
com despesas de telefonia: com telefonia fixa, a Requerente
incorreu no astronémico gasto de R$ 1.521.674,67 (Doc. 13),
com telefonia movel, o gasto chegou a R$ 134.650,06 (Doc. 14) e
com servigos de link e dados o valor chegou a R$ 245.309,80
(Doc.15).

Tais valores, com efeito, sdo superiores aqueles que foram
apropriados como crédito de PIS e COFINS justamente porque
apenas uma parte desses valores refere-se a despesas essenciais
para a realiza¢do das vendas por telefone e produgdo artistica
dos eventos realizados.

No entanto, a despeito de serem sempre superiores aos valores
utilizados para fins de creditamento de PIS e COFINS, fato ¢ que jamais seria
normal supor que uma sociedade empreséria incorreria em despesas telefonicas e
com infernet proximas ao patamar de R$ 2.000.000,00 em um unico ano-
calendério, sem que forgosamente se concluisse que, de algum modo, elas sfo
essenciais para a consecugio do objeto social da Requerente.

No presente caso, as despesas aqui tratadas sdo essenciais para a
venda de ingressos e produgio de eventos através do contato quase que
ininterrupto com prestadores de servigos terceitizados localizados em diversas
cidades brasileiras (onde ocorrem os espeticulos).

Em segundo lugar, no tocante as despesas com servigos de link e
internet, ha diversas notas fiscais emitidas ao longo do ano-calendério de 2009 em
que os prestadores de servigos chegam, inclusive, a discriminar o espeticulo
especifico para o qual prestaram servigos (Doc. 16).

Assim, novamente, restou demonstrada a essencialidade das despesas
incorridas.
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Diante da justificativa apresentada e da comprovagdo existente nos autos,
acolho as razdes da Recorrente de modo a reconhecer que as despesas descritas nesse grupo
possuem total pertinéncia com a atividade de venda de ingressos e organizagdo de espetaculos
realizada.

Desse modo, entendo que as glosas relativas a tais despesas devem ser
canceladas pela Fiscalizacao.

(ii1) Grupo 10 - "Solucdo de Consulta 266/2009"

O grupo 10, glosado pela fiscalizacao, compreende despesas da seguinte
natureza:

CUSTO COM TAXAS DE | Solugdo de Consulla

100 CART DE CREDITO 3.550.18543 266/2009

MANUTENGAQ DA GLOSA

Grupo 10

Total (G10) 3.6568.16543

O fundamento utilizado pela DRJ para a manutencdo da glosa de tais
despesas ¢ similar aquele exposto relativamente as despesas com telefonia:

Tanto que para justificar a sua argumentagcdo a impugnante
apresenta diversos contratos firmados com as administradoras
de cartoes, evidenciando os diversos requisitos e taxas_que sao
devidas para que seja_disponibilizado, na sua pdgina na
Internet, a opcio de pagamento através de cartoes de débito e
crédito, doc. de fls. 3697/3719.

Dessa forma, evidencia-se que esses contratos firmados com as
administradoras de cartdoes ndo estdo vinculados a qualquer
contrato de produgdo de espeticulo em que exista obrigagdo
contratual para dar suporte a esses gastos com citadas taxas,
pois, na verdade, tais dispéndios configuram-se como despesas
gerais da empresa, ndo vinculadas a espetaculos especificos, que
podem ser aproveitadas para todos os eventos realizados pela
empresa, conforme inser¢do efetuada em sua pagina da Internet,
fato que somente autoriza o seu aproveitamento para fins da
legislagcdo do IRPJ, como despesas necessarias.

(destaques nossos)

Também nesse aspecto, ressalto a necessidade de se verificar o exato objeto
das despesas glosadas pela fiscalizacao: se decorrentes das "taxas de administracao" cobradas
pelas operadoras sobre os recebimentos de pagamentos realizados com cartdo de crédito, ou se
tais despesas possuem natureza diversa.

Embora o acérdao da DRJ mencione a juntada de contratos, verifico tratar-se
de termos aditivos e anexos que contém definicdes conceituais, mas sem identificar o exato
objeto de tais contratos.

Desse modo, foi solicitada diligéncia para que restassem definidos os exatos
objetos dos contratos cuja despesa respectiva foi glosada sob argumento de se tratar de despesa
geral da empresa.
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A Resposta do Contribuinte foi apresentada nos seguintes termos:

L 1. Grupo 10 (custos com taxas de cartdo de crédito)
Confira-se o teor da solicitagdo fiscal:

“No que tange as despesas classificadas no GRUPO 10:
()

Definir o exato objeto dos contratos cuja despesas respectiva foi
glosada sob argumento de se tratar de despesa geral da
empresa;

Resposta

Em resposta ao presente quesito, a Requerente informa que as
despesas relativas ao Grupo 10 referem-se as taxas incorridas
para a disponibilizacdo do meio de pagamento de cartoes de
crédito em bilheterias proprias localizadas nas suas casas de
espetaculos (e.g. Teatro Abril, Citibank Hall, entre outros),
pontos de venda vantajosos (e.g. pontos localizados em livrarias
e megastores situadas, em geral, em grandes shopping centers)
e, sobretudo, no seu enderego eletronico (sitio eletrénico da
“ticketsforfun”).

Sem a disponibiliza¢do destes meios de pagamento, o volume de
vendas de ingressos seria consideravelmente inferior ao que é,
razdo pela qual se trata de verdadeiro insumo essencial para
esta atividade de venda de tickets, conforme sera detalhado
abaixo.

Justificativa

A Requerente informa que, no decorrer do periodo autuado,
possuia contrato de prestacdo de servigo de meios de pagamento
através de cartoes de deébito e crédito em geral,
fundamentalmente, com trés operadoras de cartoes:
(i)Companhia Brasileira de Meios de Pagamento (“CBMP”),
operadora do Sistema VISANET, atual CIELO (Doc. 02); (ii)
American  Express (Doc. 03); e (iii)Sistema Rede
(“REDECARD” — Doc. 04).

O objeto de tais contratos é a regulacdo das condigoes para que
a Requerente se utilize dos meios de pagamento, os tipos de
cartoes que poderdo ser aceitos, os tipos de transagoes que
poderdo ser feitas, as comissoes, os valores dos aluguéis de
equipamentos, das taxas pela utiliza¢do do sistema, a forma
através da qual o meio de pagamento deve ser utilizado, as
condigoes para a utilizagdo do meio de pagamento em filiais da
Requerente, a sistemdtica de repasses de valores, entre outras
questoes pertinentes.

Alem dos contratos ora apresentados, a Requerente houve por
bem trazer aos autos, tambem, declaracoes firmadas pelos
referidos parceiros atestando a data desde a qual a Requerente
se encontra afiliada aos respectivos sistemas de pagamento,
sendo certo que, em todos os casos, a afiliagdo é muito anterior
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aos fatos geradores ocorridos ao longo do ano-calenddrio de
2009. Veja-se:

Operadora Data de Afiliagio Doc.
CBMP (Visanet/Cielo) 17/04/2002 05
American Express 01/03/2001 o0e
Rede (Redecard) 27/08/2000 07

Destaque-se que os contratos ora apresentados sdo, todos, de
adesdo.

Ou seja: a Requerente ndo tem a op¢do de alterar as suas
clausulas contratuais.

Eventuais disposigoes especificas que se amoldem a sua situagdo
em concreto foram pactuadas através das clausulas presentes
nos Anexos dos referidos contratos.

Apenas para que se tenha uma ideia da participag¢do dos cartoes
de crédito como meio de pagamento para a aquisi¢do de tickets
vendidos pela Requerente, confira-se, abaixo, a tabela
consolidada com o montante total do faturamento decorrente da
venda de ingressos pela Requerente:

Parficipag3o Ge cada melo de pagamento no faturamento oe 2009

Meio de Pagamento Faturamento (R$) Percentual
Cartao 186.176.718,34 79,686%
Cheque 4.076.655,00 2.130%
Contrato 1.800.712,00 0.775%
Cortesia 1.727.00 0.001%
Dinheiro 35.764.340,03 15.308%
Produtor 4.908.263,00 2.101%
Total 233.637.415,37 100%

A partir da sua leitura, o que se vé ¢ que os cartoes de crédito
responderam por praticamente 80% do faturamento total
auferido em 2009. A tabela acima encontra respaldo nas
planilhas de vendas consolidadas (Doc. 08) evendas em
perspectiva analitica (Doc. 09) anexas. Ambas as planilhas
possuem, por sua vez, total amparo na contabilidade da
Requerentel.

Quanto ao comércio eletronico, veja-se que os contratos ora
trazidos possuem disposi¢oes ou anexos destinados a disciplinar
Jjustamente a utilizagdo do meio de pagamento mediante a sua
disponibilizagdo em “loja virtual”, tal como é o caso do Anexo
11l do Contrato celebrado com a CBMP (Doc. 02).

No caso concreto, a “loja virtual” da Requerente é o seu sitio
eletronico portador da marca ticketsforfun e responsavel por
parte expressiva dos ingressos vendidos tendo-se em Vvista,
sobretudo, a elevada tendéncia atual de o publico consumidor
adquirir ingressos pela internet.
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De fato, no ambiente do comércio digital, sdo poucos os meios
de pagamento que podem ser utilizados de modo que, se é
verdade que no comércio em bilheterias proprias e em pontos de
venda vantajosos o uso do cartdo de crédito ja é responsdavel
pela maioria das vendas realizadas, no comércio digital a sua
participacdo é ainda mais significativa. Confiram-se as cifras
relativas a 2009:

Participag30 dos cartbes de crédito no comércio digital em 2009

TICKETSFORFUN / Vendas vm Vendas Depaosito / Total de

Més de Venda Rede Amex Cancelamento Vendas
janeiro-09 345872 420 791 88.408 2801 835850
feversiro-09 1.258.198 1.370.977 163.963 101.689 2 903855
margo-08 1.387.412 2.111.815 3.580.348 21.846 7.111.221
abri-00 1248684 | 2528825| 7.117.604 [@25836) | 10.467.277
maio-00 1.575.012 28739015 3.725.770 256.747 8431443
junho-D@ 1.880.323 2.714.007 1.045.302 230.636 5.880.260
julho-08 1.306.812 1.784.622 725.848 (24.247) 3.772.935
agosto-09 1.210.974 1.409.333 407.963 404,180 3.441.400
setembro-08 1.245.671 1.607.345 740.708 133.400 3.727.124
outubro-08 3884572 4420975 6806.017 1.204.745 2.916.308
novembro-08 4.658.018 4.158.304 522.084 311.107 9.750.411
dezembro-D9 4.875.507 5.753.141 728.345 (303.920) 10.853.073
Total Geral 24505951 | 31.140.851 | 15.540.508 1.912.946 | 77.100.256,68

O que se vé é que, quando se trata de comércio digital de
ingressos, a participa¢do dos cartoes de crédito como meio de
pagamento — que, diga-se, ja era muito expressiva nas vendas
convencionais em bilheterias proprias e em pontos de

venda vantajosos — torna-se ainda mais relevante, respondendo
por nada menos do que 97,52% do total de vendas realizadas.

Ante todo o exposto, considerando-se que a “comercializagdo de
ingressos” ¢é parte integrante do estatuto social da Requerente
(cf. art. 3°, alinea c) e que os cartoes de crédito enquanto meio
de pagamento respondem pela maioria das vendas realizadas —
quase 80% nas vendas em bilheteria proprias e pontos de venda
vantajosos e 97,52% no comércio digital — é inequivoco que se
trata de uma despesa, ndo apenas necessaria, como (um insumo)
essencial para a consecugdo desta atividade economica sem a
qual ela certamente poderia se revelar inviavel ou, quando
menos, seria sensivelmente prejudicada.

Assim, diante dos esclarecimentos e documentos apresentados, reputo que
tais despesas correspondem efetivamente a servigos utilizados como insumos na prestacao de
servicos pela Contribuinte, devendo ser canceladas as glosas respectivas.

(iv) Grupo 11 - "Solugdo de Consulta 398/2004"

O referido grupo de glosas estd assim descrito:

8. .E\-'- 031010 | CONDOMINIO - ADM ¥ - -5
Lg:: v 31303"”“ PROPRIAL 5w & iy

27

.'IFJ
‘| 'Solugc de Ccnsulta ! PPy
N 39812004 “'“"_”1?3‘“ _AF"‘”%;

e

e o s

d con'nommo DE cnmi‘
8 | PROPRIAS 1 ud ), s

& | 4 sl

g¥aeTraeey | ST

Total (G11) 369.776,80

A DRIJ manteve a glosa efetuada sob a seguinte justificativa:
Quanto a essa despesa especifica, deve ser destacado que o

legislador dispés sobre o desconto dos créditos referentes as
despesas de aluguéis de “prédios, maquinas e equipamentos”’, de
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conformidade com as previsoes contidas no inciso IV, do art. 3o,
das Lei nos 10.637/2002 e 10.833/2003.

Como consequéncia de um contrato de loca¢do, uma das partes
se obriga a ceder o uso e gozo de coisa movel ou imovel,
mediante certa retribui¢do, sendo as despesas de condominio
destinadas a gastos relativos ao imovel respectivo com diversos
custos e despesas referentes ds dreas comuns e rateados entre os
condominos. Dessa forma, percebe-se que despesas de
condominio ndo se confundem com o aluguel, e ndo havendo
previsdo legal especifica, ndo é permitida a deducgdo de crédito
correspondente, seja em relagdo aos condominios pagos de
imoveis proprios ou de terceiros.

A Contribuinte em seu Recurso defende:

Novamente, a fiscalizagdo pecou por ndo se atentar para a atividade
econdmica desempenhada pela Recorrente e por lhe aplicar solugdo de consulta
relativa a situagdes genéricas. Com efeito, ndo se trata aqui de situagfio em que o
contribuinte toma créditos de despesas com condominios do local da sua sede
administrativa e gerencial. Néo se trata, também, de taxa condominial relativa a
imovel com participagdo apenas indireta na prestagdo de servigos.

Todavia, entendo ndo assistir razdo a Recorrente nesse topico. Na hipotese
dos autos, ¢ indiferente se o condominio pago ¢ relativo a sedes administrativas ou casas de
espetaculo. Nao ha como se conceber que os valores pagos a titulo de condominio tem natureza
de insumo, inexistindo previsdo legal para o aproveitamento de tais créditos.

(v) Grupo 12 - "Solucao de Consulta 590/2004"

Trata-se agora do seguinte grupo de despesas:

312071003 | CALL CENTER TERCERIZADO 1.706.261,62 5"'“‘?‘5‘;3;;0%:“‘“"’

Grupo 12

Total (G12) 1.7106.261.62

A DRJ manteve a glosa efetuada sob a seguinte fundamentagao:

No tocante a glosa das despesas com a contragdo de call center
terceirizado a impugnante reitera as mesmas razoes de defesa
apontadas no item 3.5.5. (Solu¢do de n° 206/2011), que tratou
das glosas com despesas com a prestagdo de servigos de
telecomunicagoes (telefonia fixa e telefonia — movel e
instantdnea), tendo em vista que no seu objeto social encontra-se
prevista a atividade de venda de ingressos por diversos meios,
sendo tais gastos fundamentais ao desempenho de tal atividade.

Nesse ponto ndo assiste razdo a contribuinte, pelas mesmas
fundamentag¢oes apresentadas em relagdo aos dispéndios
realizados com telefonia fixa e movel e taxas de cartoes de
crédito, tendo em vista que a contribuinte ndo indica qualquer
contrato de produgdo de espeticulo em que exista obrigacdo
contratual para dar suporte a esses gastos com call center

45



terceirizado, pois, na verdade, tais dispéndios configuram-se
como despesas gerais da empresa, ndo vinculadas a espetdaculos
especificos, 0 que somente autoriza o seu aproveitamento para
fins da legislagcdo do IRPJ, como despesas necessarias.

Ademais, do exame da Solucdo de Consulta DISIT/7¢ RF n°
590/2004 verifica-se que a consulente em questdo atua no ramo
de prestagdo de servigos de telecomunicagoes (Telemar Norte
Leste), cujas necessidades de utilizag¢do do servigo de call center
terceirizado em nada diferem da impugnante.

Se insurge o contribuinte defendendo a essencialidade de tal atividade ao
exercicio de sua operacao fim.

Nesse ponto, tenho que ndo assiste razdo a Contribuinte. Nao ha davida de
que a atividade de call center € necessaria para o exercicio de sua atividade. Contudo, estas
vinculam-se as atividades gerais da empresa, tal como as atividades administrativas rotineiras,
nao se vinculando a eventos especificos. Assim, legitimar a tomada de tais créditos, a meu ver,
equivaleria, em ultima andlise, a legitimar a tomada de créditos sobre sua propria folha de
pagamentos e despesas administrativas.

(vi) Grupo 13 - "Solugdo de Consulta 72/2012"

Por fim, o ultimo item de irresignacdo do contribuinte diz respeito ao
seguinte grupo de despesas:

Grupo 13

311031001 | MAD DE OBRA TEMPORARIO 480387288 | Solugdo de Consulta 72/2012

Total (G13) 4. 8031 67288

A DRJ assim fundamentou a manutencdo da glosa efetuada:

Do exame do objeto do contrato evidencia-se que a contragdo
pode ser motivada tanto para suprir necessidade regular ou
extraordinaria, sendo que o fato concreto somente ficard
consignado por ocasido da solicitagdo da contribuinte do
preenchimento de fungdo carente de mdo de obra. Assim,
constata-se que o contrato em questdo ndo se encontra vinculado
a qualquer espetaculo produzido pela empresa, podendo ser
utilizado para suprir qualquer caréncia de mdo de obra da
empresa em determinado momento.

Nesse aspecto também foi solicitada a realizagdo de diligéncia para que
restasse esclarecido quanto as despesas especificamente glosadas pela Fiscalizagdo se as
contratacdes em especifico ocorreram em razdo de despesas ordindrias ou extraordinarias
(espetaculos especificos).

A Resposta foi assim apresentada:

1.2. Grupo 13 (mdo de obra temporaria)

Confira-se, no tocante ao presente grupo, a solicitagdo fiscal:
“Elucidar no que diz respeito as despesas do GRUPO 13 acima,

se as contratagoes em especifico foram realizadas junto a
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Pessoas Fisicas ou Juridicas e, no segundo caso, se ocorreram
em razdo de despesas ordinarias (por ex. tarefa administrativas
ordinarias) ou  extraordinarias  (por ex. espetaculos
especificos/profissionais especializados), definindo exatamente a
natureza de cada uma das contratagoes glosadas.”

Resposta

A Requerente informa que todas as contratagoes relativas a mao
de obra temporaria foram feitas diretamente de pessoas
juridicas, tendo os trabalhadores individuais, quando muito,
assumido a posi¢do de “anuente” no contrato firmado com a
pessoa juridica com a qual possuia vinculo empregaticio.

Em todos os casos, os contratos firmados deixam claro o carater
temporario e extraordinario da contratagdo em razdo de
espetaculos realizados no periodo tendo muitos deles chegado,
inclusive, a fazer mengdo expressa ao nome do espetaculo
realizado.

Justificativa

Para corroborar a afirmagdo ora realizada, a Requerente houve
por bem trazer dois grupos distintos de contratos.

No primeiro grupo de contratos, a Requerente trouxe o contrato
geral celebrado com a Soma Staffing Trabalho Temporario S.A.
(conhecida pela marca “Allis” — Doc. 10) que previu, logo na
sua clausula primeira, que o seu objeto consistia no
“fornecimento de mdo de obra temporaria” com a finalidade de
“atender a eventual necessidade transitoria decorrente de
substituicdo de pessoal regular e permanente ou de acréscimo
extraordinario de servicos”. Ademais, o proprio contrato deixou
claro que a cessdo ndo poderia superar o periodo de 3 meses.
Neste sentido, o que se vé é que o carater excepcional e
temporario da cessdo de mdo de obra é inequivoco.

Alem disso, cumpre chamar atengdo para os diversos contratos
acessorios ao contrato geral exposto acima celebrados
diretamente com os trabalhadores tempordrios nos quais os
mesmos termos do contrato geral foram reiterados. Neste caso, é
importante destacar que nesses contratos acessorios foi indicada
a fungdo designada para cada trabalhador (Doc. 11).

Assim, o que se vé é que as _fungoes diziam respeito a bilheteiros,
recepcionistas, carregadores, atendentes, garcons, orientadores
de filas, entre outros. Como se pode ver, todas as fungoes
apontadas sdo indispensaveis ndo apenas para a atividade de
venda de ingressos (e.g. bilheteiros) como também para a
propria produgdo do evento (e.g. carregadores, recepcionistas,
gargons entre outros). Trata-se, portanto, de despesa com mdo
de obra temporaria essencial para a venda de ingressos e para a
produgdo dos espetaculos realizados no ano autuado,
caracterizando-se, desse modo, como inequivoco insumo.
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No segundo grupo, estdo os diversos contratos igualmente
celebrados com pessoas juridicas para a contratagdo de
profissionais cujo trabalho foi diretamente empregado na
producdo de espetaculos especificos (Doc. 12).

Trata-se da contratacdo de musicos, atores, diretores,
coreografos, entre outros que, por serem contratados para
participacdo em espetdculos especificos (geralmente descritos no
proprio contrato de prestagdo de servigos), também ndo deixam
de ser contratados de forma tempordria e em cardter
extraordindrio. Também neste ponto, ndo deve haver duvidas
que as despesas incorridas com a contratagdo destes
profissionais sdo essenciais para a produgdo dos espetaculos.

Ante o exposto, restou demonstrado e justificado o cardter
extraordinario, temporario e essencial das despesas aqui
tratadas para a consecug¢do de atividades que compoem o objeto
social da Requerente.

A questdo da mao de obra deve ser analisada sob o seguinte prisma. A um
lado, tem-se que toda atividade econdmica necessita da contratacdo de mao de obra para o
exercicio de suas atividades, sejam aquelas rotineiras, administrativas, sejam aquelas
operacionais, dedicadas a sua atividade fim.

A evidéncia, a contratacdo de mao de obra ordindria, seja por meio de sua
propria folha de pagamentos, seja por meio de pessoas juridicas especializadas na terceirizagao
de mao de obra, nido dao direito ao crédito de PIS e COFINS.

Todavia, excetua-se dessa regra aquelas situacdes em que a contratagdo se da
de forma extraordinaria e diretamente ligada a prestacao de servigos fins da empresa.

Nesse sentido, recente manifestagio da RFB por meio da SOLUCAO DE
CONSULTA COSITN°105,DE31 DE JANEIRO DE 2017:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL — COFINS

EMENTA: NAO CUMULAT. IVIDADE. CREDITOS. INSUMOS.
PRODUTOS INTERMEDIARIOS. PECAS E PARTES DE

REPOSICAO. SERVICOS DE MANUTENCAO.
CONTRATACAO DE EMPRESA DE MAO DE OBRA
TEMPORARIA.

Observados os demais requisitos legais, permitem a apurag¢do de
crédito da ndo cumulatividade da Cofins, na modalidade
aquisi¢do de insumos (inciso Il do art. 3°da Lei n°10.833, de
2003), os dispéndios da pessoa juridica com:

a) aquisicdo de produtos intermediarios utilizados na produgdo
de bens destinados a venda;

b) aquisicdo de partes e pecas de reposi¢do de maquinas
empregadas diretamente no processo produtivo de bens
destinados a venda;

¢) contragdo de servicos de manutengdo de maquinas
empregadas diretamente no processo produtivo de bens
destinados a venda;
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d) contratagdo de empresa de trabalho tempordario para
disponibilizagdo de mado de obra temporaria aplicada
diretamente na produgdo de bens destinados a venda.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei n°10.833, de 2003, art. 3° II; IN
SRF n°404, de 2004, art. 8, 1, “b” e § 4o, Lei n°6.019, de 1974,
arts. 2% 4°.

PARCIALMENTE VINCULADA A  SOLUCAO  DE
DIVERGENCIA COSIT N°7, DE 23 DE AGOSTO DE 2016,
PUBLICADA NO DIARIO OFICIAL DA UNIAO DE 11/10/
2016.

()

Nota-se que deve estar presente o carater temporario, excepcional, da
contratacdo de mao de obra.

Desse modo, voto por cancelar as glosas de créditos apenas dquelas
contratagdes temporarias vinculadas a eventos especificos, por entender que apenas estas
possuem o imprescindivel cardter temporario e excepcional aptos a legitimar a tomada de
créditos.

Cobranga de Juros de Mora sobre a Multa de Oficio

Quanto a cobranca de juros de mora sobre a multa de oficio, acolho as razdes
da contribuinte por entender que apenas a parcela relativa ao tributo esta apta a atrair a
incidéncia de juros de mora.

Voto de Qualidade - artigo 112 do CTN

O pedido apresentado pelo contribuinte ndo pode ser acolhido por este 6rgao
julgador, nos termos da Sumula CSRF n° 1, que impede o afastamento de norma legal expressa
sob argumento de inconstitucionalidade.

Ademais, tenho que nao ha substrato fatico para a aplica¢dao do art. 112 do
CTN quando a divergéncia resida na interpretacao acerca da legislagdo tributéria.

RECURSO DE OFICIO

A Acoérdao Recorrido acatou parcialmente a impugnagdo do contribuinte,
exonerando parte do crédito tributario.

O acérdao proferido pela DRJ estd devidamente fundamentado naqueles
topicos em que determinou o cancelamento das glosas efetuadas, razdo pela qual acolho suas
razdes de decidir:

3.1. Das glosas do Grupo 01 (Contas Outros Custos)

Nesse topico a contribuinte reitera a sua preliminar de nulidade
pelo fato da fiscaliza¢do ndo ter tido o cuidado de verificar a
composi¢do dos langamentos efetuados nessas contas contabeis,
apresentando a justificativa na planilha como ‘“‘valor genérico
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sem discriminag¢do”, preliminar ja afastada conforme
fundamentagdo efetuada linhas atras.

Analisando os elementos de provas trazidos aos autos pela
contribuinte, os esclarecimentos sobre as suas atividades, e a
conceituagdo de insumo adotado neste julgamento, e a planilha
de fls. 1678/1680, por meio da qual a impugnante discrimina
custos e despesas de naturezas diversas, que, no seu
entendimento, sdo essenciais para a prestagdo dos servi¢os
oferecidos pela contribuinte, chega-se as seguinte conclusées.

Em primeiro lugar, identifica-se na especificagdo dos
pagamentos efetuados e explicados em referida planilha, que
muitas dessas despesas e/ou custos apresentam evidéncias de
insumos, sem os quais as realizagoes dos eventos oferecidos pela
contribuinte seriam prejudicados, ou sequer poderiam ser
oferecidos ao publicos. Entre os quais destacam-se: despesas
com produgdo (materiais, montagem e desmontagem de shows,
afinagdo de instrumentos musicais, materiais de produgdo,
montagem de camarote para artistas, servi¢os de prepara¢do
vocal, entre outros), despesas relativas a diferencas de
hospedagens, despesas com cachés artisticos, locagcdo de
equipamentos, implantagdo da estrutura do Cirque du Soleil
para o espetaculo Quidam.

Analisando a farta documentag¢do trazidas aos autos — notas
fiscais e recibo de fls. 1685/1822, elabora-se, de forma
ilustrativa, alguns exemplos que podem servir como subsidios
para a resposta da pergunta estabelecida na construgdo do
conceito de insumo no presente Voto, a seguir lembrada visando
melhor fixa¢do: A prestagdo de servico ou despesa em questdo é
indispensavel para a realizagdo do espetdiculo/evento, e a sua
ndo efetivagdo implica em obstaculo para o oferecimento do
servigo ao publico?

Na tabela abaixo os valores (*) inseridos sdo os constantes nos
recibos ou notas fiscais, com a correspondente indica¢do logo
abaixo da sua localiza¢do no processo, ndo sendo considerado
os valores de eventuais reten¢des, como consta na planilha
elaborada pela impugnante. Com relagdo as explicagoes
fornecidas pela contribuinte na planilha de fls. 1678/1680, foram
acrescidas na tabela comentarios deste Relator, dentro do
conceito firmado de insumo e a questdo supra citada, a saber:

(TABELA 3)

Assim, com base na amostragem efetuada em valores relevantes,
evidencia-se que os documentos e elementos supra indicados
denotam que nas contas contabeis intituladas “Outros Custos”
efetivamente foram registrados despesas e/ou custos que
possuem caracteristicas de insumos para fins da legisla¢do do
PIS/Cofins, o que permite as suas respectivas utilizagées como
créditos de citadas contribui¢oes, ndo podendo prosperar as
glosas genéricas de todos os valores registrados nessas contas
promovidas pela autoridade fiscal, tendo como exclusiva
motivacdo indicada no Anexo I do Termo de Constatacdo N° 01
“créditos de valores genéricos sem discriminagdo”.
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Desse modo, devem ser canceladas as glosas de créditos
constantes no Anexo I do (TC) concernentes as 04 (quatro)
contas contabeis intituladas “Outros Custos” e “QOutros” pelos
motivos acima expostos.

3.2. Da glosa dos Grupos 02, 03 e 04 pela motivagdo:
“Divergéncias do ramo de atividade principal da contribuinte”

Com relagdo aos Grupos 02, 03 e 04 de glosas motivadas pelo
entendimento da autoridade fiscal de que as despesas e/ou custos
ndo poderiam ser utilizados por insumos, sob a justificativa de
que divergiriam do ramo de atividade principal da contribuinte,
vislumbra-se que assiste razdo a contribuinte quando afirma que
ndo foi levado em conta que uma das principais atividades
economicas desenvolvidas pela empresa ¢ a promogdo,
organizagdo, produgdo, agenciamento, programagdo e execu¢do
de shows e espetaculos artisticos em geral, com atuagdo
verticalizada em todas as etapas da produgdo dos eventos.

Nesse diapasdo, foram apresentados elementos na peca
impugnatoria que evidenciam que muitos desses custos e/ou
despesas estavam vinculados as avengas contratuais firmadas
com os artistas e/ou produgdes responsdaveis pelos espetaculos,
bem como decorriam de obrigacoes vinculadas as exigéncias de
diversas prefeituras e orgdos de seguranga, previstas em
diversos atos administrativos (Decretos, Resolugoes, entre
outros).

Assim, como base nos elementos disponibilizados pela
impugnante, serd elaborada tabela demonstrativa, onde serd
evidenciado, por tipo de conta contabil, a improcedéncia das
glosas efetuadas dos custos e/ou despesas registradas nessas
contas, com o indicagdo dos elementos e documentos que
ensejaram o acatamento desses dispéndios como insumos
necessarios para as realizagoes dos espetdculos, a saber:

(TABELA 4)

Nesse ponto, cabe registrar que os atos administrativos acima
indicados (Decreto n°® 49.969/2008 do Municipio de Sdo Paulo;
Resolugcdo da Secretaria de Seguranca do Estado do Rio de
Janeiro SESEG n° 13/2007) foram juntados pela impugnante as
fls. 1890/1926 dos autos.

Desse modo, impoe-se seja revertida todas as glosas dos valores
registrados nas contas contdbeis inseridas na planilha acima,
constantes do Anexo I do Termo de Constatacdo N° 0.

3.4. Das glosas do Grupo 06 pela motivagdo: “Servigos
prestados por pessoas fisicas ndo geram direito a créditos de
PIS/Cofins”

No grupo em questdo encontram-se inseridas as glosas efetuadas
relativas as prestagoes de servigos contabilizadas nas contas:
alpinista  (rigger), carregadores, comissarios,  gargom,
interprete, passadeiras e camareiras, profissionais de operagdo,
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profissionais de producgdo, técnico de daudio e filmagem,
traducoes e legendas, vistoriadores, vistos e contratos de
trabalho.

A autoridade fiscal apresenta no Anexo I do Termo de
Constatagdo N° 01 a seguinte justificativa para a vedagcdo aos
créditos inseridos em citadas contas: “Servigos prestados por
pessoa fisica ndo geram direito a créditos de PIS/Cofins - §2°
Inciso I, da Lei 10.637/2002 e Lei 10.833/2003”, sem no entanto
apresentar  qualquer documento comprobatorio de que
efetivamente tenham ocorridos pagamentos destinados a pessoas
fisicas.

Por outro lado, em sua pegca impugnatoria a contribuinte afirma
que nenhum dos servigcos glosados relativos ao grupo em aprego
foram pagos a pessoas fisicas, mas, sim, a pessoas juridicas.

A documentagdo apresentada pela requerente para corroborar
sua argumentagdo foi composta dos seguintes elementos: (i)
contratos de prestagdo de servicos relativos as despesas
glosadas; (ii) boa parte das notas fiscais emitidas pelos
prestadores de servigos ao longo do ano-calenddario de 2009
(doc. de fls. 2186/3018), sendo apresentada a seguinte planilha
demonstrativa visando facilitar o acesso aos documentos
acostados:

(TABELA)

Assim, em face do expressivo quantitativo de documentos
acostados, pode-se verificar, a titulo ilustrativo, os seguintes
beneficiarios pessoas juridicas nos documentos apresentados
pela  contribuinte, em relagdo aos seguintes valores
supostamente atribuidos a pessoas fisicas, a saber:

(TABELA 5)

Nesse cendrio, ndo obstante a demonstracdo acima realizada,
que alcangou uma pequena amostra dos documentos
apresentados, que alcan¢aram mais de 800 comprovantes de
dispéndios (notas fiscais e recibos), deve ser destacado que em
todos os documentos apresentados pela impugnante ndo se
identifica um pagamento sequer efetuado a pessoa fisica, fato
que poe por terra a fundamenta¢do para as glosas desses
servigos, que na visdo da autoridade fiscal teriam sido pagos
para pessoas fisicas, com a consequente vedag¢do do
aproveitamento dos créditos do PIS/Confins, em face das
determinagoes contidas no §2° Inciso I, da Lei 10.637/2002 e Lei
10.833/2003.

A toda evidéncia a vmica justificativa para tal procedimento
adotado pela fiscalizagdo somente pode ser compreendida por
uma andlise superficial, focada exclusivamente nos aspectos dos
servigos prestados, que sem duvida aparentam ter a esséncia da
natureza individual do trabalho. Entretanto, nada disso foi
confirmado com base em toda a documentagdo apresentada pela
contribuinte, a qual sempre esteve a disposi¢do da autoridade
fiscal, fato que compromete a qualidade do trabalho realizado.
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Nesse sentido, materializa-se nesse ponto em questio a
inexisténcia do fato imponivel na exigéncia fiscal, ndo se
configurando o nascimento da obrigacdo tributaria, pela
aplicagdo da hipotese de incidéncia inadequada, ndo condizente
com os pagamentos efetuados pela empresa para prestadores de
servigos pessoas juridicas.

Assim, devem ser consideradas improcedentes todas as glosas
efetuadas nas contas contabeis inseridas na tabela acima.

3.5.1. Solucgdo de Consulta DISIT/8 RF n° 158/2009

A Solucao de Consulta em tela serviu de fundamento para glosas
dos dispéndios realizados com seguranca e vigilancia e
contratacdo de seguro, devendo, em primeiro lugar, ressaltar
que a consulente objeto dessa manifestacdo da administra¢do
atua no ramo de servigos de tecnologia de informagdo, solugdo
integrada de loterias, entre outros, atividades que em nada se
assemelham aos servigos prestados pela fiscalizada.

No caso em apreco, a contribuinte desempenha atividades
econémicas que, por suas naturezas, requerem a contrata¢do de
“seguranca privada” e ‘“seguros”, pois seus eventos assim
determinam.

Sendo vejamos.

No tocante as glosas dos dispéndios realizados com seguranca e
vigildncia as proprias atividades desenvolvidas pela empresa
Justificam o aproveitamento desses valores como créditos de
PIS/Cofins, pois boa parte dos espetdculos produzidos conta com
grandes publicos, os quais tém, como riscos potenciais, a
possibilidade de tumultos,

brigas e balburdias. Além disso, alguns desses cuidados
precisam ser tomados, na maioria das vezes, por decorréncia de
obrigagoes legais e infralegais, como mencionado no item 3.2 do
presente Voto, por ocasido da andlise das glosas especificas com
gastos com a policia militar, no caso concreto em atendimento a
Resolugcdo da Secretaria de Seguranca do Estado do Rio de
Janeiro SESEG n° 13/2007.

Ademais, ndo se pode cogitar a realizacdo de eventos dessa
natureza com o concurso exclusivo da policia militar, pois sua
atuagdo restringe-se a prote¢do das areas publicas, sendo muito
comum, no caso de jogos de futebol, por exemplo, a contratagdo
de seguranca particular para a vigildancia interna dos estadios,
como ja fartamente noticiado na midia em polémicos casos de
violéncias praticadas nesses eventos esportivos.

Nesse sentido devem ser restabelecidos os créditos originarios
dos dispéndios com segurancga e vigilancia.

Com relagdo as despesas com seguros existem nos autos
elementos que evidenciam que tais gastos decorreram de
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diversas obrigagcées contratuais firmadas, sendo possivel
apresentar os seguintes exemplos:

O Exigncia inserida nos contratos de cessdo de uso de espago
(camarotes) impondo-lhe o dever de contratar seguro de
responsabilidade civil. Exemplo: alinea b, da clausula 2.1 do
Contrato firmado com a empresa ASSIST-CARD DO BRASIL
LTDA, doc. de fls. 1996/1999, a seguir transcrita:

2.1 A T4F compromete-se a:

(a) (...) (b) manter vigente um seguro de responsabilidade civil
para quaisquer eventos a serem apresentados nas dependéncias
do CREDICARD HALL com venda de ingressos para o publico;

(grifei)

O Clausla 29 do contrato do Cirque du Soleil, pela qual a
contribuinte assumiu o onus de contratar seguros abrangendo
diversas coberturas, entre as quais destacam-se:
responsabilidade geral cobrindo lesdo corporal e danos
materiais, seguro de automovel, cobrindo as atividade dos
veiculos fornecidos para o pessoal do Circo, seguro de
remuneragdo de trabalhadores, entre outros, doc. de fls.
1871/1873.

Em contrapartida, mais uma vez, evidencia-se que as glosas
dessas despesas foram efetuadas de forma genéricas, ndao sendo
provado pela autoridade fiscal que esses gastos com seguros
foram exclusivamente destinados a promover coberturas
relacionadas aos seus proprios bens moveis/imoveis e
funcionarios, situagdo que levaria ao entendimento de que tais
gastos teriam o viés de despesas dedutiveis do IRPJ e ndo
insumos para fins de crédito de PIS/Cofins, caracterizando
economicidade de provas por parte da fiscaliza¢do.

Por outro lado, as provas carreadas pela impugnante sinalizam
para o fato de que tais dispéndios foram indispensaveis para as
realizacoes dos eventos, pois trataram-se de avencgas
contratuais, cujo descumprimento geraria danos para as
prestagoes desses servigos.

Por essas razoes devem ser consideradas improcedentes as
glosas efetuadas com os gastos com seguros.

3.5.2. Solucdo de Consulta DISIT/5 RF n°17/2012

Com relagdo as despesas com refeicdo e alimentagdo, em
situagdo semelhante identificada nos gastos com seguros
abordados no item precedente, vislumbra-se nos autos
evidéncias que demonstram que tais gastos foram originarios de
avengas contratuais firmadas, e para tanto apresenta-se o0s
seguintes exemplos:

O Clausula 10.3 do contrato de prestagio de servigos relativo ao
espetaculo Quidam do Cirque du Soleil, doc. de fls. 1839/1840,
que obriga a contribuinte a fornecer, exclusivamente a sua custa,
refeicoes, uma variedade de bebidas e lanches, para o seu
proprio pessoal alocado ao evento, bem como o pessoal do

54



Processo n° 19515.720162/2014-08 S3-C2T1
Acordado n.° 3201-003.073 F1. 5.870

Circo, abrangendo os periodos de montagem e desmontagem dos
equipamentos do Circo;

[ Clausula 10 & contrato firmado para o espetdaculo musical do
grupo “AC/DC”, que estabelece o fornecimento de alimentagdo
para o artista e sua equipe, doc. de fl. 3026.

Também faz parte dos elementos comprobatorios apresentados
pela contribuinte a contratagdo de servigos de acompanhamento
nutricional, visando garantir que as exigéncias firmadas com o
Cirque du Soleil fossem atendidas, nos termos do contrato
firmado com a empresa Conttrolare -Assessoria em Seguranga
Alimentar Ltda., doc. de fls. 3029/3037, e respectivos Anexo I —
Cronograma dos espetaculos do circo (fl. 3038), e Anexo II -
Manual de Boas Praticas Operacional do Cirque du Soleil
Brasil.

Nesse sentido, devem ser revertidas as glosas efetuadas com as
despesas com refei¢do e alimentagdo, pois o conjunto probatorio
inserido na pe¢a impugnatoria indicam para gastos vinculados e
indispensaveis para as realizagoes dos espetdaculos.

3.5.3. Solugdo de Consulta DISIT/8° RF n° 180/2012

Aplicam-se as glosas efetuadas com base na Solugdo de
Consulta acima identificada, relativas as despesas com
hospedagens, passagens e condugcdo, as mesmas razoes ja
indicadas nos itens precedentes, pois decorrem, também, de
clausulas contratuais firmadas para a realiza¢do do espetaculo
do Cirque du Soleil, que impunham ao contribuinte a obrigagdo
de realizar tais dispéndios para toda a equipe de referido circo,
de conformidade com as clausulas 11 e 12 do contrato em tela,
doc. de fls. 1840/1841.

Deve ser destacado que tais exigéncias ndo se restringiram ao
contrato firmado com referido Circo, pois também sdo
encontradas nas clausulas 5 e 8 do contrato firmado com Banda
“AC/DC”, gerando compromisso de fornecimento de
acomodacgoes e alimentagdo para os integrantes de citado
conjunto, doc. de fls. 3024/3025.

Nesse cendario, considerando a realizag¢do de glosa genérica por
parte da fiscalizagdo, sem a juntada de qualquer prova
indiciaria, ndo tem como ser afastada a argumenta¢do da
impugnante de que nas contas glosadas ndo foram
contabilizadas as despesas "corporativas" de viagens, realizadas
por diretores e representantes da empresa em viagens, pelo fato
que tais dispéndios teriam sido registrados, em tese, em outras
contas, ndo sujeitas as glosas em questdo.

Com relagdo as despesas com figurino apresenta-se 0s mesmos
fundamentos indicados por ocasido das andlises das despesas
com “perucaria’ e “maquiagem”, item 3.3 do presente Voto:

JUSTIFICATIVA PARA Al’)MlSSA~ O DOS CREDITOS -
ELEMENTOS COMPROBATORIOS
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Elemento fundamental a produc¢do de qualquer espeticulo ou
obra teatral. -Desnecessario em face da clara vinculagdo com o
objeto social da impugnante e natureza dos eventos produzidos.

Pelo exposto, devem ser restabelecidos os créditos de insumos
inseridos nas contas contabeis: Figurino, Hospedagem — Diarias
e Taxas, Hospedagem — Outros, Estacionamento; Viagens-
Passagens; Condugdo.

3.5.4. Solugdo de Consulta DISIT/8 RF n°181/2012

Quanto ao grupo de despesas glosadas com base na Solu¢do de
Consulta acima indicada, sustenta a contribuinte que houve por
parte da fiscalizagdo uma ma compreensdo das atividades
economicas desempenhadas pela empresa, bem como das
naturezas das obrigagoes pactuadas em contratos.

A ementa da Solug¢do de Consulta indicada sinaliza para o
entendimento da RFB sobre a impossibilidade de geragdo de
direito a crédito nos casos de despesas com propaganda e
publicidade realizada pela pessoa juridica para a promog¢do e
divulgagdo da sua propria marca e produtos, caracterizando-se
como servigos tradicionais de marketing do proprio negocio.

Por outro lado, os elementos trazidos aos autos pela impugnante
indicam que as diversas despesas glosadas ndo foram destinadas
a divulgar a sua propria marca, objetivando, sim, a promogdo e
divulgagcdo de marca de terceiros, nos termos dos exemplos
apontados na sua peg¢a impugnatoria em relagdo aos espetdculos
Cirque du Soleil e Blue Man Group.

Os argumentos apresentados evidenciam que nas produgoes de
encartes para os espetdculos existe a intengdo de superar a mera
divulgacado do evento em si, sendo forte o objetivo promocional
de marca de terceiros, que muitas das vezes passa a condi¢do de
patrocinadores desses eventos, de conformidade com o0s
diferentes tipos de encartes trazidos aos autos, doc. de fls.
3105/3110, os quais possuem conteudos semelhantes no aspecto
da divulgagdo de terceiros.

Desse modo, essa estratégia de atuacdo encontra respaldo
diferenciado dentro do objeto social da empresa, com base na
contemplagdo da atividade: aquisicdo, negociagdo e
transferéncia de direitos publicitarios, bem como o
agenciamento de propaganda e publicidade e sua execugdo e
divulgacdo em veiculos de imprensa, além da prestagdo de
servigos de publicidade em geral, da mesma maneira que adota
o nome de importantes marcas em suas casas de espetdaculos:
Credicard Hall, Teatro Abril, Chevrolet Hall, entre outros.

Nessa forma de atuagdo a contribuinte visa agregar valor nessa
prestagdo de servico atrelando a marca de uma empresa a
imagem de um evento de grande prestigio, e para comprovar a
realizagdo desses servicos faz juntada de diversos contratos
firmados com empresas de peso no cendrio nacional,
destacando-se entre outras o Bradesco, CEF, Claro, Shopping
Iguatemi, TIM, Citibank, Ipiranga, Grandene, TAM e Samsung,
doc. de fls. 3112/3965.
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A titulo exemplificativo, em face da farta documentagdo,
apresenta-se, a seguir, transcrigdo de clausula contratual
firmada no contrato de patrocinio com a Caixa Economica
Federal, doc. de fls. 3112/3118, a saber:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato
regula os direitos e obrigagoes pertinentes ao patrocinio para o
Pacote Nacional MPB Popular que é um pacote de shows com
dez artistas nacionais selecionados pela CONTRATADA e
aprovados pela CONTRATANTE, durante a vigéncia deste
contrato, totalizando vinte apresentagoes no Credicard Hall,
Rua Bento Branco de Andrade Filho, 400, Vila Almeida, CEP
04757-100, em Sao Paulo.

Do exame amostral desses contratos verifica-se que ndo se
vislumbra intengoes de promover a publicidade da autuada, e
sim a divulgagdo da marca de terceiros.

Desse modo, identifica-se uma vinculagdo nos servicos de
propaganda em questdo como insumo para a presta¢do e
servicos de promog¢do de marcas de terceiros, pois a sua ndo
efetivagado inviabilizaria a atividade em comento.

Nesse contexto, verifica-se que a motivagdo das glosas adotada
pela fiscalizagdo alcangou Solugdo de Consulta que ndo tratou
da matéria fatica em questdo, pois no caso concreto as despesas
de propagandas destinam-se a divulgar marcas de terceiros, e
encontram-se vinculadas com os eventos realizados pela
contribuinte, ndo se configurando como meros gastos realizados
com o marketing da propria empresa.

Nesse diapasdo, impoe-se sejam consideradas improcedentes as
glosas efetuadas nos custos/despesas registradas nas contas:
Assessoria e Consultoria de Informatica;, Data Center/Hosting;
Desenvolvimento de Sistemas, Servi¢os de Infraestrutura Rede;
Servigos de Link e Dados, Assessoria de Imprensa; Produgdo
Grdfica e RTVC; Cinema, Flyers e Cartoes Postais;, Rddio,;
Revistas; Servigos de Clipping, Televisdo, Internet; Jornais;
Midia Externa; Serv. De Video, Fotografia e Filmagem, Outros
Custos de Midia e Publicidade.

3.5.10. Solucdo de Consulta DISIT/6° RF n° 88/2009

A Solugdo de Consulta em questdo serviu de fundamento para
glosa dos dispéndios realizados com consumo de dagua no
estabelecimento industrial de uma empresa metalurgica,
objetivando a refrigera¢do ou resfriamento de mdaquinas, moldes
e injetores.

Assim, o primeiro aspecto que chama a ateng¢do é a total
incompatibilidade entre as atividades realizadas pela consulente
e a autuada, e o segundo refere-se a realizagdo de mais uma
glosa genérica, de toda uma conta contabil, sem qualquer
elemento comprobatorio que indique qual tipo de consumo de
agua esta sendo examinada no presente topico.
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Por outro lado, a contribuinte alega que a despesa em questdo
contempla, ndo s6 o seu consumo em suas instalagoes, mas
também o fornecimento de agua potdvel aos artistas estrangeiros
responsaveis pelas performances artisticas produzidas no Brasil.

A titulo de exemplo, destaca a impugnante a clausula 10.3.2 do
contrato relativo ao Cirque du Soleil, que impée a contribuinte o
dever de fornecer agua potavel a toda a equipe de artistas, doc.
de fl. 1840, conforme transcri¢do a seguir:

10.3.2 Aléem disso, em cada Local da Turné, a T4F devera
disponibilizar em todos os momentos, exclusivamente a sua custa
e despesa e gratuitamente, quantidades adequadas e continuas
de dagua potavel a partir da Data de Ocupagdo até¢ a Data de

Encerramento para consumo do Pessoal do Cirque e do Pessoal
da T4F. (grifei)

Ora, considerando que o espetdaculo “Quidam” do mencionado
circo foi realizado em 09 (nove) capitais brasileiras, e
considerando, ainda, o numero de artistas e pessoal de apoio
necessario para realizacdo de cada evento, pode se ter uma
dimensdo da expressividade desse consumo de dgua, apenas em
relagdo a uma unica produgdo realizada pela contribuinte.

Assim, da mesma forma como relatado em itens anteriores, a
op¢do da fiscalizagdo em realizar glosas genéricas, de todos os
valores registrados nas contas contdbeis, ndo se coaduna com o
rol de atividades desempenhadas por uma empresa prestadora
de servigos tdao diversificados.

Dessa forma, como ndo foi provada pela fiscalizag¢do que tipo de
consumo de dgua foi glosado, se relacionado as atividades
normais da empresa, ou se vinculados aos eventos, com base em
avencas contratuais, deve ser restabelecido os créditos dos
insumos registrados na conta contdbil: Agua.

4. Da glosa do Grupo 08: créditos especificos a titulo de “Caché
Artistico em Moeda Nacional”

Diferentemente dos itens anteriores, o topico em questdo ndo
trata de glosa de créditos em fungdo da natureza do custo e/ou
despesa e sua conceituagdo de insumo para fins das
contribui¢oes para o PIS e a Cofins.

O ponto em tela estad relacionado a glosa de créditos especificos,
a titulo de “caché artistico em moeda nacional” no montante de
RS 923.391,84, referentes aos meses de janeiro a margo do ano-
calendario de 2009, em razdo de ndo terem sido apresentados a
fiscalizagdo os correspondentes comprovantes de pagamento ou
notas fiscais, ou terem sido apresentados comprovantes de
pagamento a menor, tratando-se, portanto de questdo
meramente documental.

Para suprir a falta de documentag¢do apresentada no curso da
agdo fiscal, a contribuinte junta a sua pec¢a impugnatoria, os
seguintes elementos:

[l Planilha com a indicagio dos documentos trazidos aos autos,
doc. de fls. 3733/3734;
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(1 Os comprovantes de pagamentos dos valores que deixaram de

ser demonstrados no curso do procedimento fiscal, doc. de fls.
3735/3872.

Em face da expressiva quantidade de documentos anexados ao
presente processo, aplica-se critério de amostragem para o
deslinde desse ponto, com base na elei¢cdo dos documentos que
apresentaram os maiores valores em mencionada planilha.

Eleitos os documentos que serdo analisados individualmente,
deve ser destacado que os valores informados na planilha
elaborada pela contribuinte foram previamente cruzados com as
informagoes constantes no Anexo IV do Termo de Constatagdo
N° 01, no sentido de assegurar que esses documentos foram
efetivamente apontados como faltantes pela autoridade fiscal, e
por consequéncia fazem parte da glosa em aprego.

Feitas essa consideragoes, apresenta-se a seguir tabela
indicando os documentos e ou comprovantes de pagamentos
originalmente ndo apresentados no procedimento fiscal, cuja
pendéncia encontra-se agora solucionada, a saber:

(TABELA 6)

Ndo obstante a amostragem acima indicada ter alcancados
poucos documentos apresentados pela impugnante, cabe
registrar que o total examinado, no montante de R$ 755.393,57,
representa 81,81% do montante global da glosa em questido (R$
923.391,84).

Desse modo, superada a auséncia de apresenta¢do de
documentos e comprovantes de pagamentos de cachés artisticos
em moeda nacional deve ser cancelada a respectiva glosa de
créditos dessa natureza.

5. Da glosa do Grupo 09: diferenga entre Planilha apresentada
pelo contribuinte e os valores declarados no Demonstrativo de
Apuragdo de Contribuigoes Sociais — DACON

A glosa relacionada a esse topico foi gerada pela identificacdo
de diferencas entre os valores dos créditos declarados pela
contribuinte no Demonstrativo de Apuragdo de Contribui¢oes
Sociais — DACON, e os valores informados em planilha entregue
pela contribuinte em 18/06/2013.

Nos esclarecimentos apresentados no curso do procedimentos
fiscal a contribuinte procurou justificar essas diferen¢as com
base em critérios distintos adotados para os preenchimentos
desses documentos (DACON e planilha). Na oportunidade foi
informado que na planilha foram considerados os dados
extraidos diretamente da escrituragdo contabil, que adota para
seus lancamentos regime de competéncia, enquanto para o
preenchimento do DACON os créditos foram informados com
base nas notas fiscais fornecidas pelos seus fornecedores
adotando-se as datas dos efetivos pagamentos (regime de caixa).
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Para suprir essa suposta inconsisténcia a contribuinte
apresentou nova planilha, adotando o mesmo critério utilizado
no preenchimento do DACON, tendo efetuado o protocolo desse
documento em 13/08/2013.

Assim, insurge-se a contribuinte em relagdo a essa exigéncia, em
face de 03 (trés) circunstancias especificas. A primeira pela
fiscalizagdo  ter  desconsiderada a segunda  planilha
(13/08/2013), a segunda pela glosa ter sido efetuada a partir de
uma planilha, sem a identifica¢do de provas capazes de invalidar
os valores declarados no DACON. E, por ultimo, pelo fato de
ndo terem sido considerados os meses em que os valores dos
créditos mensais informados na planilha superam os valores
declarados no DACON.

Analisando os elementos trazidos aos autos evidencia-se que
assiste razdo a contribuinte.

A uma porque existem evidéncias no sentido de que efetivamente
foi entregue em 13/08/2013 uma nova planilha demonstrativa
das bases de cdlculo e créditos de PIS/Cofins, nos termos do
Recibo de Entrega de Arquivos Digitais, emitido pelo Sistema de
Validagdo e Autenticagdo de Arquivos Digitais, doc. de fls. 4101
- primeiro arquivo da relagdo -, e de conformidade com o item 3
da resposta apresentada pela contribuinte, doc. de fls.
4102/4103, em atendimento ao Termo de Fiscalizacdo, datado de
30/07/2013.

Dessa forma, como ndo existe men¢do no Termo de Constatagdo
N? 01 de qualquer inconsisténcia em relagdo a segunda planilha,
fica prejudicada qualquer andlise das Tabelas 1 e 2
apresentadas pela contribuinte em sua pe¢a impugnatoria, doc.
de fls. 1561/1562, onde procurou demonstrar que com a ado¢do
de critério unico, regime de caixa, o mesmo adotado no DACON,
as diferencgas ficariam bem reduzidas.

De toda sorte, a segunda motivacao para identificar falha no
procedimento adotado pela fiscaliza¢do remanesce, qual seja a
falta de elementos probatorios para justificar a glosa dos
créditos de PIS/Cofins, implementada pela mera identificacdo de
diferenca entre planilha apresentada pela contribuinte e o
DACON, pois seja qual fosse a planilha, a primeira ou a
segunda, a fiscalizagdo deveria identificar qual tipo de crédito
informado no DACON estaria sendo vedado.

Tal fato agrava-se pela terceira motivagdo, qual seja a
consideragdo apenas dos meses em que os valores informados na
planilha foram inferiores aos valores declarados no DACON,
sem nenhuma manifestagcdo sobre os meses em que a situa¢do foi
reversa, fato que ocorreu nos meses de maio, junho, julho,
outubro e novembro, ou seja, quase que metade do ano.

A constatagdo fatica acima, por si sO, ensejaria um maior
aprofundamento por parte da fiscalizagdo, tendo em vista que,
em termos anuais, os valores informados na planilha de
18/06/2013 estao superiores aos valores declarados no DACON,
o que, de certa forma, resultaria, em tese, em valores
apropriados de créditos a menor.
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Assim, ndo andou bem a fiscalizagdo em deixar de lado esses
meses em que foi identificado uma diferenca negativa entre os
créditos informados, exigindo, como glosa de créditos de
PIS/Cofins, apenas os meses em que foram identificadas
diferencas positivas, pois afinal de contas todos os elementos
utilizados para tal pratica foram elaborados pela contribuinte
(planilha e DACON).

Ademais, os créditos de PIS/Cofins de meses anteriores podem
ser utilizados nos meses subsequentes. Veja-se, a respeito desse
tema de aproveitamento de crédito, a dic¢do do § 4°do art. 3°da
Lein®10.833/ 2003, verbis:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica
podera descontar créditos calculados em relagdo a:

I — (..)§ 4° O crédito ndo aproveitado em determinado més
podera sé-lo nos meses subseqiientes. (grifei)

Com relagdo a esse ultimo ponto cabe, ainda, destacar, que em
nenhum momento existe manifesta¢do da autoridade fiscal em
relagdo ao regime correto para apropriag¢do dos insumos, para
fins de apurac¢do dos créditos de PIS/Cofins, competéncia ou
caixa, quando em decorréncia desse posicionamento poderia ser
identificada alguma infragdo a legislagdo tributdaria por
preenchimento incorreto do DACON, dando suporte as
respectivas exigéncias.

Por essas razoes, devem ser restabelecidos os créditos de
PIS/Cofins que foram glosados em face das diferencas
encontradas em informagoes disponibilizadas em planilha e
DACON.

Assim, voto por NEGAR PROVIMENTO ao RECURSO DE OFICIO e
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTARIO para determinar a o
cancelamento das glosas relativas a:

Grupo 09 (servicos de telefonia fixa, mével e link e dados);
Grupo 10 (custos com taxas de cartdo de crédito)

Grupo 13 (mdo de obra temporaria), limitados aos contratos em que o
contribuinte efetuou a vincula¢do a um evento ou espetaculo especifico.

Afastar a incidéncia do juros de mora sobre a multa de oficio.

Tatiana Josefovicz Belisario - Relatora

Voto Vencedor

Conselheiro Marcelo Giovani Vieira

Incidéncia de Juros de Mora sobre a Multa de Oficio
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Fui designado para redacdo do voto vencedor nesta matéria, para a qual adoto
as razdes do Acodrdao da Camara Superior de Recursos Fiscais n® 9101-00539, abaixo
reproduzido no que tange ao tema.

“O conceito de crédito tributario, nos termos do art. 139 do
CTN, comporta tanto tributo quanto penalidade pecuniaria.

Uma interpretagdo literal e restritiva do caput do art. 61 da Lei
n° 9.430/96, que regula os acréscimos moratorios sobre débitos
decorrentes de tributos e contribuigoes, pode levar a equivocada
conclusdo de que estaria excluida desses débitos a multa de
oficio.

Contudo, uma norma ndo deve ser interpretada isoladamente,
especialmente dentro do sistema tributario nacional.

No dizer do jurista Juarez Freitas (2002, p.70), "interpretar uma
norma é interpretar o sistema inteiro: qualquer exegese comete,
direta ou obliguamente, uma aplica¢do da totalidade do direito”.
Merece transcricdo a continuidade do seu raciocinio:

Ndo se deve considerar a interpretacdo sistematica como simples
instrumento de interpretagcdo juridica. E a interpretacdo
sistemdtica, quando entendida em profundidade, o processo
hermenéutico por exceléncia, de tal maneira que ou se
compreendem os enunciados prescritivos nos plexos dos demais
enunciados ou ndo se alcancard compreendé-los sem perdas
substanciais. Nesta medida, mister afirmar, com os devidos
temperamentos, que a interpreta¢do juridica é sistemdtica ou
ndo é interpretagdo." (A interpretagdo sistemdtica do direito,
3.ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2002, p.74).

Dai, por certo, decorrera uma conclusdo logica, ja que
interpretar sistematicamente implica excluir qualquer solugdo
interpretativa que resulte logicamente contraditoria com alguma
norma do sistema.

O art. 161 do CTN ndo distingue a natureza do crédito tributario
sobre o qual deve incidir os juros de mora, ao dispor que o
crédito tributario ndo pago integralmente no seu vencimento é
acrescido de juros de mora, independentemente dos motivos do
inadimplemento.

Nesse sentido, no sistema tributario nacional, a defini¢do de
crédito tributario ha de ser uniforme.

De acordo com a defini¢do de Hugo de Brito Machado (2009,
p-172), o crédito tributario 'é o vinculo juridico, de natureza
obrigacional, por for¢a do qual o Estado (sujeito ativo) pode
exigir do particular, o contribuinte ou responsavel (sujeito
passivo), o pagamento do tributo ou da penalidade pecuniaria
(objeto da relagdo obrigacional).’

A obrigacgdo tributdria principal referente a multa de oficio, a
partir do langcamento, converte-se em crédito tributario,
consoante previsdo do art. 113, §1° do CTN:

Art. 113 A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.
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$§ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito tributario
dela decorrente. (destacou-se)

A obrigagdo principal surge, assim, com a ocorréncia do fato
gerador e tem por objeto tanto o pagamento do tributo como a
penalidade pecunidria decorrente do seu ndo pagamento, o que
inclui a multa de oficio proporcional.

A multa de oficio ¢ prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996, e
¢ exigida 'juntamente com o imposto, quando ndao houver sido
anteriormente pago'(s1°).

Assim, no momento do langamento, ao tributo agrega-se a multa
de oficio, tornando-se ambos obriga¢do de natureza pecuniaria,
ou seja, principal.

A penalidade pecunidaria, representada no presente caso pela
multa de oficio, tem natureza punitiva, incidindo sobre o
montante ndo pago do tributo devido, constatado apos agdo
fiscalizatoria do Estado.

Os juros moratorios, por sua vez, ndo se tratam de penalidade e
tém natureza indenizatoria, ao compensarem o atraso na entrada
dos recursos que seriam de direito da Unido.

A propria lei em comento traz expressa regra sobre a incidéncia
de juros sobre a multa isolada.

Eventual alegacdo de incompatibilidade entre os institutos é de
ser afastada pela previsdo contida na propria Lei n° 9.430/96
quanto a incidéncia de juros de mora sobre a multa exigida
isoladamente. O pardagrafo unico do art. 43 da Lei n° 9.430/96
estabeleceu expressamente que sobre o crédito tributario
constituido na forma do caput incidem juros de mora a partir do
primeiro dia do més subsequente ao vencimento do prazo até o
més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

O art. 61 da Lei n° 9430, de 1996, ao se referir a débitos
decorrentes de tributos e contribuicoes, alcanca os débitos em
geral relacionados com esses tributos e contribui¢oes e ndo
apenas os relativos ao principal, entendimento, dizia entdo,
refor¢ado pelo fato de o art. 43 da mesma lei prescrever
expressamente a incidéncia de juros sobre a multa exigida
isoladamente.

Nesse sentido, o disposto no §3° do art. 950 do Regulamento do
Imposto de Renda aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de
margo de 1999 (RIR/99) exclui a equivocada interpreta¢do de
que a multa de mora prevista no caput do art. 61 da Lei n°
9.430/96 poderia ser aplicada concomitantemente com a multa
de oficio.
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Art.950. Os débitos ndo pagos nos prazos previstos na legislacao
especifica serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa
de trinta e trés centésimos por cento por dia de atraso (Lei n°
9.430, de 1996, art. 61).

$1°4 multa de que trata este artigo sera calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do imposto até o dia em que ocorrer o seu
pagamento (Lei n® 9.430, de 1996,

art. 61, §1°).

$2°0 percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por
cento (Lei n°9.430, de 1996, art. 61, §2°).

$3°4 multa de mora prevista neste artigo ndo serd aplicada
quando o valor do imposto ja temha servido de base para a
aplicagdo da multa decorrente de langamento de oficio.

A partir do trigésimo primeiro dia do lancamento, caso ndo
pago, o montante do crédito tributario constituido pelo tributo
mais a multa de oficio passa a ser acrescido dos juros de mora
devidos em razdo do atraso da entrada dos recursos nos cofres
da Unido.

No mesmo sentido ja se manifestou a Camara Superior de
Recursos Fiscais quando do julgamento do Acorddo n°
CSRF/04-00.651, julgado em 18/09/2007, com a seguinte
ementa:

JUROS DE MORA - MULTA DE OFICIO - OBRIGACAO
PRINICIPAL - A obrigagdo tributdaria principal surge com a
ocorréncia do fato gerador e tem por objeto tanto o pagamento
do tributo como a penalidade pecunidaria decorrente do seu ndo
pagamento, incluindo a multa de oficio proporcional. O crédito
tributario corresponde a toda a obrigagdo tributaria principal,
incluindo a multa de oficio proporcional, sobre o qual, assim,
devem incidir os juros de mora a taxa Selic.

Cabe referir, ainda, a Sumula Carf n°® 5: "Sdo devidos juros de
mora sobre o crédito tributario ndo integralmente pago no
vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando
existir deposito no montante integral.”

(..)

No mesmo sentido, alias, tem decidido o Superior Tribunal de
Justica, conforme ementa abaixo reproduzida:

DIREITO TRIBUTARIO. INCIDENCIA DE JUROS DE MORA
SOBRE MULTA FISCAL PUNITIVA.

E legitima a incidéncia de juros de mora sobre multa fiscal
punitiva, a qual integra o crédito tributario. Precedentes citados:
REsp 1.129.990-PR, DJe 14/9/2009, e REsp 834.681-MG, DJe
2/6/2010. AgRg no REsp 1.335.688-PR, Rel. Min. Benedito
Gongalves, julgado em 4/12/2012.

Assim, voto pela incidéncia de juros sobre a multa de oficio.
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